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Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Barbosa Freitas

Assunto: DFD - Documento de Formalização de Demanda (FAZ)

Senhor Presidente

Vem o(a) Secretário(a) Municipal de Administração do Poder

Legislativo Municipal encaminhar a Vossa Excelência o DFD - Documento de

Formulação de Demanda - informando da necessidade de contratação de serviços

assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da

Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de

lacunas de informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão

no sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e

previsão de classificação no Radar da Transparência Pública para esta Casa

Legislativa consoante previsto no ETP - Estudo Técnico Preliminar e no TR - Termo

de Referência, os quais seguem em anexos ao presente, na forma do que preconiza

a legislação regente sobretudo a Resolução n- 028\2020, lavra do TCE e a Lei n^

14.133/2021.

Rodolfo Femandes/RN, em 02 de fevereiro de 2026.

Ana Celia Batista Melo

Requisitante
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ETP - Estudo Técnico Preliminar

1 - Fundamentação: inciso I do art 72 da Lei n- 14.133/2021.

2 - Necessidade: Contratação de serviços assessoria em transparência pública

objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN,

para atender necessidade do Poder Legislativo Municipal.

3 - Finalidade: Atender ao Poder Legislativo com:

3.1 - A referida contratação tem por finalidade atender às demandas do setor

requisitante, conforme descrição detalhada, cujo objetivo é manter o pleno

funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações

operacionais, nas atividades desenvolvidas pelo setor e comunicação da população

com a Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes. Justifica-se ainda, a contratação

dos serviços descritos para atender às necessidades do Poder Legislativo Municipal

no que concerne à necessidade de dar transparência aos gastos públicos, em especial

cumprir o que disciplina a Lei da Transparência Pública, que estabelece normas

para o poder público divulgar de forma sistêmica a transparência de seus gastos

tanto aos órgãos de controle dos gastos públicos como também o contribuinte, e;

3.2 - A contratação de serviços de assessoria em transparência pública tem por

objetivo atender aos critérios do Radar da Transparência Pública do Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), assegurando conformidade

com as exigências de transparência, controle e prestação de contas, e promovendo

gestão pública eficiente. A inexigibilidade de licitação fundamenta-se no art. 74, III,

da Lei n° 14.133/2021, diante da inviabilidade de competição para serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, prestados por empresa

de notória especialização. Tais serviços demandam conhecimento específico das
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normas e metodologias do TCE/RN, sendo de natureza singular. A empresa AGE

Assessoria e Transparência possui reconhecida experiência, corpo técnico

qualificado e histórico comprovado na adequação de entes públicos aos referidos

critérios, demonstrando capacidade para implementar melhorias com eficiência.

4 - Previsão no PCA: órgão municipal que não dispõe ainda do Plano de

Contratação Anual. (PCA em elaboração)

5 - Potencial contratado: Na condição de responsável pela elaboração do ETP ,e,

também, por pesquisar no mercado a melhor alternativa para atender a necessidade

do órgão em referência, pude detectar que o serviço requisitado no DFD -

Documento de Formulação de Demanda - supra, pode ser atendido, a contento,

através da Empresa; AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, com inscrição

no CNPJ sob o n® 51.063.818/0001-94, dado a comprovada existência da sua notória

especialidade.

6 - Da contratação futura: devido o advento da lei n® 14.133/2021, o objeto da

demanda será ampliado com a inclusão da responsabilidade pela implementação

das rotinas práticas de regulamentação e implantação da Nova Lei de Licitações e

Contratos

7 - Estimativa do Valor da Contratação: devido a natureza do contrato a

informação do valor da contratação será postergado para o momento da

manifestação de interesse e apresentação de proposta por parte do potencial

contratado.

8 - Posicionamento: em virtude da ausência da elementar "valor estimado da

contratação" não será possível emitir parecer conclusivo acerca da adequação da

contratação para atendimento da necessidade a que se destina.
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9 - Conclusão: a Câmara Municipal tem como atividades típicas legislar e

os atos do Poder Executivo Municipal, bem assim, exerce atividade atípica, quando,

por exemplo, administra as suas atividades funcionais.

Nesta senda, a contratação de serviços assessoria em transparência

pública objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do

TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas de informações
contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão no sistema das

informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de

classificação no Radar da Transparência Pública a essas necessidades do legislativo

caracteriza o atendimento ao genuíno interesse público.

,r

Rodolfo Fernandes/RN, em 02 de fevereiro de 2026.

Responsável pelo ETP

Rua Nina N«grsiro9. IDO
CEP:59830-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

Seguem as informações básicas referentes ao termo de referência para

fazer face ao processo de contratação direta por inexigibilidade , consoante sejam:

1 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria em

transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da Transparência

Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas de

informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão no sistema

das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de

classificação no Radar da Transparência Pública.

2 - Natureza; prazo e possibilidade de prorrogação: trata-se de serviços

especializados e contínuo; por prazo determinado e com possibilidade de

prorrogação.

3 - Fimdamentação: a contratação em voga tem como fundamentação legal a alínea

c", o inciso III do art 74 da lei n-14.133/2021.

4 - Proposição de solução: a contratação pretendida tem como finalidade suprir

necessidade do Poder Legislação Municipal, que não dispõe em seus quadros de

servidor com habilitação na área, e mais que isso, com a especialidade necessária a

auxiliar à Casa Legislativa no cumprimento do seu dever constitucional de legislar

e fiscalizar os atos do Poder Executivo.

A contratação de serviços de assessoria em transparência pública tem

por objetivo atender aos critérios do Radar da Transparência Pública do Tribunal

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), assegurando

conformidade com as exigências de transparência, controle e prestação de contas, e

promovendo gestão pública eficiente. A inexigibilidade de licitação fundamenta-se

//

Rua Nmâ Negroiroa, 100
CEP:5Ve30-000

Rodolfo Fernand«e/RN

www.rodolfofernandos.rn.log br
CNPJ: 24 516.924/0001-03

cmrfdosriigmoíl corn



CÂMARA
MUNICIPAL
RODOLFO

no art. 74, III, da Lei n° 14.133/2021, diante da inviabilidade de competição para

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,

prestados por empresa de notória especialização. Tais serviços demandam

conhecimento específico das normas e metodologias do TCE/RN, sendo de natureza

singular, capaz de suprir essa deficiência da Casa Legislativa Municipal.

5 - Dos requisitos da contratação: não será permitido a subcontratação do objeto;

não há necessidade da contratação de garantias e nem da realização de vistoria.

6 - Da Execução do objeto: a execução do objeto terá início tão logo assinado o

contrato, o qual será executado na sede da Contratante e/ou em forma de consultoria

e Assessoria home office sempre que o órgão entender necessário, e por fim, não

serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as

caraterísticas do objeto.

7 - Da gestão do contrato: a avença será executada na forma das cláusulas

contratuais, com observância dos primados da lei n-14.133/2021, respondendo cada

uma das partes por sua inexecução parcial ou total do contrato e por outras eivas

porventura suscitadas.

8 - Da fiscalização e do Gestor do Contrato: o contrato será fiscalizado pelo Agente

Público designado para a função.

A Gestão do Contrato, a qual será exercida pelo ordenador de

despesas, terá como pressuposto a atualização, o acompanhamento e

gerenciamento do contrato, no que se refere a sua execução, pautada na emissão da

ordem de serviço, no registro de ocorrências, na elaborando de relatórios com vistas

à verificação da necessidade de suas adequações aos fins do atendimento da

finalidade da administração.

9 - Critérios de medição e pagamento: pela natureza dos serviços prestados resta

dispensada a aferição por medição, e, quanto ao pagamento dar-se-á por

Rua Nirva Nogreiros, 100
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transferência em conta bancária do prestador de serviços conforme informadono
contrato.

10 - Da forma e critérios de seleção do prestador dos serviços: no caso em apreço

o potencial contratado será selecionado por contratação direta por inexigibilidade
com fundamento na alínea "c", no inciso III do art 74 da lei n-13.133/2021,

10.1 - Da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista.

- Pessoa Jurídica: atos constitutivos da pessoa jurídica, CNPJ,

regularidade fiscal perante o fisco federal e municipal, certidão negativa trabalhista

e regularidade junto ao FGTS. Juntar proposta comercial.

11 - Estimativa do Valor da Contratação: devido à natureza do contrato a

informação do valor da contratação será postergado para o momento da

manifestação de interesse e apresentação de proposta por parte do potencial
contratado.

12 - adequação orçamentária:

Unidade gestora: 6 - CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
1000 - Poder Legislativo

1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1 - Legislativa

31 - Ação Legislativa

1 - Legislativo em Ação

2.345 - Ação para Custeio das Despesas do Poder Legislativo Municipal
2849 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1501 - Outros Recursos não Vinculados

Rodolfo Fernandes/RN, em 03 de fevereiro de 2026

Karla Maria Filgueira Dantas

Responsável pelo TR

Ruo Ninó N«gr«iros. 100
CEP;S9830-000

Rodolfo rprnancies/RN
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Chave de Autenticação Digital

1444-9415-118
C

Usuário: Setor de Udtaçâo rn
to

Solicitação de Compra/Contratação o

f>úqiero[>/2026
Emissão: 03/02/2026

Orgão Orçam.: 1000 - Poder Legislativo

Un. Orçam.: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Centro de custo: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da
Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas de informações contidas no sistema, notificação
aos setores e/ou inclusão no sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de classificação no
Radar da Transparência Pública

Observação: Este serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN, vai dá
mais transparência, aos processos e ações promovidas pelo Poder Legislativo.

Situação: Liberada

Despesas

Despesa

2847 - 6.1001.1.31.1.2.34S. 0.339035 - Seiviços de

2849 - 6.1001.1.31.1.2.345.0.339039 - Outros Serviços 1501 - Outros Recursos nâoVInculados

Fonte de recurso

1501 - Outros Recursos nãoVinculados

Valor Indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

1,00 0,00

1,00 0,00

Itens

Quantidade Unidade de

12,00000 MESES

Item Materíal/Serviço

15810 - Serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender
os critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN
Serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da
Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identiflcação de lacunas de
Informações contidas no sistema, notflcação aos setores e/ou InclusSo no sistema das
Informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de
classificação no Radar da Transparência Pública.

Valor unitário (R$)

4.800,00000

Valor total (R$)

57.600,001

Total geral (R$) 57.600,00

- ^Ana Celia Batista Melo

Secretaria de /Administração

RESPONSÁVEL PELO ATESTO
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Despacho Legislativo

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica
e dá outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o DFD ~ Documento de Formulação de
Demanda em anexo dando conta da necessidade da contratação de serviços de

assessoria em transparência pública tem por objetivo atender aos critérios do Radar
da Transparência Pública do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
(TCE/RN), assegurando conformidade com as exigências de transparência,
controle e prestação de contas, e promovendo gestão pública eficiente para atender
necessidade premente desta Augusta Casa Legislativa Municipal;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através
do ETP - Estudo Técnico Preliminar em que reitera a necessidade da contratação
dos serviços especializados de assessoria em transparência pública, ensejo em
que enfoca a eficiência nos serviços prestados pela Empresa AGE
CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA;

CONSIDERANDO, o TR-Termo de Referência em anexo em

que estar definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a
informar a viabilidade técnica e econômica da contratação,

RESOLVE

Determinar ao setor requisitante desta Augusta Casa
encaminhe a Empresa AGE CONTABILIDADE ELegislativa que

TRANSPARÊNCIA) manifestação de interesse em contratar os seus serviços
especializados de assessoria em transparência pública para cumprimento do objeto
presente no TR — Termo de Referencia.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E C U M P RA- S E

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de fevereiro de 2026.

T>

4
FraRdsco~MNij ^0 BarBdsã^reítãs

^síoente ^

RuQ Ninó N«gr«iro», lOO
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Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ sob

o n- 51.063.818/0001-94, Rua Adailton Cavalcanti, 161, Comissão, Jardim do

Seridó/RN,

Prezado Senhor

Por determinação da autoridade máxima desse órgão estamos

encaminhando a Vossa Senhoria manifestação de interesse em contratar os seus

serviços técnicos especializados de assessoria em transparência pública para

atender necessidade premente desta Augusta Casa Legislativa Municipal.

Antes o exposto, solicitamos-lhe o envio a este órgão, em regime de

urgênda-urgentíssima, de proposta de demonstração de interesse nos termos

definido no ETP e TR, os quais seguem em anexo para a sua análise e formulação

de demanda.

Por tudo concluso, aguardamos a sua manifestação de interesse.

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de fevereiro de 2026.

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Ntno Ne^rciros, 100
CEP 59S30-000

RodoKo Fornand«ii/RN

WWW fodoltofornoridos rn.l«g.br
CNPJ. 24.516 924/0001-03

cmrMosfagmail.CQtn
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AGE ASSESSORIA E TRANSPARÊNCIA
o
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1 mensagem Co

ageassessoliaetransparencia <ageassessoriaetransparencia@gmaíl.com>
Para: licitacaocmrf@gmail.com

4 de feverein !(2^ 08::

Olá,

Segue documentação AGE Assessoria.

Atenciosamente,

Ei
DOCUMENTOS AGE ASSESSORIA.zip

GILIANNE SANTOS -ADM PROVISÓRIA
Assessor em Transparência

(84) 9 9954-7441

Ássessunae iranspan»icia

3 anexos

«1 PROPOSTA DE PREÇO - 2026.pdf
347K

CERTIDOES.zip
938K

DECLARACOES-zip
^ 785K

1
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PROPOSTA DE PREÇO

Jardim do Seridó/RN, 4 de fevereiro de 2026.

À Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

À Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo:

Ttem Descricão IJnid. Oiiant. VIr. Unitário VIr. Total

Contratação de empresa para
prestação de serviço de assessoria

transparência
objetivando atender os critérios do

Radar da Transparência Pública do
rCE/RN com as seguintes

atividades: identificação de lacunas

de informações contidas no sistema,

aotificaçào aos setores e/ou inclusão

ao sistema das informações

ausentes, produção de relatório
nensal de correções e previsão de
classificação no Radar da

Transparência Pública.

públicajm

Mês R$ 57.600,0012 R$ 4.800,001

R$ 57.600,00TOTAL

(Cinquenta e sete mil e seiscentos reais)

X A O X 1 ClilO^CAX

Endereço: Rua Adailton Cavalcanti, i6i, Comissão, Jardim do Seridó/RN, 59343-000
CNPJ: 51.063.818/0001-94
Prazo de validade da Pesquisa; 60 (sessenta) dias
Email: ageassessoriaetransparencia@gmail.com
Telefone: (84) 999.S4-7441

GILÍANNE REGIA DA SILVA SANTOS

Administradora Provisoria
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NÚMERO DE INSCRIÇAO
51.063.818/0001-94

MATRIZ

t)DATA DE ABERTURA

15/06/2023
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGE ASSESSORIA E TRANSPARÊNCIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02-Web desígn
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
f *>9-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

.1 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
69.20-6-01 ● Atividades de contabilidade

73.11-4-00 - Agências de publicidade
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RADAILTON CAVALCANTI
********
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BAIRRO/OISTRITO

COMISSÃO
MUNICÍPIO

JARDIM DO SERIDO

UFCEP

RN59.343-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGEASSESSORIAETRANSPARENCIA(gGMAIL.COM

TELEFONE

(84) 9954-7441/ (0000) 0000-0000

'■ - FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/06/2023

Monvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****iHê*«
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Aprova(do pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Rsistório Emitido orni 15/01/2026 18!50!l3

Inscrição Estadual;
20.672.446-2

CNPJ/CPF;

51.063.818/0001-94

Razão Social;

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Nome Fantasia;

AGE ASSESSORIA E TRANSPARÊNCIA

Tipo Contribuinte:
SIMPLES NACIONAL

Regional;
5 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte;
NÃO

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

UNMC rrmu4pai.

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

NAE Secundário:

^ ^812-3/01 - Edição de jornais diários
5812-3/02 - Edição de jornais não diários
5912-0/99 - Atividades de pos-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão nâo especificadas anteriormenle
6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

K/f\n

6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nâo-cuslomizaveis

6203-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
6920-6/01 ● Atividades de contabilidade

7311 -4/00 - Agencias de publicidade

8211-3/00 - Serviços combinados de escritorfo e apoio administrativo
ô2 i9-3/99 - PiBpuidçãu ue úuuririeiuus e seivicus espeuaií^uüus üe apuiu aiiiiiiiiisuaüvu iiúu espeuiicauus aiiieiiuioietiLe
8220-2/00 - Atividades de teleatendimento

6599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

Natureza Jurídica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
SIMPLIFICADO

Inicio de Atividade Comercial:

10/10/2024

Situação Cadastral;
ATIVO

cnuereçu:

R ADAILTON CAVALCANTI, 161 - COMISSÃO - CEP: 59343000 - JARDIM DO
SERIDO/RN

I eieiune:

(84)99547441

'redenciado;

missão NFCom (28/10/2025)Emlssào de NF-e (10/10/2024)Habilitaçâo para NFC-
e - mod. 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM

Impresso em 15/01/2026 18:56:13Página 1 de 1



MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
{ DEFINITIVO )
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Validade: Inscrição Municipal: Competência:

31/12/2026 031.281-9 2026
Concedido a:

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Nome Fantasia:

AGE ASSESSORIA E TRANSPARÊNCIA

Endereço / Logradouro:

RUA ADAILTON CAVALCANTE, 161, COMISSÃO,JARDIM DO SERIDÓ/RN CEP: 59343-000

Início da alMdade:CPF/CNPJ: Simples Nacional: Data de Emissão:

51.063.818/0001-94 06/2023 Emitido em 13/01/2026SIM

Natureza Jurídica:

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime de ISS:

MICROEMPRE

’>egime de PUBUCIDADE:

[ORMAL

Regime de TLF:

NORMAL

Regime de VIGILÍNCIA SANITÁRIA:

NAO INCIDE

Atividade Econômica Principal:

M70204000 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECIFICA

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

J5812-3/001

J5812-3/002 - EDICAO DE JORNAIS NAO DIÁRIOS

J5912-0/099

TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

J6120-5/099 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES SEM FIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

J6201-5/001

J6201-5/002 - WEB DBSIGN

J6203-1/000 -

CUSTOMIZAVEIS

J6209-1/000

J6319-4/000 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

'^6399-2/000 -

ANTERIORMENTE

M6920-6/001 -

M7311-4/000 -

N8211-3/000 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

N8219-9/099

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

N8220-2/000 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO

P8599-6/004

EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

ATIVIDADES DE POS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

DESENVOLVIMENTO B LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

OUTRAS ATIVIDADES DE PRBSTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

AGENCIAS DE PUBLICIDADE

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

AUTENTtCAÇAOObservações:

MQWA83430

VALIDE ESTE ALVARÃ NO SITE: http://www. jardimdoserido. rn.gov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

^ãaina 1 de 5V-
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AGE CONTABiUDADE E TRANSPARÊNCIA LTOi^^
CNPJ: 51.063.81 a/0001 -.94

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor

os sócios a seguir identificados:

EDIONE SUZANE DA SILVA, brasileira, solteira, Tecnóloga em Marketing, nascida em

11/10/1989, n° do CPF 073.297.884-06, residente e domiciliada na cidade de Jardim do Seridó/RN,

na RuaAdailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, CEP: 59.343-000;

GILLYARD DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, Servidor Público, nascido em

30/11/1986, n° do CPF 057.246.234-296, residente e domiciliado na cidade de Jardim do

Seridó/RN, na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, CEP: 59.343-000 ambos sócios

componentes da Sociedade Empresarial Ltda AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA
com sede na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, Jardim do SerIdó/RN, CEP: 59.343-00,

inscrita no CNPJ sob o n® 51.063.818/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte - iUCERN sob o NIRE 24201062739 em 15/06/2023, resolve assim, através do

presente instrumento, alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições
abaixo relacionadas:

Cláusula 1 ^ - Do Objeto Social

O Objeto Social da empresa será:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica;

7311 -4/00 - Agências de publicidade;

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet;

6201-5/02 - Web designe;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;

6920-6/01 - Atividades de contabilidade;

5812-3/01 - Edição de jornais diários:

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

5812-3/02 - Edição de jornais não diários;

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de

televisão;

6209/1-00-Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação;

8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio;
6203-1/00

/

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis;

8220-2/00- Atividadesdc teleatendimento;

6399-2/00 - Atividades de prestação de serviços de informática;

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

Hospedagem na internet;

\
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Cláusula 2^ - Da Ratificação das Cláusulas

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Social, não modificadas pela

presente alteração contratual.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social e Aditiv<

seguinte redação:

5 FUS.

% AS‘
/DA CONSOLIDAÇÃO CONIBAIUAL

CNPJ: 51.063.818/OQQlrM

EDIONE SUZANE DA SILVA, brasileira, solteira, Tecnóloga em Marketing, nascida em
11/10/1989, n° do CPF 073.297.884-06, residente e domiciliada na cidade de Jardim do Seridó/RN,

na Rua Adailton Cavalcanti, n'^ 161, Comissão, CEP: 59.343-000;

GILLYARD DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, Servidor Público, nascido em

30/11/1986, n° do CPF 057.246.234-296, residente e domiciliado na cidade de Jardim do

Seridó/RN, na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, CEP: 59.343-000 ambos sócios

componentes da Sociedade Empresarial Ltda AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA
com sede na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-00,

inscrita no CNPJ sob o n° 51.063.818/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte - JUCERN sob o NIRE 24201062739 em 15/06/2023, vem consolidar o Contrato

Social e Aditivo, mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1 ^ - Da Denominação Social e Endereço da Sede
A Sociedade gira sob a denominação social “AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA

LTDA”, com sede na Rua Adailton Cavalcanti, N°. 161, Bairro Comissão, Jardim do Seridó/RN, CEP:
59.343-000.

Cláusula 2^ - Do Foro Jurídico e Prazo de Duração

Fica elegido, através deste contrato o foro jurídico na comarca de Jardim do Seridó/RN, e a

empresa iniciou suas atividades em 01 /06/2023 e terá duração por tempo indeterminado.

Cláusula 3^ - Do Objeto Social

O objeto Social da empresa será:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica;

7311-4/00 -/Vgências de publicidade;

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet;

6201 -5/02 - Web designe;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;

6920-6/01 - Atividades de contabilidade;

5812-3/01 - Edição de jornais diários;

6201 -5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; / \

A-
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8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento profissionale gerencial;

5812-3/02 - Edição de jornais não diários;

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de progr;

Página 3 de 5
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televisão;

■myi6209/1-00 - Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da Ínformaçã(p;5
8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

6120-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio;
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6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;

8220-2/00 - Atividades de teleatendimento;

6399-2/00 - Atividades de prestação de serviços de informática;

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet;

Cláusula 4^ - Do Capital Social

O Capital Social que é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas

de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do

país, fica totalmente distribuído da seguinte forma:

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL

R$NOPE QUOTAS %

EDIONE SUZANE DA SILVA

GILLYARD DA SILVA SANTOS

2.550 2.550,00 51%

2.450 2.450,00 49%

TOTALGERAL 5.000 5.000,00 100%

Cláusula 5^- Da Administração

A administração da sociedade caberá a EDIONE SUZANE DA SILVA, com poderes e

atribuições de ADMINISTRADORA, autorizada ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
de outro sócio.

A assinatura do administrador representando a empresa deverá ser efetuada isoladamente.

/ Cláusula6^-Da Balanço Patrimonial
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e

do balanço de resultados econômicos cabendo ao(s) sócios(s), os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 7^ - Da Declaração de Desimpedimento

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos: ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborne, concussão, peculato, cl;
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, a propriedade, ou que impeçam de

exercer atividades empresariais.

/f>
ir
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Cláusula 8^ - Da Pró-labore

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro la

os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. /

Cláusula 9^ - Distribuição de Lucros \
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir

evidenciados nos mesmos.
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Cláusula 10^ - Da Retirada ou Falecimento do Sócio

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Salanço Patrimonial na data do evento. O

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.

Paragrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 11 ^ - Da Cessão de Quotas

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem, fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

de preferencia para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada acessão delas, a

alteração contratual pertinente.

Cláusula 12^ - Da Responsabilidade

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 13® “ Do Encerramento

A 31 de dezembro de cada ano será procedido Balanço Geral na empresa, para apuração
dos resultados obtidos na mesma, sendo obedecido às determinações de que trata a cláusula 6^

(sexta).

E, por estarem justos e combinados, fez ser impresso o presente instrumento particular em

01 (uma) via de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, aceitam, outorgam e

assinam que será destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Norte.

Jardim do SerIdó/RN, 01 de outubro de 2024.

'w:

^EDIONE SÚZANE DA ^ILVA

—V Sócia Admini^radora /
t

^ ‘-/t.; I

GILiYARD DA SILVA SANTOS

Sócio
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DIANA AZEVEDO DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n* 014150, registrado em

20/03/2023, inscrito no CPF n° 06056828441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

06056828441 014150 DIANA AZEVEDO DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2024 14:09 SOB K“ 20240799860.

PROTOCOLO: 240799B60 DE 10/10/2024.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12414485672. CNPJ DA SEDE: 51063818000194 .

NIRB: 24201062739. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/10/2024.

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

JUCERN DENYS DE MIRANDA BARRETO

SECRETÃRIO-GERAL

www.redeBla.rn.gov.br

A valldâde desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de aua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



ALTERAÇAO CONTRATUAL DA

SOÇIE^DE EMPRESÁRIALTDA

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

CNPJ: 51.063.818/0001 -94
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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhorforma

os sócios a seguir identificados:
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EDIONE SUZANE DA SILVA, brasileira, solteira, Tecnóloga em Marketing, nascida em

11 /10/1989, n° do CPF 073.297.884-06, residente e domiciliada na cidade de Jardim do Seridó/RN

na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, CEP: 59.343-000;

GILLYAnD DA SiLVA SANTOS, uiãsileiiú, solteiio, Sõividoi' Público, nascido õíTi

30/11/1986, n° do CPF 057.246.234-296, residente e domiciliado na cidade de Jardim do

Seridó/RN, na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, CEP: 59.343-000 ambos sócios

componentes da Sociedade Empresarial Ltda AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA
com sede na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161, Comissão, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-00,

I.
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Grande do Norte - JUCERN sob o NIRE 24201062739 em 15/06/2023, resolve assim, através do

presente instrumento, alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições
abaixo relacionadas:

f
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(jiausuia I ° - ua aDertura ae miais

Fica neste ato, instituído mais três filiais, com os seguintes endereços:

Uma Filial localizada na Rua Professora Calpúrnia Caldas de Amorim, n° 77, Comissão,

Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, Outra Filial localizada na Rua Professora Calpúrnia Caldas

de Amorim, n° 81, Comissão, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000 e Outra Filial localizada na
% A /Tf . - r> « .

rvud VVIl^UI I LUIZ. UC7 OUUZ.U9 ll~ IKJV, Ut?l lUU, Ocil I lâUUd UU^ Udl lldO/niN, L/Cr. dlMUd;> LUIII

0 objetivo de explorar as atividades de Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica; /^ências de publicidade; Portais, provedores de conteúdo e serviços

de informação na internet; Web designe; Preparação de documentos e serviços especializados de

apoio administrativo; Atividades de contabilidade; Edição de jornais diários; Desenvolvimento de

prOgrâíTiâS u6 COiTipütâdOr ouu ci luui i icnua, 11 cmaii ici iitj eiii ucdci ivuiviii ici ku pi v^iiooiui tai c

gerencial; Edição de jornais não diários; Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e

de programas de televisão; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação;

Sen/iços combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços de telecomunicações sem fio;

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Atividades de
w

.j: fu.:.
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vcicoLci lUM I ici iLU, y-vuviuau70 uo pic:oi.ayc3u uc ooviyv/o uc ii iiu> n latiua,

provedores de sen/iços de aplicação e sen/iços de hospedagem na internet;

Parágrafo Único: O endereço da matriz e das filiais é denominado apenas de "endereço fiscal” e

está localizada em “escritório virtual”, sendo que suas atividades serão exercidas fora do local e
f
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Cláusula 2^ - Da Ratificação das Cláusulas n. ■ o ^ o

„ . Pagina 2 de 3
Ratificam-se as demais clausulas e condiçoes do Contrato Social, não modiliududa peid

presente alteração contratual.

E, por estarem justos e combinados, fez ser impresso o presente instrumento particular em

01 (uma) via de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, aceitam, outorgam e

assinam que será destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio

Granclô uo Norte.
CROD04 rV

V

Í\ ^
Jardim do Seridó/RN, 30 de dezembro de 2024. o
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EDIONE SUZANE DA SILVA

Sócia Administradora

GILLYARD DA SILVA SANTOS

Sócio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA %
o

Certificamos que o ato da empresa AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDAyConsta assinado
digitalmente por: /

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05726423429 GILLYARD DA SILVA SANTOS

07329788406 EDIONE SUZANE DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 06/01/2025 10:07 SOB K° 24900369698.

PROTOCOLO: 240998049 DE 06/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500076325. CNPJ DA SEDE: 51063818000194 .

NIRS: 24201062739. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/12/2024.

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

JUCERN DENYS DB MIRANDA BARRETO

SECRETÃRIO-GERAL

WWW. redesizn. rn.gov .br

A validade deate documento, ao impresBO. fica aujeito à comprovaçflo de sua autenticidade nos

cddigoB de verificação.respectivos portais, informando seus rsspectí
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Município de Jardim do Seridó

Secretaria de Finanças e Planejamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 2.236

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

o

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO n" 002236, datado de

16/01/2026, e de acordo com a legislação em vigor, que dos lançamentos existentes,

o imóvel em questão está regular com o Erário Municipal, até a presente data.

Localização Inscrição Imobiliária

RUA ADAILTON CAVALCANTE, 161

COMISSÃO - Jardim do Seridó/RN - Cep:
59343-000

1.0003.063.03.0235.0001.2

Sequencial n“ 10046020
CPF 057.264.234-29

Proprietário CPF/CNPJ Natureza

PREDIALGILLYARD DA SILVA SANTOS 057.264.234-29

Observações

Esta CERTIDÃO é válida pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Código de Validação: WILA04183

Jardim do Seridó, 16 de janeiro de 2026

A Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó se reserva o direito de cobrar
futuramente, quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente
relativas ao período a que se refere a presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.jardimdoserido.rn.gov.br
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i At MINISTÉRIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil

^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA
CNPJ: 51.063.818/0001-94

- J í -

yj uncuu uç a
●I j t.

uiviuâo uc
rxcd^cii Vâuu

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

a^ciiua 'lauiuiiai v.>uuieii c 0^1 c vc

c.Sia ucitiCiaO 6 vauCiei papã 0 êsiaucicoiínêntu ínãui4 e &ueia iiiiaia e,

todos OS Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ‘a’ a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

lu ue etiic icueiaiivu, \ja\a

nr>Ar\rr>r>r\e- //rfli r%f\\i kr-» /m t %i m.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:51 do dia 17/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/05/2026.

Código de controle da certidão: 729D.4A90.AF0E.B06B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

ci nc3 oi o/nnm-n/l
zr

Razão

Social:

Endereço:

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

RUA ADAILTON CAVALCANTI 161 / COMISSÃO / JARDIM DO SERIDO / RN
/ 59343-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011407206088020759

Informação obtida em 26/01/2026 20:12:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1

hnps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagcs/consuItaEmpregador,jsf



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

ytr<00ü4
o

/O

o

o

FLS.

o

^ CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 10943279
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

51.063.818/0001-94 Inscrição Estadual: 20.672.446-2

Cftrtifinamns niift_ até a nrasanta data nãn mnstam pandpnnias pm nnmp dn siiipitn napRivn
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Atíva Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet

https://u\'t.sefaz.rn.gov.br/#/ser'.'ices/autenticÍdade/certidao -c'^'^iün^»

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.

Emitida em 19/01/2026 às 08:41:33 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 45.170.116.134.
Validade até 17/02/2026.

no endereço

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Município de Jardim do Seridó

Secretaria de Finanças e Planejamento

Departamento de Arrecadação e Cobrança

Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal

Número 027.831

Ressalvando o direito da MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ de

dívidas que vierem a ser apuradas,

pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza
fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO do
Município.

Contribuinte:

inscrever e cobrar as

é CERTIFICADO que não constam, na presente data.

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

C.N.P.J.: 51.063.818/0001-94

Certidão Válida por 30 dias

Jardim do Seridó, 19 de JANEIRO de 2026

Código de Validação; EGTD09598

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço http://vAw.jardimdoserido.rn.gov.br, pelo agente recebedor.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS t- n

X iv^OAurixo ± AO

Nome: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.063,818/0001-94

Certidão n°: 70319682/2025

Expedição: 17/11/2025, ás 16:28:45

Validade: 16/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se

FILIAIS),

como InauxiiipieiiLe no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão
autenticidade no

InteineL (hLLp://www.LsL.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

que AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA (MATRIZ E

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.063.818/0001-94, NÃO CONSTA

Nacronal de Devedores irabalhisLas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se â verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emulumeiiLub ou a lecolhiiueiiLos ueLexiiiiiiados etu lei; ou ueooxxeiiLes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cndt-^rst.. jus. brDúvida?- - .'i'.igestõeí= ●
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

<

>0

Falência e/ou Recuperação Judicial e Eyan

CERTIDÃO 4369390/2026 ^

i6ial

FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifíquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

51.063.818/0001-94

RUA ADAILTON CAVALCANTI. 161, COMISSÃO, Jardim do Seridó/RN, 59343-000

CPF/CNPJ:

Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1^ Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
inclui também osenvolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial

procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

no

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS. em 14/01/2026 17:40. Esta é uma base consolidada do TJRN

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2® Grau) e SEEU.
que

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 3c8a34af463f916f1b9e3ec9f9babe81

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 14 de Janeiro de 2026 às 17:40



Rua Adailton Cavalcanti, 161. Comissão, Jardim do Seridó/RN

Í3 84.999954-7441 ® @ageassessoriaetransparenciaAssessüriae íransparenDa
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR EM C ES

VEDADAS

Declaro sob as penas da lei, que a empresa não emprega menor em condições
vedadas.

Jardim do Seridó/RN, 4 de fevereiro de 2026.

GILIANNE REGIA DA SILVA SANTOS
AdfTi.nistradora Provisória



Rua Adailton Cavalcanti, 161, Comissão, Jardim do Seridó/RN

©84.999954-7441 ® @ageassessoriaetransparenda

.V

Assessuna e Transparência G
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ART 7° DA CONSTmnCÃO FEDERAL

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de
lo ^^uc^Oiiu^ cuiuã cux iiaucuiiu uoiumu, pciigOdo uü lú&ditiOic c lidO ciiipícgo iiicttOi uc lo

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXÍII, do art. 7“ da Constituição Federal.

Jardim do Seridó/RN, 4 de fevereiro de 2026.

T>-

GILIANNE REGIA DA SILVA SANTOS
Adniinistradora Provisória



Rua Adailton Cavalcanti, 161, Comissão, Jardim do Seridó/RN

©84.999954-7441 ® ©ageassessoriaetransparenciaAssessuna e Transparência

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATAR COM
ADMINISTRACAO PÜRT.TCA

Declaro sob as penas da lei, que a empresa não possui impedimento para
contratar com a Administração Pública e de que não incorre nas hipóteses legais impeditivas
V^cuiiiuiinc i^ci 11^ 14* 133/2021).

r

Jardim do Seridó/RN, 4 de fevereiro de 2026.

GILIANNE REGIA DA SILVA SANTOS

Administradora Provisória
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPÜEIRA

CNPJ. 08.094.708/0001-60

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

nlebídriiu&, paid ub utsviuub inib, que d eiitqiebd AGE CONTABILIDADE E
TRANSPARÊNCIA LTDA, prestou serviços especializados de assessoria técnica em
transparência pública, gestão da informação institucional e apoio à conformidade normativa,
junto a Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, no exercício 2025, cumprindo integralmente
obrigações assumidas.

as

r\fs
Cl M Vw VIXIV Id d d W WI ●lyww ' W M● ●^1 ww IW40

especializadas, voltadas à organização, atualização, padronização e disponibilização de
informações públicas, bem como ao acompanhamento permanente das exigências legais e
orientações dos órgãos de controle, contribuindo para o fortalecimento da transparência
institucional e da governança administrativa.

A atuação da empresa demonstrou elevado domínio técnico metodolooia

própria, conhecimento específico da legislação aplicada à Administração Pública e experiência
compatível com a complexidade dos serviços prestados, características que se revelaram
essenciais para o adequado atendimento das demandas deste Órgão, não se limitando à
execução mecânica de tarefas, mas envolvendo análise técnica, orientação estratégica e
acompanhamento sistemático.

Ressalta-se que, em decorrência da assessoria prestada, este Órgão alcançou
expressiva melhoria na organização e na publicidade das informações institucionais, passando
a apresentar condições técnicas e operacionais compatíveis com a disputa e manutenção de
selos, certificações ou reconhecimentos em transparência pública, conforme parâmetros
adotados pelos órgãos fiscalizadores e entidades avaliadoras.

A assessoria mostrou-se determinante para o desempenho eficiente das

atividades administrativas e institucionais, proporcionando maior segurança jurídica,
padronização de procedimentos, clareza na divulgação dos atos públicos e fortalecimento do
controle social, evidenciando a importância de acompanhamento técnico especializado e
contínuo.

ueudidiiiub, pui iiiii, que d eiiipiebd eAecuiuu ub beiviçub uuin qudiiudue,

responsabilidade, ética profissional e plena satisfação, não havendo, até a presente data.
qualquer fato que a desabone técnica ou comercialmente, motivo pelo qual atestamos sua
capacidade técnica para a execução de serviços de natureza similar junto à Administração
Pública. /

. LÉOf4ARDOCl£WÇro«
FONARDlJ NOePBOAFCL1X(WMe7740e

OMQPSnm. ou««riÉoaan»wm4,

/->« ou«3fci40Aaoooic. ou^AMBoaP«R«Ai.ou>
L/LtK Ò L/IN ARCBRTMAIS Ou«Auwa§6tC«rt(>c«o»«

0K5íTM.CeFT>,C»iL6OWAM>OCl£RSTON

MOREPFí^A NOeR€<3Af£L«.082W5774<ie
I «'*-JI \WN^r« Rulft Eu«ou0rcRMdM(04ocu<T«nio

FELIX:08268677406c^^’om^^^

Leonardo Cleriston Nóbrega Félix
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Av. Fundador Francisco Quinino, 148 Centro Ipueira-RN CEP. 59315-000
Telefax. 84 3424-0086 E-mail: rn.u^'\ -hr
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ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE
CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Currais Novos, inscrita no CNPJ sob 0 n

08.470.502/0001-98, com sede na Rua Vivaldo Pereira de Araújo, n° 173, Currais
Novos/RN, CEP 59380-000, neste ato, representada pelo Sr. Ycleyber Trajano da Silva,

o

VWill, UI.^OL4.tl |^C41C4 V/k3 \^V V 1.Ü40
A .nx:

WllipiWOU 4 t V.J 1-^

Assessoria e Transparência - ME, inscrita no CNPJ sob 0 n° 51.063.818/0001-94, tem
como representante legal a Sra. Edione Suzane da Silva.

A referida empresa presta serviços especializados em Transparência
Pública, com o objetivo de atender às exigências legais e cumprir as recomendações e

^1400 XiOWCiiLZ^Cl^4\J4 WO9 W/ill\J \J 1V xm iO LWl 1V./ 1 Vi L/11 VW W

Destacamos que os serviços prestados pela AGE Assessoria e Transparência
- ME resultaram em uma excelente evolução de 67,73% no desempenho desta Casa
Legislativa, segundo o site https://radardatransparencia.atricon .org.br/Danel.html. elevando

o nível de Transparência Intermediário para o nível Diamante. Esse resultado evidencia

competência e o comprometimento da empresa na execução de suas obrigações.

Portanto, a AGE Assessoria e Transparência - ME cumpriu com zelo e
competência suas responsabilidades, não havendo qualquer fato que desabone sua atuação
técnica ou comercial até a presente data.

... A^
XJ 1.11X./U11U1 V^OllLUO.

a

un« 0* AvauçoM

TettÉ» «;n

V X ✓ I

Currais Novos/RN, 9 de deze: "^e 2024

Assinado de forma digital por
YCLEYBER TRAJANO DA

SILVA:0480328846t

Dados: 2024.12.09 08:58:37

-03'00'

YCLEYBER

TRAJANO DA

SjLVA:04803288461
ííi/

Ycleyber Trajano da Silva
Presidente Câmara Municipal de Currais Novos

1
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ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE
CAPACIDADE TÉCNICA

A ('àmara Municipal dc Saniana <l(' Scridó inscrita no C'NIM soh t> n"

iU 87.V446 üUül-84. com sede na Avenida ./e/c Aprígio. n" 177, Santana do Sendo KN,
CLP, 59350-000. neste alo representada pelo Sr. Ivan Dantas de Sou/a. presidente, vem,
fx)r meio deste, atestar pura o.s devidos Ims que a empresa At.il- Assessona e
Transparência - MB. in.scrita no CNPJ sob o n" 51.063.8I8-00Ü1-9 4. icm como

representante legal a Sra, l:dione Su/ane da Silva.

A referida empresa presta servav^s c.spceiaiizados em Transparência
Pública, com o objetivo dc atender às e.\igências legais e cumprir as recomendações e
critérios dos orgàos flscali/adores, como o Mini.stério Público e o Tribunal de Conta'-

Destacamos que os serviços prestados pela AGH Assessoria c Transparência
- Mh resultaram em uma excelente evolução de 152,64% no desempenho desta Lasa
Legislativa, segundo o site bttp-5;:VTadardatransparenç[a.ntriçon._pa>.br panei hitni. elevando
0 nível de 1 ransparéncia Basica para o nivel Diamante, hsse resultado evidencia a
competência c o compromctimcnlo da empresa na execução de suas obrigações.

Portanto, a AGE Assessoria e Transparência - ME cumpriu com zelo e
competência suas responsabilidades, não havendo qualquer falo que desabono sua aluaçàt'
técnica ou comercial até a presente data.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR
Rua Sào Sebastião, 62 - Centro ● Equador - CEP 59.35S-000 ●Tel.|084) 3475-00Ü2

CNPJ. 10.873.396/0001-35

m
Cl

çori.

t3

in»ç« *1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa AGE Assessoria e
Transparência - ME. inscrita no CNPJ sob o n" 51.063.818/0001-94 , a referida empicsa
prestou serviços especializados em Transparência Pública, com o objetivo de atender às
exigências legais e cumprir as recomendações e critérios dos órgàos fiscalizadores, como o
Ministério Público e o Tribuna! de Contas, cm 2024. a mesma cumpriu com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta
com o objeto contratado, nada lendo que a desabone.

a cumprir

Por ser verdade, firmamos a presente.

Equador/RN. 23 de dezembro de 2024.

j

Fábio Aurélio Bulcão

Presidente câmara de vereadores
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A CASA DO POVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Parnamirim, Inscrita no CNPJ sob o n° 09.116.070/0001-84, com

sede na Av. Castor Vieira Régis, s/n°, Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59140-670, vem, por meio deste,
atestar para os devidos fins que a empresa AGE Assessoria e Transparência - ME, inscrita no CNPJ sob

o n° 51.063.818/0001-94, tem como representante legal a Sra. Edione Suzane da Silva.

A referida empresa presta serviços especializados em Transparência Pública, com o

objetivo de atender às exigências legais e cumprir as recomendações e critérios dos órgãos
fiscalizadores, como o Ministério Público e o Tribunal de Contas.

Destacamos que os serviços prestados pela AGE Assessoria e Transparência - ME

resultaram em uma excelente evolução de 68,20% no desempenho desta Casa Legislativa, segundo
site https://radardatransparencia.atncon.org.br/panel.html, elevando o nível de Transparência
Intermediário para o nível Diamante. Esse resultado evidencia a competência e o comprometimento da
empresa na execução de suas obrigações.

0

Portanto, a AGE Assessoria e Transparência - ME cumpriu com zelo e competência suas

responsabilidades, não havendo qualquer fato que desabone sua atuação técnica ou comercial até a

presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Parnamirim/RN, 08 de dezembro de 2024.
Documento ds$inado digiuimente

DALL1ANEVANESSAPIR£SANDRADE

Dj(j: 09/12, JO:34;S7-OJOO

vetirique em https://validar.iti.gov.br

Dalliane Vanessa Pires Andrade

Administradora

P trahsparéhoaPASCOMí;- susTarrABuoADt

CÂMARA« ■ CÂMARASCAMARA»

PARNAMIRIM/RNPADNAMIAIM/RH PARNAMIRIH/RN

Av. Castor Vieira Régis, s/n - Cohabinal - CEP 59140-670

Fone; (84) 3272.2293 - Parnamirim/RN - v/ww.camaradeparnamirim.com.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

^ Atesiamos. para os devidos llns. que a empresa A(ÍK rONTAHIMDADF,
■ I RANSP,\UI-\'( 1 \ I ID\ pivsioii seixi^os espeeiali/ados de asscssoria téeniea eni
transparência publica, scstâo da informação instifucional c apoio à conformidade
normalixa. iimto a eMa. Camara Municipal dc Santana do Scridó.

cumprindo iniegralmeiue as ohrigaçòes assumidas.
no exereíeio 2025.

Os serviços executados compreenderam atividades técnicas contínuas e

cspeaali7adas. xolladas à organização, atuali/ação. padronização c di.sponibili/ação dc
inoimaçocs publicas, bem como ao acoinpanhaincnío permanente das exigências
cgais c oncntaçôcs dos órgãos dc controle, contribuindo para o fortalecimento da
transparência insliiucional e da governança administrativa.

.A atuação da
própria, conhecimento

empresa demonstrou elevado domínio técnico, metodologi
.. . cspccítlco da legislação aplicada à Administração Pública e

cxpcnencia compatível com a complexidade dos serviços prestados, características que
se ie\ciaram essenciais para o adequado atendimento das demandas deste Órgão, não sc

execução mecânica de tarefas,

estratégica e acompanhamento sistemático.

a

limitando à
mas envolvendo análise técnica, orientação

Kessalia-se que. em decorrência da asscssoria prestada, este Órgão alcançou
cxpressixa melhoria na organi/açào e na publicidade das informações institucionais,
passando a apresentar condições técnicas c operacionais compatíveis com a disputa e
manutenção de selos, eertiíicações ou reconhecimentos em transparência pública,
contorme parâmetros adotados pelos órgãos liscali/adores e entidades avaliadoras.

A asscssoria mostrou-se determinaníc para o desempenho eficiente das
atividades administrativas e institucionais, proporcionando maior segurança jurídica,
padronizaçao de procedimentos, clareza na divulgação dos atos püblicüs'e fortalecimento
do controle social, evidenciando a importância de acompanhamento técnico
e contínuo.

especializado

Declaramos, por tim, que a empresa c.xecutou os serviços com qualidade
responsabilidade, ética profissional e plena satisfação, não havendo, alé
qualquer fato que a desabone técnica

capacidade técnica para a
Administração Pública.

a presente data.

ou comerciainiente, motivo pelo qual atestamos
execução dc .ser\içu.s de

sua

similar Junto àiiaiuie/a

Santana do Scridó 29 de dezembro 2025

Adriana da I rindade Borges
Controladora Interna

uJfkLA ■iL.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AGE CONTAB

TRANSPARÊNCIA LTDA, prestou serviços especializados de assessoría técnica em
transparência pública, gestão da informação institucional e apoio à conformidade normativa,
junto à Câmara Municipal de Parnamirim/RN, no exercício 2025, cumprindo integralmente as
obrigações assumidas.

DADE E

Os serviços executados compreenderam atividades técnicas contínuas e especializadas,
voltadas à organização, atualização, padronização e disponibilização de informações públicas,
bem como ao acompanhamento permanente das exigências legais e orientações dos órgãos de
controle, contribuindo para o fortalecimento da transparência institucional e da governança
administrativa.

A atuação da empresa demonstrou elevado domínio técnico, metodologia própria,
conhecimento específico da legislação aplicada à Administração Pública e experiência

VCJ5 lObiWCiO OV X V V Ctill VOOWXXVIUIOvoaftA|^w«a V vj vvraaa <4 vxjiiBi/avv^auMUV xax/j ovx

para 0 adequado atendimento das demandas deste Órgão, não se limitando à execução mecânica de
tarefas, mas envolvendo análise técnica, orientação estratégica e acompanhamento sistemático.

Ressalta-se que, em decorrência da assessoría prestada, este Órgão alcançou expressiva
melhoria na organização e na publicidade das informações institucionais, passando a apresentar
condições xécnicas e operacionais compatíveis com a dispuia e manuienção de seios, cenificações ou
reconhecimentos em transparência pública, conforme parâmetros adotados pelos órgãos fiscalizadores
e entidades avaliadoras.

A assessoría mostrou-se determinante para o desempenho eficiente das atividades
administrativas e institucionais, proporcionando maior segurança jurídica, padronização de

^icuix^u iiu UI T uiguyu
		

puuixuv/o V
A
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evidenciando a importância de acompanhamento técnico especializado e contínuo.

Declaramos, por fim, que a empresa executou os serviços com qualidade,

responsabilidade, ética profissional e plena satisfação, não havendo, até a presente data, qualquer

fato que a desabone técnica ou comercialmente, motivo pelo qual atestamos sua capacidade técnica
para a execução de serviços de natureza similar junto à Administração Pública.

Pamamirim/RN, 29 de janeiro de 2025.
Documento assinado úigitalmente

● ANAANGELICACOSTABARROS

Data: 29/Í2/202S ll;49:32-0300

Verlfiqiie em https://validar.itl.gov.br
ijOvLut

/vna /mgeiica L-osia üarros

Controladora Geral/CMP

Av. Castor Vieira Régis, s/n^, Cohabinal
I a IIla I II M

(841 99896-0169

www.parnamirim.rn.leg.br
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ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE
CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de São José do Seridó, inscrita no CNPJ sob o n°

10.873.032/0001-55, com sede na Rua Vicente Pereira, 115 - Centro, São José do Seridó -

RN, CEP: 59378-000, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Dantas Costa, presidente,
A nx:

1 i .ioovaov^i ici VXiLiWiV/ VIVOVV) CitC^OUAl U V./0 XlilO VjC4V U WlliplWOiA

Transparência - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 51.063.818/0001-94 , tem

representante legal a Sra. Edione Suzane da Silva.

A referida empresa presta serviços especializados em Transparência
Pública, com o objetivo de atender às exigências legais e cumprir as recomendações e

como
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Destacamos que os serviços prestados pela AGE Assessoria e Transparência
- ME resultaram em uma excelente evolução de 51,33% no desempenho desta Casa
Legislativa, segundo o site https://radardatransDarencia.atricon .org.br/Danel.html. elevando

0 nível de Transparência Intermediário para o nível Diamante. Esse resultado evidencia a

competência e o comprometimento da empresa na execução de suas obrigações.

Portanto, a AGE Assessoria e Transparência - ME cumpriu com zelo e

competência suas responsabilidades, não havendo qualquer fato que desabone sua atuação
técnica ou comercial até a presente data.
üsii de Avtliaçòes

VJt«
Q. Q, ^ 1...
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São José do Seridó /RN, 10 de dezembro de 2024.

^ ^ . A»in*^4etainieigiU(por;05g
JOSE CARLOS DANTAS cAniosDAf^AS

COSTA.^1163556467 C0^Aâ1163&S«*67

Q«dos 2CQAA 3.10 07;l 9S* ●03'OV

José Carlos Dantas Costa

Presidente Câmara Municipal de São José do Seridó



PREFEITURA DE

PARELHAS
CONTROLADORJA GERAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AGE
CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA, prestou serviços
especializados de assessoria técnica em transparência pública, gestão da
informação institucional e apoio à conformidade normativa, Junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS, no exercício 2025. cumprindo
integralmente as obrigações assumidas.

Parelhas-RN, 12/01/2026

c /I
c

z.

Edgar E^ldo dos Santos
Controlador Geral do Município

Matr. 100.505-7

/



MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NPS-e

N® da Nota N° da substituída

000000019

Data de Emissão

21-10-2025 às 09:16:37

Competência

OUT/2025

Codigo de Verificação

NFQB45867

Data Pres o

PRESTADOR SERVIÇOS â

osilâs
\

51.063.818/0004-37 IInscrição Municipal:CNPJ;

, ORazão social;AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Endereço: RUA PROFESSORA CALPURNIA CALDAS DE AMORIM 77 59343-000 COMISSÃO

Município: JARDIM DO SERIDÓ DF: RN

E-mail:Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RNNome/Razão Social:

Inscrição Municipal;12.981.767/0001-28CPF/CNPJ/PAS:

RUA JUVENAL LAMARTINE 200A 59374-000 CENTRO,areço:

CARNAÚBA DOS DANTAS RNUF:
Município:

E-mail:
Telefone:

SERVIÇOS

17.01-ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANÁLISE, EXAME
FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

PESQUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E

VLR Unitário VALOR TOTALQuant.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO, IHPLANTAÇAO E HAHUTENÇAO DE PLATAFORMA
TECNOLÓGICA DESTINADA A SIMPLIFICAR O CONTROLE SOCIAL, OTIMIZAR OS MECANISMOS DE
FISCALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FACILITAR O ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS

DR TRANSPARfiNCTA PtlRf.irA (PÍTTP! .		

Item
600,00600,001

1

PP.m PROGRAMA VAnONAT.

VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :600,00

Outras retenções(R$)

0,00

Valor do ISS (R$)

21,48

Alíquota (%)

3,58

Base Cálculo (R$)

600,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COPINS (R$)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)●"NSS (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CNAE: N82113000077 Ag. 0001 CC: 30038673-0 ;
MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

PREST, SERV. 09/2025 - D. BANC.-. PIX: 51.063.816/0001-94 - INTER
Combinados De Escritório E Apoio Administrativo DOCUMENTO EMITIDO POR ME , .
informaçSes tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. 1* da Lei Federal n 12.741/2012.



MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLAlíEJAMENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N° da Nota N® da Biibstltuída

000000119

Data de Emissão

19-12-2024 às 15:35:44

Competência

DEZ/2024

Codigo de Verificação
AUCV69699

içoData Prea

MPRESTADOR SERVIÇOS

m<
C/J

Inscrição Municipal:51.063.818/0001-94 0 (^aCNPJ;

/'ORazão social:AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

RUA ADAILTON CAVALCANTE 161 59343-000 COMISSÃOEndereço:

JARDIM DO SERIDÕ UP; RNMunicípio:

E-mail: agbassessoriaetransparencia®gmail.comTelefone: 84-999547441

TOMADOR DE SERVIÇOS

CAMARA MUNICIPAL DE JUCURUTUNome/Razão Social:

Inscrição Municipal:10.873.453/0001-86CPF/CNPJ/PAS:

RUA EPAMINONDAS LOPES 160 59330-000 CENTROareço:

UF: RNJUCURUTUMunicípio:

camarade]ucurucu®hocmail.comE-mail:
Telefone:

SERVIÇOS

NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANÁLISE, EXAME, PESQUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E17.01-ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA
FORNECIMENTO DE DADOS E INFORJÍAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

VLR Unitário VALOR TOTALQuant-
Descrição .

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DB ASSESSORIA EM
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO RADAR DA TRANSPARÊNCIA PUBLICA DO TRIBUNAL DE

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (TCE/RH) POR MEIO DO SUPORTE. ATUALIZAÇÃO E
SAPr, nNTKRI.PRT.Çt

iceu

trãnspSehcia publTcãTcôm o objetivo S.500,005.500,001
1

DE ATENDER AOS

CONTAS

ACOMPANHAMENTO DO STRTFMA DF APOTO AO PROCES.RO I.PGTSr.ATTVO.

VALOR TOTAL DA NFS-e R$;5.500,00

Outras retenções(R$)

0,00

Valor do ISS (R$)

146,30

Alíquota (%)

2,66

Base Cálculo (R$)

5.500,00

Deduções (R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)■^NES (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Serviços Conibinados De EscriCorio E Apoio Administrativo
As informaçaes tributárias acima descritas atendem ao

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MES DE DEZEMBRO/2024 ;
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL,
disposto no art. 1* da Lei Federal n* 12.741/2012.

CNAE: N82113000

7

/



MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N® da Nota N® da substituída

000000026

Data de Emissão

22-12-2025 às 13:00:57

Competência

DEZ/2025

Codigo de Verificação
DPMG18795

Data Prest. de Serviço

2

PRESTADOR SERVIÇOS
&

Eo

/ s FLS
03ll 353-951.063.818/0004-37CNPJ; Inscrição Municipal:

Razão social:AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Endereço: RUA PROFESSORA CALPURNIA CALDAS DE AMORIM 77 59343-000 COMISSÃO

Município: JARDIM DO SERIDÓ ÜF: RN

E-mail:Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RNNome/Razão Social:

12.981.767/0001-28 Inscrição Municipal:CPF/CNPJ/PAS:

RUA JUVENAL LAMARTINE 200A 59374-000 CENTROareço:

CARNAÚBA DOS DANTASMunicípio: UF: RN

E-mail:Telefone:

SERVIÇOS

NÃO CONTIDA EM OUTBOS ITENS DESTA LISTA; ANÁLISE, EXA.ME, PESQUISA, COLETA, COMPILAÇÃO En-Ol-ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA,

FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

VLR Unitário VALOR TOTALQuant.

TONrâÃrÃÇAO DE EMPRESA ESPÊcTÃLTzÃ5^íÕToRNECIMrâTO^MPu3mfçÃ^^^ÃNOTlNÇAO DE PLATAFORMA
TECNOLÓGICA DESTINADA A SIMPLIFICAR O CONTROLE SOCIAL, OTIMIZAR OS MECANISMOS DE

FISCALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FACILITAR O ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
PKrO PROGRAMft NACTONAI. DE TRANSPARpíNCTA PftBI.TCA IPNTPÍ .

Item

600.00 600,0011

VALOR TOTAL DA NFS-e R$;600,00

Valor do ISS (R$)

22,26

Outras retenções(R$]

0,00

Alíquota (%}

3,71

Base Cálculo (R$)

600,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/PASEP {R$)

0,00

COPINS (R$)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)TNSS (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CNAE: Na2U3000 - S

DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
PREST. SBRV, 11/2025 - D. BANC.: PlXi 51.063.616/0001-94
Combinados De Escritório E Apoio Administrativo

informações tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. 1* da Lei Federal n* 12.741/2012.

INTER - 077 Ag. 0001 CCs 30038573-0 ;



MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N® da Nota N° da substituída

000000244

Data de Emissão

25-11-2025 às 20:23:12

Competência

NOV/2025

Codigo de Verificação
ASJA43599

Data Prest. de Serviço

25

PRESTADOR SERVIÇOS

T

l-íts C I51.063.818/0001-94CNPJ: Inscrição Municipal: 031.1 r I

c
cc.

-.5Razão social:AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA
U

Endereço: RUA ADAILTON CAVALCANTE 161 59343-000 COMISSÃO

JARDIM DO SERIDÓMunicípio: UP: RN

Telefone: B-mail: AGEASSESSORIAETRANSPARENCIA®GMAIL.COM84-999547441

TOMADOR DE SERVIÇOS

CAICÓ CÂMARA MUNICIPALNome/Razão Social:

08.385.940/0001-58 Inscrição Municipal:CPF/CNPJ/PAS:

R FELIPE GUERRA 179 59300-000 CENTROareço:

CAICÓMunicípio: ÜF: RN

E-mail:Telefone:

SERVIÇOS

17.01-ASSESSORIA 00 CONSOLTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANÁLISE. EXAME, PESQUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E
FORNECIMENTO DE DADOS B INFORMAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

VLR UnicarioQuant- VALOR TOTALDescrição

SERVIÇO D^ASSÊssÔrÍ^Êh TRANSPARlNcT5^5BLfcÃ!^OH O ÕbÜETTVcTDE ATENDER TS^TrÍtERIOS
ESTABELECIDOS PELO RADAR DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE (TCE/RN) , JUNTO À CÂMARA MLllICIPAL DE CAICÕ/RN

Icem

5.500,00 5.500,0011

VALOR TOTAL DA NFS-e R$;5.500,00

Outras retenções(R$)

0, 00

Alíquota (%)

3,63

Valor do ISS (R$)

199,65

Base Cálculo (R$)

5.500,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

INTER - 077 Ag, 0001 CC: 30038573-0 ;
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU BPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

CNAB: N82113000PREST. SBRV. 11/2025 - D. BANC.: PIX: 51.063.818/0001-94

Combinados Da Becritorio E Apoio Administrativo

informações tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. 1* da Lei Federal n* 12.741/2012.



N® da Nota N® da substituídaMUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

000000121

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Con^etênciaData de Emissão

19-12-2024 às 16:08:05 DE2/2024

Codigo de Verificação
IOGP47049 ^^12/2024

Data .Pre
O

jT

&

PRESTADOR SERVIÇOS o

£ TLQ

51.063.818/0001-94CNPJ: Inscrição Municipal: 031

Razão social:AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Endereço: RUA ADAILTON CAVALCANTE 161 59343-000 COMISSÃO

JARDIM DO SERIDÓMunicípio: UP; RN

Telefone: 84-999547441 E-mail; AGEASSESSORIAETRANSPARENCIA®GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SERIDÓ

CPF/CNPJ/PAS: 10.873.032/0001-55 Inscrição Municipal:

RUA VICENTE PEREIRA 115 59378-000 CENTROereço:

JARDIM DO SERIDÓMunicípio: UF: RN

Telefone: E-mail:84988079546

SERVIÇOS

n.Ol-ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE OUALQUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANÁLISE, EXAME, PESQUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E
FORNECIMENTO DE DADOS B INFORMAÇÕES DE OUALQUER .NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

DescriçãoItem VLR UnitárioQjant■ VALOR TOTAL

1 CONTRATAÇAO DB PRESTAÇAO DB SERVIÇOS COM ASSESSORIA EK TRANSPARÊNCIA PUBLICA E ALIMEHTACAO
DO SITE DA CAMARA DE SAO JOSE DE SAO JOSE DO SERIDÓ

1 3.800,00 3.800,00

TTATrxTO 'T’r\mAT T-íTv O r> O nn

Base Cálculo (R$)

3.800,00

Deduções (R$)

0,00

Alíquota (%)

2,66

Valor do ISS (R$)

101,08

Outras retenções(R$]

0,00

INSS (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MES DE DEZEHBRO/2024 ;
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL,

disposto no art. 1* da Lei Federal n° 12.741/2012.

CNAE: H82113000 - Serviços Combinados De Escritório E Apoio Administrativo

As informações tributárias acima descritas atendem ao



N® da Mota M® da substituídaMUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

000000121

Data de Emissão

19-12-2024 às 16:00:05

Competência

DEZ/2024

_^/l2/2024
Codigo de Verificação

IOGP47049

Data Pn

g fLS.PRESTADOR SERVIÇOS

c;

51.063.818/0001-94CNPJ: Inscrição Mxiniclpal: 031. r9
O

Razão social:AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Endereço: RUA ADAILTON CAVALCANTE 161 59343-000 COMISSÃO

JARDIM DO SERIDÓMunicípio; UF: RN

Telefone: 84-999547441 E-mail; AGEASSESSORIAETRANSPARENCIA@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Mome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SERIDÓ

CPF/CNPJ/PAS: 10.873.032/0001-55 Inscrição Municipal:

RUA VICENTE PEREIRA 115 59378-000 CENTROereço:

JARDIM DO SERIDÓMunicípio: UF; RN

Telefone: 84988079546 E-mail:

SERVIÇOS

17.01-ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EH OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANÁLISE, EXAHE
FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

PESQUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E

Descrição VLR UnitárioItem Quant. VALOR TOTAL

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COH ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PUBLICA E ALIMENTACAO

DO SITE DA CAMARA DE SAO JQSB DE SAO JOSE DO SBRIDO

3.800,001 1 3.800.00

TTTiTr^Ts lynfPTNT r>?\ Tvtwo ^ wí-.o onn o a

Base Cálculo (R$)

3.800,00

Deduções (R$)

0,00

Alíquota (%)

2,66

Valor do ISS (R$)

101,08

Outras retenções(R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

INSS (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) COFINS (R$)

0,000,00 0,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HES DE DEZEMBRO/2024 ,-
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEl OU EPP OPTANTB PELO SIMPLES NACIONAL,

dispoeto no art. l° da Lei Federal n* 12.741/2012.

CNAE: N82113000 - Servlcos Combinados De Escritório E Apoio Administrativo
As informações tributárias acima descritas atendem ao
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Município de Jucurutu
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

Rua Epaminondas Lopes, 160, Centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000
E-maii: camaradeíucurutuíS.hotmaii.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 016/2024

INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 - PROC. ADMINISTRATIVO CMJ/RN N° 017/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN E A

EMPRESA AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, inscrito no CNPJ n° 10.873.453/0001-86,

com sede na Rua Epaminondas Lopes, n° 160, centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000, neste

ato representada pelo Presidente da Casa, Sr. Alan Oliveira do Amaral, doravante denominado
rOMTP ATAMTP .\GE CONTABILIDADE E TP^\NSPARENCIA LTD.4.,
inscrita no CNPJ n° 51.063.818/0001-94 e sede na Rua Adailton Cavalcanti, n° 161,

Comissão, Jardim do Seridó/RN, CEP: 59.343-000, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por Edione Suzane da Silva, sócia administradora, tecnóloga em
marketing e CPF n° ***.***.*84-06, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo CMJ/RN n® 017/2024 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n® 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. Q? T e TD

O objeto do presente instrumento é a Contratação direta de empresa especializada
para prestação do serviço de assessoría em transparência pública, com o objetivo de
atender aos critérios estabelecidos pelo Radar da Transparência Pública do Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN) por meio do suporte, atualização e
acompanhamento do sistema de apoio ao processo legislativo, SAPL (INTERLEGIS),
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.

1.0.

Ohletr» Hn rnntrfltapflíT1 1

DESCRIÇÃO DO ITEMITEM UND QNT VRUNIT VR TOTAL

Execução dos serviços especializados
de assessoria em transparência pública,
com o objetivo de atender aos critérios
estabelecidos pelo Radar da

Transparência Pública do Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do

Norte (TCE/RN) por meio do suporte,
atualização e acompanhamento do

sistema de apoio ao processo
legislativo, SAPL (INTERLEGiS).

MÊS 1201 5.500,00 66.000,00

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;

A Autorização de Contratação Direta;

1.2.

1.2.1.

1.2.2.

1
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Município de Jucurutu
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

Rua Epaminondas Lopes, 160, Centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000
E-mail: camaradeiucurutu@hotmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO 016/2024

INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 - PROC. ADMINISTRATIVO CMJ/RNN° 017/2024

1.2.3.

1.2.4.

A Proposta do contratado; e
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de doze (12) meses contados de sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 1Q7 da Lei n° 14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.

2.2.

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

Sejp junt?*do relatório que di/^corra sobre a execuí^ão do rorrmto rom

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

h^

c)

d)

prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.3.

2.4.

aditivo.
\Tr.r.

i V V ^iiUUUlO pi i XXUXJ V V JCX
o c

v/ti

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

2.6.

3. CLÁUSULA TERCEIRA

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA-PREÇO

O valor mensal da contratação é de RS 5.500,00 (cinco mil e quii
perfazendo o valor total de RS 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). ^

5.1. Sà reais),

2
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Município deJucurutu
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

Rua Epaminondas Lopes, 160, Centro. Jucurutu/RN, CEP; 59.330-000
E-mail: camaradeiucurutu@hotmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 016/2024

INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 - PROC. ADMINISTRATIVO CMJ/RN N° 017/2024

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, trete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, VeVD

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 22/08/2024.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice pertinente ao
objeto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.1.

7.2.

144 WWA1V4444V/

1 ^

\J 1&&VW1AW IW K4W 441A1 4411V/

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índiceís) utilizado(s) para reaiuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oticial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {aiL_92a_Xjjy_e
X!V)

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

ciwC c G ciÁrripriiTiCiitG dcis cfcn^íiçcc
1o ^

●

A

i W A 14^441 4A W/VWVAyU4^ MV/ WV/liCA L, p

Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pçrtine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagarn^ríto, q^ndo houver
8.6.
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Município de Jucumtu
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURU

Rua Epaminondas Lopes, 160. Centro, Jucurutu/RN, CEP: 59.330-000
E-mail: camaradeiucurutuíS)hotmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO N*» 016/2024

INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 - PROC. ADMINISTRATIVO CMJ/RN N° 017/2024

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
confonne o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência;

8.7.

».8. Aplicar ao L-ontrataúo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.

8.9.

1 A r>n**o o c*fo/NO /M

A Administração terá o prazo de trinta (30) dias a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de trinta (30) dias.

8.12. Notiücar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, ^2L da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.10.1.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
9.2.1.

9.1.

9.2.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiíicada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificirem vícios,
Hefeítoc; on inrorTPCÕf*«; rp«;iiltíintp<; Ha pxpriinão on Ho<; matpriai<; pmnrpoaHf^’ /

9.3.

9.4.

9.5.

4
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUT

Rua Epaminondas Lopes, 160, Centro, Jucurutu/RN,/I
E-mail: camaradeiucurutu@hotmail.£Í^

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 016/2024

INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 -* PROC. ADMINISTRATIVO CMJ/RN N° 017/2024

^ 59.330-000

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com 0 ródigo dc Dcfcsn do Consumidor ■^í.ci n" !^.r>7o toon), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. 14.1 dc
2021:

9.6.

9.7.

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

9.8.

nT>T7. A
V^VA A^ W>AkV/0 A AUL/fcA4AAAkJtUk^\.^WA tiSAUV/ VAV A

CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou infonnação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos â execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
4/*v
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.16. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilia
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

do trabalho

5
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações9.17.

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 lò, paráuiuíu utu>-o):

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

i 2 i, 11. ü. da Lei if 14.IJJ. ti; iÇi;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xíl)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser fimiado, a paitir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da T GPri, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
11.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsáve ●r garantir sua

6
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11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LüPL), inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37f com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o ^ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

o

59.330-000

INFRAÇÕES E SANÇÕES12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lci n~ ue zuzi, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas intfações acima descntas as seguintes

sanções:

b)

d)

f)

h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da
Tci I4.n;^.dc"*02n:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^ 4°, ir 14.133. de

iiiML); yy /

i)
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iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (ari. 150. Ja Lei n" 14.ÍjJ,
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustificado, até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a trinta (30) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe 0 inciso 1 do art. 1S7 da Lei n. 14.1S3. de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

12.1, de 5% a 15% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.

Par^ infrações descritas na alínea “d” do snbitem 12 1, ^ multa será de 1% a
10% do valor do Contrato.

i,
UC

(2)

a.

(3)

(4)

(f^

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (ari. i.>o. , ua i^ei n

14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (ail. 156. dn !.ci M.133. dc20::‘n.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
Ccí ii 14. ,

(7)

12.4.1.

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (uíl. 157,
de 2021)

uu

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

4.133. dc 20^1).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei if 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

12.4.2.

(art. 1 da fei n
o 1

12.4.3.

8
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.8.

b)

12.7.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133. de 2020

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. loL fla Lei m 14.i3j. ae 2Uii)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na fornia da instrução Normativa bEüEb/ME n"" 2ò, de 13 de abnl de 2U22.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
XIXI

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no atiiuu ij/ ua lci u
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1.

13.1.2.

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.1.2.1.

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

o
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente13.2.1.

cumpridos;
13.2.2.

13.2.3.

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório Cart. 131. caput. da Lei n.*^ 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001.001 - Câmara Municipal;
AÇÃO: 2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços - PJ;
FONTE: 15000000 - Recursos Ordinários.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. liO

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lri S.07S, dc 1990 Códino dc Defesa do Consmnid'.::- - e normas

e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
T.ci n° 14.m.dc 202L

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^4-133, de

10
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de
2021, e ao art. 8°. ^2°. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°, i?3°. inciso V, do Decreto n.

7.724. de 2012.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO lart. 92. Sl»)
18.1.

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme arl. 92. qí . da Let ir i4.i33/2i.

Fica eleito o Foro de Jucurutu/RN para dirimir os litígios que decorrerem da

Jucurutu/RN, 27 de agosto de 2024.

Alan Oliveira do Amaral

P/CONTRATANTE

Edione Suzane da Silva

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. 2.

Elma Gabriella Bezerra de Oliveira Costa
r>n.

Thalisson Henrique dos Santos Cruz
o o rQQj^ru\i\

AXVJ ti I x\j >y o I X V

CPF n° 054.196.004-04 CPF n° 070.962.784-00
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COM RA I O Q| i: tM Ri: SI C tLhBRA.M O

A CÂMARA MIMC IPAL üt C AR.NAl BA
DOS DANTAS F

COMABII.IDADF F

A FMPRFSA ACF

TRANSPARF\n\

M DA - FILIAL ACTS SOU COES.

A CAMARA MUNICIPAL DL CARNAÚBA DOS DANTAS, i
1-981.767,0001-28, sediado na Rua Juvenal Lamariine, 2UÜA. CLP; 59.374

(I
inscrito no CNP.I sob o n

-000 - Bairro:

pelo 1’rcsidenie. .MARPRAN DFCentro. Carnaúba do.s Danta.CRN, neste ato representado
MEDEIROS SANTOS, brasileiro, divorciado. portador da Carteira da Identidade n.'’

19.801.495-8, expedida pela SSP/SP e do CPF n." 119.718.578-07. residente e domiciliado

na Rua Antônio Cândido de Medeiros, n j56. Bairro. São José, doravante denominada

CONTRATANTE, c a EMPRESA AGE CONTABIEIDADE E I RANSPARÈNC IA

U iJA - EILIAE AC rs SOEI COES ,sob 0 CNP.J n" .51.063.8l8/(K)04-37, sediada

n° 77, Comissão, .íardim do

na

Rua Piüfc.ssora C.alpuriiia Caldas de Amorim.

Seri(ló/RN, representado neste ato por GILIAARD DA SUA A SA.M OS. brasiieiroía).

057.264.234-29 doravante denominado CO.N'1 RAIADO.inscrito no CPF

observância às disposições da I.ei n“ i4.133'2021. resolvem celebrar o pre.senle Termo de

Contrato, decorrente da Inexisibilidadc n" 007/2025. mediante as cláusulas e

n
em

2 condições a

seguir enunciadas.

C LAI SI LA PRIMEIRA -OB.IE J O,

1.1.0 objeto do presente Tertno de Contrato é a contratação de cmprc.sa e.spcciali/ada para a

oferta, implantação e manutenção de plataforma tecnológica destinada a simplificar o controle

social, otimizar os mecanismos de fiscalização dos Órgãos de Controle e facilitar o atendimento

dos cmcrios estabelecidos pelo Programa Nacional de Transparência Pública iPNTP). A

plataforma devera promover a transparência c o acesso à iníbnn^

cumprimento das normas legais aplicáveis.

publica, garantindo o
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1.2. Vinculam-se a este contrato, independentemente da transcrição:

1.21.0 Termo de Referência:

1.2.2. A proposta da contratada.

; Cl Ál .SM..\ SEGI NDA-MGÊ.NC I.V

2.1 O ()ra/« de vií;èiicia deste íermo de Contrato terá início na data da sua

assínatui a e encei ranienlu eni 30 de abril de 2026, podendo ter sua vicència prorroeada

nos termos do art. 107 da l,ci Federal n" 14 13?'2021. tendo em vista a sua natureza

contínua

C l Ai sn A ! KRC KIRA - PRKC O.

?\\ O \ alor mensal da contratação e de RS òÜÜ,UÜ (seiscentos reais), totalizando o valor

de RS 7,200.00 (sete mil c duzentos reais) durante sua vigência anua! (conforme proposta

de preços anexada ao processo).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da e.xecução contratual, inclusive tributos e ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

cumprimento integral do objeto da contratação.

e outros necessários ao

í n \rsn A qi arta-dotação orc AMrvr.ÁRiA.

4.1 As despesas decorrentes desta eoniralaçào estào programadas em dotação orçamentaria

própria, prevista no orçamento do Município de são Carnaúba dos Dantas.RN, para

exercício de 2025. na classificação abaixo'

01 PODFR f .FGISLATIVO

0

0001 - Ml-LHORIA ORGANIZACIONAI. DO PODFR I.FGISI.ATIVO

01.031.0001,2001 -MANUT. ATIVIDADFS DACAMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ
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500.0000 RF-Cl !RS0S NAO VINCULADOS A IMPOSTOS

C l Ausi LA (JLIM A - pa(;ame\to.

5.1
5.1. O pagamento devido a CÜNl RATADA sera teilo pela CONlRAiANlb em

conformidade com as condívões, prazos e procedimentos previstos

integram este contrato para todos os Ons de direito.
no Termo de Referência, que

5.2. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota Oscal/fatura correspondente,
devidamente atestada pelo setor responsável da CONTRAI ANTH, no prazo máximo do até 30

dias úteis após a entrega dos serviços e ou produtos, conforme cronograma previsto

5.3. A CONTRAI ANTL reserva-se o direito de suspender

irregularidades na execução dos serviços, até que as devidas correções sejam realizadas,
prejuízo de outras disposições em contrato.

0 pagamento caso sejam constatadas

sem

5.4. Eventuais atrasos no pagamento, desde que nào resultem de culpa da CONTRAI AI^A.

sujeitarão a CONTRATANTE à incidência de atualização monetana. conforme índice oficiai

adoção pelo Governo Federal, além de Juro.s legais, a contar do

pagamento efetivo.

de

vencimento até os dados do

5.5. () pagamento não implica em quitação plena e irrevogável dos ser\*iços. permanecendo

CON IRAI ADA responsável pela qualidade e cumprimento das obrigações assumidas,

termos deste contrato.

a

nos

C LAl Sl LA St\ l A - KLA.U S I L.

6.1 O valor contratual poderá ser reajustado conforme as condições, critérios e periodicidade

prevista na cláusula específica do Termo de Referência, que integra este contrato para todos os

fins.

6.2 O reajuste será aplicado com base em índices oficiais reconhecidos c periincnlcs ao objeto

do contrato, garantindo a manutenção do equilíbrio econòmico-finunoít

partes.

pactuado entre as
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6.3, A solicitação dc reajuste deverá ser formalmcrne solicitada pela Cü:y^
acompanhada da documentação comprobattSría pertinente, respeitando

I ermo de Referência.

Ttm:

os pra/os pre\isios no

6.4. 0 reajuste somenle sera considerado a[X)s analise e aprovação pela C(,)N'I KAI ANTE

poderá solicitar esclarecimentos ou documentos adicionais
que

para a validação do }X‘dido.

6.5. fica vedada a aplicação de reajustes retroativos, sendo o índice aplicado

previstos no lermo de Referência ou. na ausência desta,

pedido de reajuste.

a partir dos dados

a partir dos dados do protocolo do

í l„\l SM,A SÉl IM.A - KN TRKG.A E RFrFBIMFNTO DO OB.IFTO.

7 I, As condições, prazos, procedimentos c

deste contrato estão detalhadamente especificadas no Termo de Referência,

este instrumento para todos os fins legais.

crileiios paia a entrega e a coleta do objeto

que integra

7 2. A coleta do objeto será realizada mediante \erincaçãü e atestado formai pela

CON IRAI ANTE. garantindo que a plataforma tecnológica fornecida, implantada e

mantida atenda mtegralmenle ás especificações técnicas, funcionais e legais previstas
contrato e no Termo de Referência.

no

C LAl Sl LA OI FAVA - FIS( ALI/ACÂO.

8.1. A fiscalização da execução do objeto contratual será exercida pela CONTRATANTE,

poi meio de seus repiesenlanles designados, conforme os critérios, procedimentos e

periodicidade estabelecidos no 1 ermo de Referência, pane integrante deste contrato.

8.2. A fiscalização abrangerá o acompanhamento da qualidade, conformidade. prazos e

demais obrigações assumidas pela CON1 RA1 ADA. podendo incluir auditortas, inspeções
e comissões dc relatórios técnicos e gerenciais.

CLALSl I A NONA -OBRIGAC ÒFS DA ( OM RATAM F F D \ C ()M RATAD \.

9,1 As obrigações especificas do (T)NTRATANTE e da CONTRAI A. cnoontram-se

; V
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previstas no 1 ermo de Referência, que integra este contrato para todos os efeitos Icl IS

9.2. A CUNIRAIADA compromclc-sc a cumprir rigorosamcnie as cspcciílcavoes

técnicas, prazos, padrões de qualidade e demais condições pre\istas, enquanto a

CONTRATANTR de\erá fornecer as informações, recursos e suporte necessários para a

execução adequada do objeto.

n.xrsi L \ DKCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

lü. I. As sanções administrativas aplicáveis em caso de inadimplência, descumprimenlo

ou irregularidades na execução do contrato estão previstas no Termo de Referência, parte

integrante deste instrumento contratual.

10.2. As sanções poderão incluir advertências, multas, suspensão temporária de

participação cm licitações e impedimento de contratação com o CONTRATAN TE, sem

prejuízo de outras medidas legais cabíveis.

i f I \rsn A DÉCIMA PRIMi:iR\ - RESCISÃO.

I I.l O PKESEM E TER.MO DE COM RA IO PODERÁ SER RES( INDIDO:

11,1.1 Hor ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos

137 ao 139 da Lei Tederal ii'' 14.133, de 2021, sem prejuizo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referencia.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\ados. assegurando-se à

('ONTRATADA o direito à previa e ampla defesa

O termo de rescisão será precedido de relalorio indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

11 3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

n.2

n.3

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;11.3.2

11.3.3 indenizações e multas.

( EÁl Sn A DÉCIM V SECI NDA - VEDAÇÕES.

I2.I E \ EUADO A ( ON TRATADA:
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1-1.1 Caucionar ou ulíli/ar csie Termo de Contraio para qualquer operação linaneerraT

execução eoniraiua! sob alegação de inadimplemento
CON PRATANTR, saI\o nos casos pre\ istos em lei.

12.1.2 interromper a
por parte da

CL \icsn A DÉCIMA TERC LIRA -alterações.

I.'.I Eventuais alterações contratu

Lei Federal n” 14.133. de 2021

A CON IRAI ADA é obrigada

acréscimos ou supressões que se íl/erem

por cemoj do valor iniciai atualizado do

13.3

ais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da

13.2

a aceitar, nas mesmas condições contratuai

necessários, até o limite de 25% (vinte

contrato

s. os

e cinco

As supressões resultantes de acordo celebrado

e.xccdcr o limite de 25
entre as parles contratantes poderão

0 (\ime e cmcü por ccnioj do valor iniciai atualizado do contraio.

CI .ÁLSI LA DÉCIMA Ql ARTA -DOSf ASOS OMISSOS.

14.1 Os casos omissos

contidas na l.eí Federal

contidas na Lei n

princípios gerais dos contratos.

serão decididos pela CÜN I R/\ 1ANTL, segundo as disposições
subsidiariaincnic.14 133'2021n e.

segundo as disjxtsiçoes

e normas e° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

Cl Al SLLA DÉCIMA Ql IM A - PUBLICAÇÃO.

Í5.I. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE-● pro\idcnciar a publicação deste

no Diário Oficia! da Federação Catarinense deinstrumento contratual, cm forma de extrato.

Municípios (FECAM), observando -se ngorosamenle o prazo estabelecido pela Lei Federal n

M.Ijj. de ]° de abril de 2021 (Nova Lei dc Licitações e Contratos Administrativos).

15.2 A publicação deverá ocorrer em tempo hábil, garantindo a transparência e a publicidade do

ato administrativo, em confonnídadc com os princípios que regem a Administração Pública,

especialmenlc os de legalidade, publicidade e eficiência
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15.?. O CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRA l ADA.

dias úteis após a piibücaçáo. comprovante oficial da publicação rcahVada. sob pena de

responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes da não observância destas obriíiaçòes.

no prazo maximo de 5 (dmCrrt

15.4. Caso o CüNTRATAN Ifc nào promova a publicação no prazo legal, ííca autorizado

CONTRATADA a realizar a publicação [X)r conta própria, sendo os custos corresptindentes

ressarcidos polo CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dc/) dias úteis a contar da

a

apresentação do respectivo compros ante

CCÁUSCLA DÉC IMA SEXTA- FORO.

16,1 I'ica eleito o Toro da Comarca de Acari RN, jurisdicionanlc ao Município de Carnaúba dos

Dantas, para dirimir quaisquer questões relativas

relativas à sua validade.

este instrumento contratual, inclusive questões

execução ou interpretação, ressalvada a obrigatoriedade prévia de

composição amigável nos termos do i;r do Art. 92 da Lei Federal n" 14.133/21.

a

16.2. Etapa Previa dc Conciliação

Antes de qualquer iniciativa judicial, as partes comprometem-se a submeter o conflito à Câmara

de Conciliação designada pelo órgão competente, ou a um mediador homologado,

maximo de 5U (trinta) dias, confonne exigido pelo marco regulatono citado.

no prazo

16.3. Renúncia a Outros Foros

As parles renunciaram expressamerue a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja,

inclusive ao foro de seu domicilio atual ou futuro, cm observância ao princípio da autonomia da

vontade íart. 63 do Código dc Processo Civil).

16.4. Disposições Complementares

A eleição de foro não obsta à utilização de meios alternativos de solução dc controvérsias, como

arbitragem, desde que mutuamente acordados por termo aditivo

DISPOSIÇÃO FINAL
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I>ara tirmcva e xaiidade do pactuado, o presente Ternio de Contrato foi lavrado

de tuual teor e valor .jnridico. den idamente t.ssinadas pelas panes apos eteneta mtcgral de
conteúdo e conformidade com o Art 112 do Códiuo Ci\ il

emifi las s

seu

Aprimoramentos Incluidos;

Previsão de Conciliação Obrigatória - Alinhamento explícito
C láusula de Renúncia - Segurança jurídica

PleNlbilidade Processual - Menção a arbitragem corno alternativa

com a f,ei 14 13.V21
1

contra questionamentos de eompeténcia
3.

4.
I ermmotogia Técnica - Uso de "jurisdicionante
Diligência Previa - Pra/os e

e referência a dispositivos legais

e mecanismos para solução extrajudicial

Carnaúba dos Dantas RN. 16 de abril de 2025

MARFRAN DL MLDLiRüS SANTOS
Contratante

T

AGECONTABIL1Dj([d P^NSPARÊNCIA I.TDA- FILIAI, ACTS SOI.UCOFS
CNPJ. MF n'’ 51.063.818/0004-37

Contratada

lESTEMUNllAS:

a

cn n".

CPF n'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N? 013/202S

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N»
013/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL

DE CAICÓ - CMC/RN E A EMPRESA AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA ITOA - FILIAL ACTS SOLUÇÕES

A CÂMARA MUNICIPAL OE CAICÓ/RN ● CMC, cofn endereço d Rud Felipe Guerra. 179, Centro. CEP
59,300-000. Caicó/RN, inscntd no Cadastro Nacronal de Pessoas Jurídicas sob

08.335,940/0001-58, represenladô neste ato pelo seu Presidente, Sr. IVANILDO DOS SANTOS DA

COSTA, brassleifo, casado, vereador, portador da Cédula de Identidade n? i.248.245 expedida pelo
I í tH/KN, iMiCrilo I1Ü LdddSifo de Hcssüds Msicds SOU O i>- 785-184,064-15. üuidveinle derroiTUfidciti

CONTRATANTE, e 3 AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA - FILIAL AaS SOLUÇÕES,
secie na Rua Professora Caipurnia Caldas de Amorim, ns 77. Bairro Comissão, CEP: 59 343-000.

Muntcipio de latdim do Sendo Rio Grande do Norte -nscrita no CNPJ n° SI 063 81.S/0004 37,

doravante derrominada CONTratadA. representada neste ato oelo Senhor(a) GILLYARD DA SILVA

SANTOS, portador da Caiteira de identidade n° 902 136.S3Í, expedida peia SSP. RN, e CPF
057 264.234 29. lendo ern vista o que consta no Processo n? 013/202S e em observância às

disposíçòes da Lei n2 14,133/2021, resoivem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Processo Administrativo n? 013/202S - Inexigibihdade n? 003/2025,

0 n?

com

mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em

transparência publica paia o fornecimento, impiantaçào e manutenção de plataforma tecnclogica
simplificando o controle social, otimizando os mecanismos Fiscalização dos Orgâos de Controle

aicin de facilitar o òiendimento do> cntenos esiabeiet-idus pelo Prugrarr.a Nacional de

Transparência Publica (PNTP),

1.2. Discriminação do objeto

EMPRESA: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA - FILIAL ACTS SOLUÇÕES

I CNPJ: 51.063.818/0004-37		
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA CALPÜRNIA CALDAS DE AMORIM, NS 77, BAIRRO COMISSÃO, CEP: !
59.343-000, MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, RIO GRANDE DO NORTE

REPRESENTANTE: GILLYARD DA SILVA SANTOS

E-MAIL: ageassessoriaetransparenciajgigmall.com TEL.: (84) 9.99S4-7441

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
IQUANT. UNID.ITEM DESCRIÇÃO

Fornecimento, implantação e manutenção de i

platafüi ma tecnoiogica simplificando o controie ;
01 I MES RS TOOO.On R$ 33 000.00n
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50Cia!, otimizando os mecanismos ftscalizaçâo
dos Órgãos dc Controle além do facilitar

atendimento dos cuténos estabelecidos pelo'
Programa Nacional de Transparência Publica

iPNTPí

VALOR TOTAL; R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS).

O ;

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. Penodo de vigência do instrumento contratual será de 11 (onze) meses, contado da data de

‘.-a respectiva assinaluia, podendo este ser lescmdido ou prorrogado por iguai penodo na forma
da Lei N 9 14 133/21 e alterações posteriores

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é do RS 33.000.00 (trinta e três mil reais).

3.2. NC' vaio^ acima estão mcluidas tüdjj as despesas ordinanas diretas e induetas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos

previdenoartos, fiscars e comerodis incidentes, taxa de administíaçao. frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação

encargos sociais, trabalhistas

CLÁUSULA QUARTA * DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

●4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria

proprta, prevista para o exercício de 2024, na classificação abaixo

ELF.MENrO Ot DESPESA: - 3390390000 - Outros Serv. Terc. P. Jurídica - PJ.

rONTfc. iOÜ

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento seia mediante empenho, de acordo com o quantitativo contratado, mediante

apresentação de nota fiscal, conferida e atestada, discriminando os cerviços executados ate o 30^

(trigésimo) dta do més subsequente ao da prestação dos serviços

5.2. Qualquer erro ou omissão havido na documentaçãofiscal ou na fatura será objeto dc correção

pela CONíRAfADA e havera. em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, bem como

rel.iadü da ordem cronologica dc pagamento ate que n problema scja definiíívamente

regularizado.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6 1. Fira ^s^egurada a empresa contratada o reajubtamento doi preços desde yue consiga
conrprovar através de pedido formalizado, a documentação necessaria que faz jus ao reequilíbno
tíLonõmicu íiiidíiceKo. tüiífoirne os t a^us previstos nd lei i4 i33 dc 2ü21

b.2. Dentro do prazo cie vigência do contrato e mediante soiicitaçao da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajustes apos o interregno de um ano, aplicando-se o indice do tPCA F

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. caso

ÍMja a rontiaiaçâo

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. iváo havera exigencia de garantia de execução para a presente contratação

OAUSULA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR.

8.1. 'ntegra e complementa este contrato, no que não o contraria, ato cc^nvocatono, a proposta da

:nntr3toda e deniais documentos integrante-, do Processo n? 013/202S

CLAUSULA NONA - FISCAÜZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do ohietn sera efetuacia por Comissao/Representante ciesignano

pe>a CONTR.ATANTF

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

lO.i. Pci parte da CONTRATANTE

3) efetuar o pagamento pela prestação de serviços de acordo com as Cláusulas, constantes neste

conlf dtü,

b> designar um servidor para acomoanhar a prestação dos serviços,

r) prover todos os meios necessários a realização do objeto do contrato, particularmente aqueles

erv que tln? sac .ifetos.

d) fibCdlizar e supervisionar a execução do contrato.

10.2, Por parte da CONTRATADA

dj 1 oponiauiiicdi -ic peia e>laçdL> uui '>ei viçus,

bi prover todos os rneios materiais e de pessoal, necessários para a prestação dos servços:

çj assumir o onus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a prestação dos serviços, tais

íonu* transporte impostos e ta»as, encargos previdennanos e trabullnstas e outros que incidam

sobre à prestação dos serviços.

*odo O Ônus por d.i”ns gelados a terreTOs

i

K

● -. ●
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cofnuntcar, por escnío, 3 CONTRATANTE, ocorrência de qualquer fato ou condição que venha

afctor c'i prazos da prestação dos serviços

CLAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. 0 atraso injustificado na prestação dos serviços, estabelecidos neste contrato, sujeitará a
^UNiHAfAüA â sariçao ue mulld de ale 30'?V3 (cinco por cento) uo vaioi üo contratu, nurn prazo ue

ate 30 dias em conformidade com o 6 3?. artigo 156 da Lei n? 14 133/21

PARAGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES.

Nos termos do artigo 156 da Lei 14 133/21, a CONTRATANTE poderá, garantidoo contraditonoe a
amp'a defesa, apl;rar a CON^^RATADA as ●■egunles sanções;

d) advertência,

b, rnuitd,

c) impedimento de licildi e cunlialai,

Cl) oedaraçao de mídoneioaae para iicitar ou contratar

PARAGRAFO SEGUNDO - DEFESA PREVIA.

Para a aplicação da sanção prevista na aiinoa b sera facultada a defesa do interes^-ado no prazo de

15 iquinze! dias úteis, contado da data desua intimação

Pata as penalidades previstas nas ahneas a, b e r do paragrafo pnmeiro, requerera a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais

>erviUoies estaveis, ijue avaliarei iatos e ciicunstáncias conheoüo> e intirr.ata o notaiue üu o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis. contado da data de intimação, apresentar

defesa esenta e especificar as provas que pretenda produzir

PARAGRAFO TERCEIRO - RECURSOS.

Segundo o an lOC, da aplicação das sanções previstas nas aNneas a b e c cabera recurso no pra/o

de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimaçào.

Segundo 0 art

leionsioeraçdü. que devfia >er apresentado no prazo de 15 iquinzej dias uieis. contado da data da

intimação, e deodido no prazo maximo de 20 (vmte) dias uteis, contado do seu recebimento

167, da aplicação da sanção prevista alínea ü cabera apenas pedido de

paragrafo quarto - DO ENCAMINHAMENTO DOS RECURSOS

Seguiidu o § 2- du atl. 165, u lecursü seia dirigido à autoridade que livei edilade u ato uu

üiofendü ã decisão recornda, (jue >e não reconsiderar o ato ou a deosâo no pia/o de 03 'Trêsi dtas

uteis, enraminhara o recurso com a sua motivação a autoridade superior, a qual devera proferir sua

decisão iu; prazo máximo du 10 idez) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

OAUSULA OcCIMA SEGUNDA - RESCiSAO.

f
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO
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12.1.1 Pot òto un»iattífdl e esoitü rln Adn5inisifd(,àü, nas sikiüçõeú pievjsta fia Lei n? i4 133/2021.
12 1 ?

12.2. 0'.> ue fe:.iwi>dü serão ÍOMiidiiMenle molt^ddüi. dssesuidr.-Jo-ss; a

CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhere os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admmistiativa

prevista na lei n? 14.13.3/2021.

CLÁUSULA OÉOMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. t VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opeiação financeira:

13.1.2. interroiTip»! a ucão contratual sob alegação de inadirnplemento nor oarte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em iei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina na Lei 14 133/2021.

14.2. A CONÍRAIAOA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o hmite de 25% ^vlnte e cmco por cento) do valor iniciai

atuaii.-ddo do i.ontiato

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as oartcs contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cmco por cento) do valor micia! atualizado do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. üs casos omissos seião decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n? 14.133/2021. e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

subs'dianar»'entp. segundo as disposições contidas na lei n° 8.078 de 1990 Código de Defesa dc

Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

birá à CON^RATAN^^F providenciar a publicação deste mslrurr.cntí;. por extraio, no16,1. meu

Diano ültodi cia rECAM/kN, no piazo previsto na Lei n3 14.133/2021

●V ●/
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. r ple»to 0 f’oro da Comdrc.a de Caiió/RN para dirimir os iitigiOj Que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme prevtsôes da
Lei fí? ia.l3i/JÜ21.

ftrme?a e vaiidade ao pactuaao, o presente Termo de contrato toi lavrado em duas iduas] vias
de Igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

V.ÜILU/ Kís. OS de fcvci cn U dc- 202S.

V

/

CÂMARA MUNICIPAL OE CAICÓ/RN - CMC
lNPJ 08 385 940/QO0I 58

iVANIlDO DOS SANTOS OA COSTA PRESIDENTE

P/ CONTRATANTE

i^GE CONTABIUDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

FlÜALAaS SOLUÇÕES
CNPJ. Sl,063.818/0004-37

OIUrARü OA SiLvA sÁNTüS

P' Promitente f ontratada

lí sn \U \li\S
I

i :‘l I’

^ id II
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MUNiaPIO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN
Câmara Munídpal de Santana do Seridó/RN
AV Zeté Aprfgio, 177, centro. CEP: 59.350-000

CNPJ;10.873446/0001-84

gnssendQ@hotmaílnnm FONE:(84)3476-0060
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N“ 8^2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 8/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, E A
EMPRESA AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA
LTDA., PARA OS HNS QUE ESPECIFICAM AS CLÁUSULAS
E CONDIÇÕES SEGUINTES:

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN,
2éze Aprígio. xfí.77. Centro, CEP: 59.350-000, na cidade de Santana do Seridó, Estado

do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPj sob o n" 10.873.446.000 1-54, neste

representada pelo seu Presidente o Senhor IVAN DANTAS DE SOUZA,
casado, servidor público, inscrito no CPF;

São Bento, Zona Rural de Santana do Seridó/RN
CONTRATANTE,

com sede na Avexúda

ato

brasileiro,
*»»

.958.***-**, residente e domidJiado no Sítio

doravante denominada

empresa AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA
LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 51.063.818/0001-94, sediada

CAVALCANTI, COMISSÃO, JARDIM DO SERIDO

e a

na R ADAILTON

CEP: 59.343-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada peIo(a) Sr.(a) EDIONE SUZANE
DA SILVA, inscrito no CPF n° .2^.***-**, tendo em vista o que consta no Processo
“8/2024 - Inexigibaidade de Udtação n'': 08/2024, realizada na forma da Lei 14.133/21,

bem como sob as cláusulas e condições seguintes:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

l.L O objeto do presente Contrato, rege-se pela Lei Federal n"» 14.133/21, por suas
cláusulas, aplicando-se, supleüvamente, oa princípios da teoria geral dos contratos
disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. constitui objeto deste contrato.

pública, visando aprimorar e fortalecer os mecanismos de divulgação e acesso às

informações relaaonadas às atividades da Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN
durante o exerddo de 2024, conforme espedficações constantes
e proposta da contratada, que integram este acordo independente de transcrição.

e as

a prestação deserviços de assessoria em transpaiênda

no etrmo de referenda

Scanned with CamScanner
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rMUNiaPIO M SAN7ANA DO SERIDÓ/RN

Câmara Munídpal de Santana do Seridd/RN
AV Zetó Apr^io, 177, eenfro, CEP: 59.350-000

CNPJ:10.073.44€/0001'84

gnssondo<g>ho(mait com FONEr(84)3476-0060
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2.2. Objeto da conlrntaçao:

SoQibcscrí^

j^KVÍÇO DÊ ASSE^ÓRÍÃ TÈCNtCA E
[TTtANSPARENaA

Tolal do contraio cm RS

Valor i
Uohárío!

12 [RS3.000,00 R$36.000,00
Rn&ÔÕÕiw

Unidade jQoaDtidade i Valor Total
““ *t ■_

1
McsPUBLICA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prescnle coniraío (em vigênda dc 12 (doze) meses a contar de data da sua

CONTRATANTE, nos lennos da Ld
n 14.Ud/21.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO

CONT^TANTE pagara à CONTRATADA o valor mernsal de R$ 3.000.00 (três mil reais)
mensal, pelo pcriodo dc 12 (doze) meses, perfazendo um valor global de R$ 36 000 00
(Irmla e seis mil reais).

4.1. Como
o

42. o pa^ento do objeto deste contrato será em até 30 (trinta) dias consecutivos a

43^ No valor contratado estão indusas todas as despesas diretas e indiretas, indusive
tnbutos, taxas, encargos sodais, trabalhistas e previdendários. fretes

custos e despesas que índdam sobre o fomedmento.

4.5. Fica assegurado o restabeledmenío do equilíbrio
Contrato, na ocorrência de lato s
execução.

os

e quaisquer outros

econômico-fínanceiro inidal do

superveniente que implique a inviabilidade de sua

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. As despesas decorrentes desta
contratação conerão por conta da seguinte dotação

Scanned with CamScanner
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município de SANTANA DO SERIDÓ/RN
Câmara Munidpaf de Santana do Sendé/RN
AV z«zé Apf%ro, 177. centro. CEP: 59.350-000

CNPJ:10.873.446/0001-84

S53ÍÚ!*' ggssofidQ@hotrTail com FONE;(84)3476-0060
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orçamcniária: /

Unidade Orçamentária: 01.001 Câmara Munidpol
Função: 01 Legislativa
Sub-Função: 031 Açãologislabva

IV. Programa: 0001 Manutenção dos Atividades da Cornara Municipal
V. Ação; 2001 ^

Natureza; 3.3.90.39 Serviços de terceira pessoa jurídica
Sub-clemento: 005 Serviços técnicos profissionais
Fonte: 15íK)0000 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

61. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão
efetivadas na forma e condições da Lei n.» 14.133/21, formalizadas prcvtamente através
de Termo Aditivo, devidamente homologado que passará a integrar este contraio para
todos os fins legaí.s.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Sem prejuízo das obrigações con-stantes na Lei 14.133/21 caberá, à CONTRATADA:

7.1.1. A responsabüidade por encargos trabalhistas, previdendários, fiscais

comeraais e avis, decorrentes da execuça-o do presente contrato
da Lei 14.133/21.

I.

n.

m.

VI.

VII.

VIII.

nos termos do art. 121,

7.1^. Nos termos do art 120, da Lei 14.133/21, a CONTOATADA é responsável pelos
danos causados diretamente ao CONTRATANTE
culpa ou dolo na

responsabilidade à fisalização ou

71.3 Efetuar a execução dos serviços contratados em perfeitas condições, no prazo e
local mdicados pela Administração, em estrita observância das especificações presentes
na proposta.

a terceiros, decorrentes de sua

execução do contrato, não exduindo ou reduzindo

ou

essa

acompanhamento pelo órgão interessado, e ainda:o

7.1.4, Atender prontamente

objeto da presente contratação;
a quaisquer exigências da Administração, inerentes

7.1.5. Manter, durante toda
a execução do contrato, em compatíbilidade com

Scanned with CamScanner
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MUNIQPIO D£ SANTANA DO SEWOÓ/RN
Câmara Munfdpaí dtt Santana do Serid6/RN
AV Zezé Apr^io, 177, centro, CEP; 59.35<M)00

CNPJ:^0^3M6/000^^e4

5«5S.y: gnssondo@hotmaf.com FONE:{84)3476*O060
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obrigações assumidas, iodas

Processo de Incxigibilidnde;
condições do habilitação e qualificação exigidas

as
no

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo partíalmcntc, as

obngaçõcs assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada;

7.1.7. Não pcrmíHr a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
insalubre.

ou

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. O CONTRATANTE se obriga a fornecer todos os documerUos lelaüvos è

execução da natureza do Contrato à CONTRATADA, sempre que in.stada para ta! fim
de modo a que pos,sa exercer a CONTRATADA o pleno direito de execução do contrato
em prol da CONTRATANTE.

a correta

8^ O CONTRATANTE

neste contrato, a.s.sim como:
se obriga a efetuar o pagamento nas condiçõe.s estabelecidas

8.2.1. Propordonar todas as fadiidades
serviços;

Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade
serviços.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. Saomotívos de resdsão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles
msentos no artigo 137 da Lei n® 14.133/2021.

para que a CONTRATADA possa realizar os

encontrada na execução dos

9.2. A CONTRATADA reconhece

qualquer tempo o fornecimento, mediante
entregue.

o direito do CONTRATANTE dc suspender a

o pagamento único e exclusivo do serviço já

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Scanned with CamScanner
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município de SANTANA DO SERIOÓ/WJ
CSman» Munidpal de Sarrtana do Serídó/RN
AV Zeré Aprígto, 177, centro. CEP: 59.350*000

CNPJ:10.873.446/0001-84

enwífc cmssorido@hotmail.com FONE:(84)3476-0060
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10.1. Ressalvados os casos dc força maior, devidamente comprovados, a

CONTRATADA, assegurada prévia defíísa, suj'eitar-se-á às seguintes penalidades:

10.1.1. Multa de 5% (dnco por cento) sobre o valor total do Contrato, pclo atraso no
fomecimento/serviços, pela
defesa, devendo o valor da multa

3 qualidade dos produtos/serviços, assegurada ampla
j ser recolhido à Tesouraria da Câmara Municipal,

prazo de 03 (Ires) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prquízo de
qualquer outra comínação prc^^sta neste instrumento contratual

e demais nonnas legais pertinentes.

ma

no

ou na Lei n" 14.133/21

10.1.2. Em caso de restísao contratual, por culpa ou dolo da CONTRATADA,
apUcada à mesma,

de até 20% (vinte

penalidades previstas em lei.

será

prejuízo da ersponsabilidade dvil e criminal que couber, multa

por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das

sem

10.2. Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou pardal do
contrato, poderão ainda ser aplicadas à CCW4TRATADA

em qualquer caso, a ampla e prévia defesa:
as seguintes sanções, garantida,

10.2.1. Advertênda por escrito;
10.2Í Impedimento de lidtar

pelo prazo de até 02 (dois)

10.2.3. Dedaração de inidoneidade para lidtar ou contratar.

103. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis.

e contratar com a Câmara de Santana do Seridó/RN,
anos;

10.4. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1. O presente contrato
^ suas alterações e/ou aditamentos deverão

FhCAMRN e manbdos a disposição do público, na fonna do art. 91 da Lei

ser

n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - das disposições FINAIS
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município Dê SANTANA DO SêRIDÓ/RN
Cátiura Municipal de Santana do Serídó/RN
AVZaé Aprígio. 177, centre, CEP: 59.35(HK)0

CNPJ:10.B73^6/0001 -84

emati; cmssorido@hotmatl com FONE;{84)3476*0060
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12.1. Os casos omi.ssos serão decididos pola CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 14.133/21 c domais normas federais apHcávcis c, subsidíoríamente,
segundo as disposições contidas na lei n® 8.078, dc 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR c normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

13.1. Fica eleito

dúvidas üu controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

foro da Comarca dc Pardhas/RN, como competente, para dirimir
o

Santana do Seridó/RN, 05 de fevereiro de 2024.

IVAN Assinado de forma

digítaf por IVAN
DANTAS DE

SOUZA*3759 SOU2Aá7S95814472
Dádoí: 2024.02.05
10:55:50-03'00‘

DANTAS DE

5814472

CAMARA MUNiaPAL SANTANA DO SERIDO
IVAN DANTAS DE SOUZA

PRESIDENTE

E TRAN^ARENOA LTDA
EDIONE SUZANE DA SILVA

PRESIDENTE

AGECONTA

TESTEMUNHAS:

rPF: 4^

dk^^<dtd^~IH
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 004/2024

INEXIGIBILIDADE N“ 005/2024 - PROC.LICITATÓRIO N* 009/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMA
RA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERI-
DÓ/RN E AGE CONTABILIDADE E TRANS
PARÊNCIA LTDA ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DO SERIDÓ, inscrita no CNPJ/ MF sob o n°

10.873.032/0001-55, com sede na Rua Vicente Pereira, n® 115, Centro, São José do Seridó/RN,

neste ato representado pelo Presidente, Sr. José Carlos Dantas Costa, brasileiro, solteiro, agricul
tor, portador da Identidade Civil n.® 2.140.483 SSP/RN e inscrito no CPF sob o n.® 011.635.564-

67, residente e domiciliado na Rua Manoel Teodoro, n.® 482, Centro Município de São José do
Seridó/RN, CEP: 59.378-000, doravante denominada CONTRATANTE e AGE CONTABILI

DADE E TRANSPARÊNCIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n.° 51.063.818/0001-94, localizada na Rua Adailton Cavalcanti, n.° 161, Bairro da Comis
são, Município de Jardim do Seridó/RN, CEP 59.343-000, representada por sua sócia, Sra. Edio-
ne Suzane da Silva, portadora da Identidade Civil n.® 2.848.936 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o

n.® 073.297.884-06, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Con
trato Administrativo, em observância à Lei Federal n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, fruto da
Inexigibilidade de Licitação n.® 005/2024, conforme cláusulas e condições adiante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui 0 objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

PARA ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO RADAR
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

2.2. Fazem parte desta contratação, vinculando-a:
2.2.1. o termo de referência;

2.2.2. a proposta do contratado;
2.2.3. a autorização da contratação direta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DO FORNECIMENTO
3.1. Os serviços serão fornecidos de acordo com as necessidades da Contratante, conforme condi

ções, prazos e locais indicados pela Câmara Municipal.
3.2 Os serviços serão disponibilizados à Câmara Municipal de São José do Seridó/RN. inícian-
üo-se em atC 5 (cinco) dias após o recebimento do contrato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela prestação de serviço, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância glo
bal de KS 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), conforme detalhamento que se segue:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 004/2024

INEXIGIBILIDADE N" 005/2024 - PROC.LICITATÓRIO N* 009/2024

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VR UNT VR TOTAL

Contratação de prestação de serviços com
assessoría em transparência pública e aii>
mentação do site da Câmara (portal mode
lo) objetivando atender os critérios do Ra
dar da Transparência Pública do Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do

R$
MÊS1 7 R$ 26.600,00

3.800,00

Norte-TCE/RN.

4.2. O pagamento ocorrerá até o quinto dia útil do mês subsequente à execução dos serviços, por
meio de transferência bancária para conta corrente de titularidade da CONTRATADA e mediante

a apresentação de nota fiscal/fatura, fazendo menção ao Processo Licitatório n.® 009/2024 - Inexi-

gibilídade n.® 005/2024, atestados e aceitas pela Secretaria Administrativa/Tesouraria da Câmara

Municipal devidamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

4.4.0 prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

(atualização monetária) devida pela Câmara Municipal de São José do Seridó/ RN. será calcu

lada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança.

4.6.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente
dos serviços já executados constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamida

de pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
HNANCEIRO

5.1- Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional, poderão ser alterados para
reeslabelecer o equilíbrio econômico-flnanceiro, mediante requerimento da CONTRATADA

acompanhado da devida justificativa para o novo valor.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O contrato oriundo desta licitação terá vigência de 7 (sete) meses a partir da data de
subscrição, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas pelo
art. 106 da Ui federal n.® 14.133/2021.

con-

sua

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 004/2024

INEXIGIBIUDADE N® 005/2024 - PROC.LICITATÓRIO N® 009/2024

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento da Câmara Mu
nicipal de Sâo José do Seridó/RN, aprovado para o exercício de 2024, sendo assim alocadas:

Fonte:Elemento de despesa:Dotação Orçamentária:

150000003.3.90.39 — Outros serviços ter

ceiros - PJ

01.01.031.0018.2122.2122 - Manutenção das

atividades da Câmara Municipal

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o paga
mento de acordo com a forma convencionada;

8.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o servi

ço, dentro das condições pactuadas;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregula

ridades na execução dos serviços, fixando o prazo para sua regularização;
8.1.4. Ordenar, se for o caso, a imediata substituição dc empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa na sua proposta.

8.1.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à
execução do objeto;

8.1.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as

condições preestabelecidas;

8.1.8. Efetuar, quando julgar nece.ssário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as con

dições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual;

8.1.9. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
8.1.10. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações
previstas neste Termo, fazendo deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades
previstas neste instrumento;

8.1.11. Stupeuder a ca.cuu^5u üo vuiUraiu aciii Oiiuâ paia a a«JiuÍitÍaiiaçau a qualquer leilipu,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

que

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação
rios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se ^

/ íi

ni

Ia a:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 004/2024

INEXICIBILIDADE N® 005/2024 - PROC.LICITATÓRIO N* 009/2024

9.1.1 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em flmçâo da

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção,

evitando repetição dos fatos;

9.1.2 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a

mais ampla c irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;

9.1.3 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprin

do os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, sejam por motivo de férias, des

canso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposi

ções da legislação trabalhista vigente;

9.1.4 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conheci

mento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os em

pregados nesse sentido;

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerci

ais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções;

9.1.7 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste ins
trumento;

9.1.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

lO.l. De conformidade com o estabelecimento no artigo 92, inciso XIV, da Lei Federal n.®

14.133/2021, pela inexecuçâo total ou parcial do pactuado, após a CONTRATANTE garantir pré

via defesa, poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades;

lO.l.l. advertência;

10.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de inexecu-

ção total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, contado da
conuijiicayau oficial;

10.1.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraç^ do Município, pelo prazo de até dois (02) anos;

10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re

abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

:*\
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 004/2024

INEXIGIBILIDADE N* 005/2024 - PROC.LICITATÓRIO N® 009/2024

que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após de
corrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

10.2. As penalidades estabelecidas nos itens anteriores são de competência do Sr. Presidente da
Câmara, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez (10) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos de sua aplicação.
10.3.0 valor da multa referida no item 10.1.2 será descontado de qualquer fatura ou ci édito exis

tente na Câmara Municipal de São José do Seridó/ RN em favor da CONTRATADA. Caso a
multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, à Presidência da
Câmara Municipal, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pela Administração, quando
caracterizados os seguintes motivos:

12.1.1. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1.2. Pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

12.1.3. a lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, a Admi

nistração comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.
12.1.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

12.1.5. Pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comtmicaçâo à CON
TRATANTE;

12.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com ou

trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
não admitidas no edital e no contrato;

12.1.7. Pelo desentendimento das determinações e recomendações regulares da CONTRA

TANTE:

12.1.8. Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução;

12.1.9. a decretação de falência;

12.1.10. a dissolução da sociedade;
12.1.u. a ulicrDçao s>ocial uu u iiioUincavao Ua nnalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

12.1.12. Por razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifica
das pela CONTRATANTE;

12.1.13. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprov;
tiva da execução do contrato.

imwdí-
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 004/2024

INEXIGIBILIDADE N® 005/2024 - PROC.LICITATÓRIO N® 009/2024

12.2. Havendo interesse de qualquer de quaisquer das parles signatárias em r.2o mais prosseguir
com o presente contrato, poderá este ser rescindido de pleno direito. Neste caso, deverá a parte

interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com antecedência mínima de trinta (30)

dias, para que este se manifeste, no prazo de cinco (05) dias, a seu respeito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n.® 14.133/2021,

aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos

estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicaçâto deste contrato, por extrato, nos locais de

costume c na imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeta/RN, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme

partes a seguir finnam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.

, as

São José do Scridó/ RN, 21 de maio de 2024.

f

José Carlos Dantas Costa

P/CONTRATANTE

EdioneSd^e da Sil^

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I 2

CPF N® CPF N®
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CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR - CONTRATO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMAftA MUmOPAl Df CQUADOK

Rua SdoSebaslMO. 62 ● Cenlro -Eiiuddoi —
rwPI. 10.873.396/OODl-j5

-CEP 'T9.356 000 T<?l.(0S4) 3475-0002

ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA N? 05/2024,
QUE FAZEM

EQUADOR RN E A EMPRESA AGE CONTABILIDADE E
ASSESSORIA E TRANSPARÊNCIA LTOA

DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMTERMO

ENTRE SI 0(A) CÂMARA MUNICIPAL DE

Municip,! de tquado, RN, pes»a ju-id.ca de d,,e„o publico, inseto CNP, sob nÇ
Rua São Sebastião, n. 62. Centro. Equador RN, neste ato

Bulclo, adiante denominado

A Câmara

10.873.396/0001-35, com sede na a r
re

Contrato, decorrente

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 O obieto do presente Termo de Contrato é a prestaçao de
ÍrANSPARFNCIA publica N" OS/2024 conforme especificações e quan i
Termo de Referência, anexo do Edital.

estabelecidos no

Termo de Referência, identificado no preâmbulo.de Contrato vincula-se ao

1.2. Este Termo

independentemente de transcrição.

1.3. nkeriminação do objeto:
iim

V41QS USnAKlO 1 n’4tO« TOTéiquANTIDAOFOBJÍTQ

1 RS 56 0U0.0C/ANORS3.00n,.10,’MÉSi7Mesrs
FRISTAÇAO Dl SiPVIÇOS

ASSESSORIA

transparência PUBCICA.

PHtTAÇÃO Dr CONTAS A
POPUCAÇAO I DIGULGAÇAO
DF, TODOS OS ATOS DA
CAMARA MUNlOPAl DF
IQUADOH RN

1
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■Jy
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ESTAnC« DO RIO GRANDE DO NORTf

05M/í<<A MUNiai^AL 'LC CQUAÜOII
' T>

Rua Sào >tíLasi« ● , ● i » Equado

^r,’*r:"raci.

i-.NPi.10.873.396/00Qi-i5

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. 0 pT rízo de vigência deste Tí-rmi' ck* Contraio é aciuelc lixado no lerrno de Referência, com
imcio no dota de 04/01/2024 e enceiramemo em 31/12/20,^4, prorrogavei na lomio do ait, 57,

^12, do Lei n2 14.133/21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1. ü valor do presente Termo cc (onuau. e de R5 3l , . -●.

pago de forma mensal na quantia de RS 3.000.00 (TRI:5 MIL REAIS]

3.2. Nü volor acima estão incluid.u todos as despesa:, ordinárias liiielas e inciiietas decorrentes

do execução contratual, inclusive tnOuins e/ou impo.-to$, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comeruais imidc-ntes, taxa cic aoiiunistiovao, freta, seguro e outros
necessários ao cumprimento integra' do objeto da contratação.

● f.'!l REAI5Í, sera. .1

4. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.1. Ü priuo para pagamento e ciem.iis cc

Referènr.ia.

.--nr.onitiim se no Icrmc delições a ei'. ● ●

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

‘,.1. AsK ,>ras.icerca do reajuste dcv-'locco"tr3tual sãr .--ictjefc-ridas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

6. CiÁUSUiA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Nãcj haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA ● ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As fondiçôes de entrega e !;;i-ebiincr:to do objc-to sào aqueias previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuad.i por Comissio/Representante designado
peiaCONiRA:ANTE,naformaesu-.K-e idi ●oTerino'' ■ i*

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CÜNTR.ATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTt-; e d,-. CONTRAfADA são aquelas pievistas no Termo de
Kcfercnci.í, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sançõesreferentesàexecuçãociocontrato são aquelas pravisiasno i ermo ae Referência,
anexo do Edital.

■ 1 r.-ijt I,

Vc«o»<WL<n»ç6w*Corif*U5ajCfif *- '« .0* >
irti.i*' »,*. jecivurtfçaôÊtevfiíKn
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

Sua Sào Sebastião, 62 - Centro - Equador - CEP 59 355-OOU -Ipl (ORJ) 3<t/S 000?
CNPJ. lQ.873.396/0001-35

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 14.133/2021, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

11.2. Os casos de rescisão contratual serio formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei 14.133/2021

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11,4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

li.4.3. Indenizações e multas,

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1, É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. NÃO É permitido à CONTRATADA caucíonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME n® 53, de 8 de Julho de 2020.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/21

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n8 14.133/2021, na Lei nS 10.520, de 2002 edemais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor ● e normas e princípios gerais dos contratos.

UMèio» 4* O Cortraip» ...anvAoitu-wv Umào
C*nMNaogn«l ...
T«mo CWaio - MoOMj pdtü Pregou - Comp»
AUiAlUOçAO ju«Ky?0?0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAl D£ BQUADOR

Rua Sâo Stíbailiâo, 62 Centro - Equador - CEP '.i9 3*ili 000 Tel.(0S4| i4i’b-0002
CNPl. 1Q.873.396/0001-3S

7

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

15.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 14,133/2021,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16.1. É eleito o Foro da CIDADE DE PARELHAS RN para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art- 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente lermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dt

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

EQUADOR, 04/01/2024/

\

\ \
I

Responsável legal da CONTJt^ATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/

1-

2-

C*n»«MK>«úiwMÕam S t CnwíB» aa CoHumiüivii«' "'■V'
junvtCTi;

Publicado por:
FABIO AURÉUOBULCAO

Código Identificador: 48150000

FECAM Federação das Câmaras Municipais do RN - Rua da Saudade. 1877 - Lagoa Nova - Nata!/RN - Tel.: (84) 3211-0845
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KS l ADO DO KIO GRANDE DO NORTE

Crunara Municipal de Tenente Laiircntíno Cruz
Fulúciu Eruiiciscu Edívan da Costa

CONTRATO N° 004/2024

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ATRAVÍ:S DO
ACOMPANHAMENTO E EVOLUÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSPAHÍ.NCIA PÚHI.ICA NO ÃMBIIÜ DA CÂMARA

MUNICIPAL DE I ENEN l E LAURENTINO CRUZ/RN. QUE

F.NTRF SI FA7FM. A CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN E A PESSOA JURÍDICA AGE
CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA- CNPJ:

5L063.818/ÜÜU1-94.

A CÂMARA MUNICIPAL DF. TFNFNTF LAURENTINO Í RU/./RN. CNPJ: 01.623.787/0001-00. COM

SF.DF NA AV. AÍRTON I.AURF.NTINO, N" 175, CENTRO, TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. CEP:

50.338-000. NESTE ATO líI JOÍI^Sl^NTADA PEl O PRESIDENTE FRANCISCO CLEUDIMAR DA SILVA

FERREIRA, BRASILEIRO, CASADO. RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA BAIXA DO MATEUS,

ZONA RURAL, TENEN I h LAURI-N I INO CKUZRN. DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, E

A PESSOA .niRiniCA AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA CNPJ:

51.063.818/0001-94. LOCALIZADA NA RUA ADAILTÜN CAVALCAN I I, 161, COMISSÃO JARDIM DO

SERIDÓ/RN, CEP: 59.343-000. DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, RESOLVEM, MEDIANTE

AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE MU I UAMI-.N I E. OU HJKUAM, A SABER:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS:

1.1. - OBJETO: SERVIÇOS DE: ASSESSORIA ALRAVÉS DÜ ACOMPANHAMENTO E EVOLUÇÃO DO
SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PÚBI.K'A NO ÂMIHTÍ) DA CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE

LAURENTINO CRUZ/RN.

1.2. ■ CARACTERÍSTICAS: A CONTRATADA DI-VIOIÀ .ATENDER OS CRITÉRIOS DO RADAR DA

TRANSPARÊNCIA PIJBLICA IK) rRlIÍUNAI. Dlí CON I AS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

TCE/RN; ATENDER OS CRITÉRIOS DO CONI-UCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO
NORTE - MPRN; MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES DOS COLABORADORES E ASSESSORIAS

PAR/\ O ATENDlMENTí; DOS CRITÉRIOS DOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES. C DEMAIS

NECESSIDADE QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS RELATIVAS AO OBJETO. SEM CUSTOS
ADICIONAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂÜ DO ATO CONTRATUAL:
2.1 - O PRESENTE CONTRATO SE EFETIVA POR MEIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. NA

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0Ü4/2U24 COM FUNDAMENTO NO ART. 74,

INCISO 111, DA LHl N" 14,133, DE r DE ABRII. DE 2021, E ART 35 DA RESOLUÇÃO N" 002/2023.

2.2 - O PRESENTE CONIRATO VlNCULA-SE ÀS DISPOSIÇÕES PRESENTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA E NO ATO DA PRESIDÊNCIA QUE AU lüRlZOU A CON I RATAÇÂO DIRE TA. /

CMM (MF) 0l.í.2.1.7«7/0()01-00

Av. Airiün Laurcmiiio N“17.‘' - CEP .S9.Í3X-000 Tcncnic Laurcniino Cru/^RN

F-mail: camaramunicipallUVíi hotmail coni
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ESTADO DO KÍO ORANDE DO NOR'1 E

Câmara Municipal dc Tenente Laurentino Cruz
Paládu Eruiici^co Eüívuii du Custa

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á EXECUÇÃO CONTRATUAL E DOS
CASOS OMISSOS

3.1 - APLlCA-SE AO CONTRATO A LEI FEDERAL N“ 14.13.V202L REGULAMENTADA NO AMIinXJ

DA ('ÂMARA MUNiriPAI. ATRAVÉS 1L\ RI-SOl .Uí. ÀO N" ()n2'2023

3.2 - OS CASOS OMiSSOS OU SITUAÇOl-S NÃO EXPLICITADAS NAS CLÁUSULAS DESTE

CONTRATO SERÃO DECIDIDOS PI-LA CONTRATANTE. COM OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO
DA CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO RFXÍIME E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 - O REOíMH DE EXECUÇÃO CONTRATUAL SF.RÁ ATRAVÉS DF. PRESTAÇÃO DH SERVIÇOS
REALIZADOS POR PESSOAL I HCNICO DA CONTRAIADA. COM ATENDIMENTO DE CONSULTAS

VIA TELEFONE, E-MAIL OU QUALQUER OU TRO MEIO ELETRÔNICO DISPONÍVEL E TAMBÉM

COM VISITAS PRESENCIAIS (IN LOCO) E PERIÓDICAS REAI.I/.ADAS EM PELO MENOS 3 (TRFS)
VEZES POR MÊS, OU QUANTAS VEZES SE FIZER NECESSÁRIO PARA ATENDER CONVENIÊNCIA

DA ('ONTRATANTE, DESDE QUE PREVIAMENTE COMUNICADO Ã CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PUEÇÜ DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. - O VALOR MENSAL PEl.OS SFRVK/OS CONTRATADOS É DE RS 3.700.00 (TRES MIL E

SE TECEN i OS REAIS), ALCANÇANDO O VALOR GLOBAL DE R$ 44.400,00 (QUAREN TA E QUATRO

MIL E QUATROCENTOS REAIS), A SER PAGO ATÉ O .V’ (QUIN TO) DIA Ú TIL APÓS A EMISSÃO DA
NOTA FISCAL NO PERÍODO ENTRE O DIA 20 A 2.5 DE CADA MÊS.

5.2 - SERÁ I-XIGIDO DO CONTRATADO. PARA FINS DE PAGAMENTO MF.NSAL. A APRESENTAÇÃO
DAS SEGUINTES CERTIDÕES:

I - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FA/F.NiM MUNICIPAL, DA SL;DI-; DA CONTRATADA,

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO HMTTIDA PELA SECRETARIA COMPETENTE DO

MUNICÍPIO;

II - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A lAZENDA ESTADUAL, MEDIAN TE APRESENTAÇÃO
DE CERTIDÃO EMITIDA PELO ÓRGÃO CCJMPETEN TE DO ESTADO. EM QUE ESTÁ SITUADA A
SEDE DA CONTRATADA:

III - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO
DE CERTIDÃO CON.IUNTA DH DÉBI TOS RIÍLATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. FORNECIDA PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OU PELA

PROCURADORIA-GFJÍAL DA I-A/IÍNDA NACIONAL. ABRANGENDO INCLUSIVE AS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVISTAS NAS ALÍNEAS "A" A "D" DO PARÁGILAFOÚNICO DO ART.
11 DA LEI 8.212/91;

IV - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DH GARANTIA POR IHMPO DE SERVIÇO

(FGTS);

V - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO.

MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA. NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CLT.
APROVADA PF.LO DECRF.TO-LEI N" 5.452. DO !“ DE MAIO DE 1943 - CNDT.

5.3. - A CORREÇÃO DO VALOR DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DE PAGAMENTO PELA

CONTRATANTE, SOMENTE OCORRERÁ SE O PRAZO FOR SUPERIOR A .30 (TRINTA) DIAS.

5,4.- FICA SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, AS DESPESAS COM TRANSPORTE E

ALIMENTAÇÃO QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS VIAGENS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS NA SEDE DA CONTRATANTE. /

CNPJ (MF) 0I.623.787/Ü00I-00
Av. Aírton LaurciUmu N“175 - (’EP 59338-000 Tenonte I.iiiiremitm Cruz/RN

E-mail: cnniar.nimjnicipaltlcttTJiotmnil.com
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KSI Aüü DO Ulü GRANÜE DO NORTE

Cíiinarii Mimiclpal (k* Tenente Laurentíno Cru/
Palácio Eraiicisco Eclivaii da Costa

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
FROGRAMÁTICA;

õ.l - AS UtSPbSAS DtCOKKtNI tS DO PKtSENTt CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

RHrUiíSÍ)S ORDINÁRIOS IMíOVHNlENTl-S DO ORÇAMENTO PRÓPRIO DA CÂMARA MUNICIPAL

PARA O EXERCÍCIO 2024. DH CLASSIEICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA DI-MONSTRADA ABAIXO:

Órgão. 00! - Poder Legislativo

Câmara MunicipalUnidade. 001 -

Legislativo01 -Função.

Ação Legislativa031-Siib-funçslo:

Manulençào das atividades da Câmara Municipal0001-Prugruma...:

Manutenção das atividades da Câmara MunicipalProj./Ativ....: 2001-

3.3.y0.39 Outros Ser\'iços de Icrceiros - l*essoa JurídicaElemento....:

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS OU RESPONSABILIDADES DAS PARTES E DAS

PENALIDADES APLICÁVEIS;

7.2. - RI-.SPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

I - EXECUT.AR O OB.IETO DESTE CONTRATO DL ACORDO C’OM AS CONDIÇÕIIS 1-; l>RAZOS
ESTABELECIDOS NESTE TERMO CON TRATUAL.

II - ASSUMIR A RHSPONSAHll.iDADl-: POR QUAISQUIÍR DANOS OU PREJUÍZOS CAUSADOS AO
PATRIMÔNIO DA CüNTRA'TANTH OU A TERCEIROS, QUANDO NO DESEMPENHO DAS

ATIVIDADES OBJETO DESTE CONTRATO;

EN(’AMINHAR PARA O SETOR FINANCEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE

LAIJRHNTINO CRUZ/RN. A(S) NOTA(S) ELSCAL(IS) E CERTIDÕES DE REGULARIDADE PARA COM

AS FAZENDAS PÚBLICAS I-IÍDERAE. líSTADUAl., MUNICIPAL, l-GTS 1- TRAIÍAElliSTA;

ASSUMIR lNTü(iRAl.MENTE A RESPONSAmEIDADlí COM RELAÇÃO AOS ENCARGOS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS 130 PESSOAI UTIU/ADO PARA A ÍT)NSHCUÇÃO 130
OBJETO DESTE CONTRATO;

V - PROVIDENCIAR A IMEDIATA CORREÇÃO DAS DEFICIÊNCIAS E/OU IRREGULARIDADES

APONTADAS PELA CON TRATAN TE;

VI - A REPARAR. CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, A SUAS EXPENSAS.NO

TOTAL OU HM PARTE, O OBJETO 130 CONTRATO EM QIIH SH VERIFICAREM VÍCIOS. DEFEITOS OU

lNCORRF.ÇÒi:S RFSUITANTl-S DF SUA líXIX UÇÀO OU DE MATERIAIS NELA EMPREGADOS;
7.2 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

I - PROPORCIONAR Á CONTRATADA TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO PLENO

CUMPRIMEN'TO DAS OBRICJAÇÕES DECORREN TES 130 TERMO CONTRATUAL;

II - FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL;

ill - COMUNICAR À CONTRATADA TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA RELACIONADA COM A

EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, DILIGENCIANDO NOS CASOS QUE EXIGEM

PROVIDÊNCIAS CORRETIVAS;

PROVIDENCIAR 0(S) PACrAMENT(3(S) À CONTRATADA À VISTA DA{S) NO'!A(S)

F!SCAL(IS)/FATURA(S) IJI-VIDAMENTE ATESTADA(S) i»ELO SETOR COMPETENTE. DENTRO DO

PKAZO FSTAnFl.r.riDO Ni:STF. < ONTRATO. /

7.3 - DAS PENALIDADES: /]

111

IV

IV

C.NPJ (M F) 01,623.787/OUOI-00
Av. Ainon I.aurcntino N“175 - CRP 59338-000 Tenente Laurentino Crur/RN

n-niüil: cumuiamimicipaltlctü boimnil.coni
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Câmara Municipal de Tenente Laureníino Cruz
Palácio Francisco Edívan da Costa

I - KM CASO DE INEXECUÇÀO lO TAL OU PARCIAL DO CONTRATO. BEM COMO DE OCORRÊNCIA
DE ATRASO INJUSTIEirADO NA EXECUÇÃO DO OBJE IO DES I i; CON i RAI O. SUBMEI ER-SE-Â A

CONTRATADA. SENDO-LHE GARANTIDA PLENA DEFESA. ÀS SEGUINTES PENALIDADES'

A) ADVERTÊNCIA:

B) MULTA DE 0.5% (CINCO DÉCIMOS POR CENTO) A 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO E SERÁ APLICADA AÜ RESPONSÁVEL POR OUALC^UER DAS INERACOHS
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO ART. 155 DA LEI FEDERAL N" 14,133/2021;

C) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR OÜE SERÁ APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS
INFRAÇÕES ADMINISTR,ATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS II, 111. IV, V. VI E VII DO CAPLT DO

155 DA LEI FEDERAL N'’ 14.133/2021. QUANDO NÂO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE

rçNALIDADH MAIS GRAVE, E IMPEDIRÁ O RESPONSÁVEL DE LICITAR OU CONTRATAR NO
ÂMBI TO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER
APLICADO A SANÇÃO, PELO PRAZO MÁXIMO DE 3 ( TKÈS) ANOS;
D) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICI TAR OU CONTRATAR QUH SERÁ APLICADA AO

RESi^ÜNSÁVLL PLLAS INFR/\ÇÕES ADMINISTRATIVAS PKEViSIAS NUS INCISOS Vfli, IX, X. XI 1:
Xli DO CAPUT DO ART. 155, DA LEI FEDERAL N*' 14.133/2021, BEM COMO PELAS INFRAÇÕES
ADMINISTRAI!VAS PREVISTAS NOS INCISOS II, III, IV. V, VI E VII DO CAPUT DO

ARTIGO QUH JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE QUE A SANÇÃO
REFERIDA NO § 4" DESTE ARTIGO. E IMPEDIRÁ O RIÍSPONSÃVEL DE LICITAR OU CONTRATAR

NO ÂMBTTÜ DA ADMINISTRAÇÃO PÚBI.ICA DIRETA E INDIRETA Dh TODOS OS ENTES

l EDERATIVnS, PEI O PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) ANOS H MÁXIMO Dli 6 (SEIS) ANOS,
II - NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PRIfVISTAS NO TTLM "B” ANTI/RIOR, SERÁ FACULTADA A

15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA

ART.

REFERIDO

DEFESA PREVIA DO INTERESSADO NO PRA/O 1)1

INTIMAÇÃO;

III- A APUCAÇÀO DAS SANÇÕES PREVISTAS NOS ITENS “C” E “D” ANTERIORES, REQUERERÁ A
ÍN.STAURAÇÃO DE PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO. A SER CONDUZIDO POR COMISSÃO

COMPOSTA DH 2 (DOIS) OU MAIS SERVIDORES ESTÁVEIS, QUH
CIRCUNSTÂNCIAS CONHECIDOS ,F INTIMARÁ O LICITANTE OU O CONTRATADO PARA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE INTIMAÇÃO, APRESENTAR DEFESA
ESCRITA E ESPEC1FI(’AR AS PROVAS QUE PRETENDA PRODUZIR.

- O VALOR DA MUITA APLICADA DEVERÁ SER RECOEIIIDA COMO RENDA PARA Ü

MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTi;iS A CONTAR DA DATA IM NOTIFICAÇÃO
PODENDO Ü CONTRATANTE. PARA ISSO. DESCONTÁ-LA

PAGAMENTO. SE JULGAR CONVENIENTE;

- 0 PAGAMENUJ UA MULIA NÂO EXIMIRÁ A CONTRATADA DE CORRIGIR AS

IRREGULARIDADES QUE DERAM CAUSA Á PENALIDADE;

V. A CONTRATANTE DEVERA NOTIFICAR A CONTRATADA, POR ESCRITO, DE QUALQUER
ANORMALIDADE ('ONSTATADA DURAN TI- A l-XI/CUÇ-ÃO DOS SERVIÇOS.

AVALIARA FATOS E

IV

DAS FATURAS POR OCASIÀO DO

IV

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA DE MANTER COMPATIBILIDADE E

QUALIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO CON I RAI UAL:
A CONTRATADA SE COMPROMETE A MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO

CONTRATO, COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. BEM COMO TODAS Aâ

CONDIÇÕES DF QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS !■: DEFINIDAS NA ASSINATURA DESTE CONTRATO. /

8.1-

CNPJ (MF) «1.623.7«7/(l(ll)l-0()
Av. Aírton Laureníino N‘‘i75 - CF:P 59338.000 Tenente Laurentinn Cniz/RN

F-mail: uainanmiuiiÍL'ipiiltIc((('hotnii]il.com
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Câmara Municipal dc Tenente Laurentino Cruz
Palácio f''runcisco Kdivan da Costa

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA DE CUMPRIR COM AS EXIGÊNCIAS
DE RESERVA DE CARGOS PREVISTOS NA LEI EEDERAL 8.2I3/9I

9.1 - A CONTRATADA FICA OBRIGADA A CUMIM<IR AS EXIGÊNCIAS DA RHSRRVA DE CARGOS

PARA PESSOAS COM DEi-lCIÊNCiA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA

APRENDIZ. OBSERVADO PARA ESSE PIM AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.213/91 QUE

ESTABELECE 0 QUANTITATIVO EXIGÍVEL A PARTIR DE 100 (CEM) EMPREGADOS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1-O CON TRATO TI;RÁ O SHGUINTP. ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO;

GESTOR DO CONTRATO; A QUEM EXERCER AS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DE10.1.1

REPRESENTAR A ADMINISTRAÇÂO/CONTRATANTR JUNTO AO CONTRATADO, COORDENANDO,

SUPERVISIONANDO E AVALIANDO A EXECUÇÃO CONTRATUAL. ACOMPANHAR O PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO, VERIFICAR A NECESSIDADE E POSSIBILIDADE DA

RHNOVAÇAO/PRORROGACAO. bem como A VIABILIDADE DE CELEBRAÇÃO DOS RESPECTIVOS
TERMOS ADITIVOS. TOMANDO TODAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS E PERTINENTES PARA A

EXECUÇÃO BOA E FIEL DO CON TRATO.
lü.1.2. - FISCAL 1)0 CONTIUTO: A QUFAI COMPF.TI- KXHRCFR AS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS Di-!
ACOMPANHAR. INSPECIONAR. EXAMINAR E VERIFICAR A CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO

CONTRATUAl., SUBSIDIANDO O GESTOR DE CONTRATOS NA TOMADA DE DECKSÕES, ATRAVÉS
DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS EM CASOS DE INADIMPLEMENTO OU DESCUMPRIMENTO DE

CLAUSULAS CONTRATUAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA PKl.MEIRA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

n. 1 - CONSTITUI MOTIVO PARA A EXTINÇÃO DO CONTRATO. A QUAL DEVERÁ SER
FORMALIZADA NO PROCESSO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, ÀS

SEGUINTES SITUAÇÕES;
1 - NÃO CUMPRIMEN TO ÜU CUMPKIMEN TO IRREGULAR DE CLÁUSULAS CON TRATUAIS;

II - DESATENDIMENTO DAS DETHR.MINAÇÕHS REGULARES EMITIDAS PELA AUTORIDADE

DESIGNADA PARA AC'OMPANIIAR E FISCALIZAR SUA EXECUÇÃO OU POR AUTORIDADE

SUPERIOR;

III - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU DE INSOLVENCIA CIVIL DA EMPRESA CONTRATADA;

IV - CASO FORTUITO OU FORCA MAIOR. RI-GULARMFNTE COMPROVADOS. IMPEDITIVOS DA

EXECUÇÃO DO CONTRATO:
V- RAZÕES DE INTERESSE PÜBLI(.:o. JUS TIFICADAS PELA AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

OU DA ENTIDADE CON TRAI ANTE;

VI- NÀU CUMPRIMEN TO DAS OBRlGAt, ÒhS RELATIVAS A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM

LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS. PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ.

VII- ATRASO SUPERIOR A 2 (DOIS) MESES. CONTADOS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, DOS
PAGAMENTOS OU DH PARCELAS DE PAGAMENTOS DEVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

A EXTINÇÃO DO CONTRATO I>ODFRÁ SFR DETERMINADA POR ATO UNIl.ATFRA!. E

ESCRITO DA CONTRATANTE, EXCETO NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DECORRENTE DE SUA

PRÓPRIA CONDUTA, BEM COMO PELA FORMA CONSENSUAL DE ACORDO ENTRE AS PARTES.

11.3 - QUANDO A EXTINÇÃO DECORRER DE CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO, O
CONTRATADO SERÁ KESSARCJDU PELOS PREJUÍZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE

1I0UVF;R SOFRIDO .E TI-RÁ DIREITO AOS PAGAMENTOS DI-VIDOS PELA I-XI-CUÇÃO DO Á
CONTRAIO ATE A DATA DE EXTINÇÃO. /

11.2

CMM (ME) lll.A2.'^.7K7/(ÍOJn-m>

Av. Aírton Laurentino N“175 CEP 59338-000 Tenente Laurentino Cruz/RN

E-mail: camar.imumcipalilcíí^hotmail.com
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE^

Câmara Municipal de Tenente Laurentinu Cruz
Palácio Francisco Edívan da Costa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A CONTRATANTE PODERÁ MODIFICAR. UNILATERALMENTE, AS CLAUSULAS

Ri-ri;Ri;Nn:s As lspixircacòi.s no sr.Rvico .r ao vai.or contratual lm nrcoRRi-NciA

nr, ACRÉSCIMOS ou DIMINOicAu gUAN I l I A I iva DK seu obje to, nos LIMi lES PERMI l IDOS
PI.I.A 1 i;i - AKT. DA I.r.I I4.1.'ÍT'2021 PARA MLI.HOR ADEQUAÇÃO ÀS EINAI.IOADI-S \W.
INTi-RESSH PUBI.K^O, RIÍSPETI ADOS OS DIREITOS DO C'ON IRATADO.

12.2-AS CLÁUSULAS ECÜNÔMlCO-HNANChlRAS E MONhI ÁRIAS DOCOMRA IO NÃO PODERÃO

SER Ai n-RADAS Sl-M PRÉVIA CONCORDÂNCIA DO CON TRATADO.

12.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

13. I - A CON TRA TACÃO PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS REFERENTE AO PRESENTE PROCESSO

COMPREENDE. I)i; 05/01/2024 a 3TI2/2024. SENDO VEDADA A CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

total ou parcial de quaisquer direitos E/OU OBRIGAÇÕES INERENTES AO PRESENTE
CONTRATO. POR QUAISQUER DAS PARTI-.S.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORMAS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1 - O RECEBIMENTO PROVISÓRIO i: DELINITIVO DOS SL.RVIÇOS SLRÃ EETTO PEl.O SI/RVIDOR
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRES TAÇÃO DO SERVIÇO;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15. I FICA ELI:TT0. para dirimir EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIITnDAS DA

CONTRAlAÇÀO. O FORO D*A COMARCA DE Fl.ORÃNl.VRN, COM F.XPKFSSA RENÚNCIA DF:
QUALQUER OUTRA. POR MAIS ESPECIAL OU PRIVILEXHAIX) OUF SEJA.

AS PARTES PACTUADAS ASSINAM O PRI/SI/N TE INS IRLMI/NTO CON TRATl AL. EIM 02 (DU.AS)

VIAS DE IGUAl. ITÒR E FORMA PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

ITNEN n: LAUREN TINÜ CRUZ/RN. 08 DE JANEIRO UE: 2024.

}

A<;K < ONTABIUDADF E TRANSPARÊNCIA

LIDA

C NPJ: 5l.063.818/(MHn-94

CON I RA TADA

Ediunc Suzanc da Silva

C PI-: 073.297,884-06

RHPRESl/N I AN ir: l.l-GAL

C AMARA Ml!N IPAL DE l ENEM K

LAlRENtlNÜ C RIZ/R.N
CNPJ: 01.623.787/0001-00

( ON IK ATAN IT

Francisco Ctcudímar da Silva F'crrcira

PRI Sini'N'n T)A TÂMARA MirNICIPAl.

IL.SIL.MLMIA I:

03^ 0't

IL.SÍL.MU1)|.1IA2;
NOMF.:NOMF: r

dJ.Ul .

(’PF: CPU: Qjíil

CM».? (MF)0» .«'.2.L7.S7,'OfiOI (iO

A\. ●\íitc*n I auaMiliiin \ '175 ● CFP 593'8-000 Tciieme I aiircmino ( ni//R\

T-ir.ail: camariummiLli-iJilllcf/holmaii.coni
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KS lADO 1)0 RK) GRANDE DO NORTE

Câmara Municipal de Teneiiíe Eaiirentíno Cruz
Palácio Francisco Edivaii da Costa

EXTRATO DO CONTRATO N" 004/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I 004/2024

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Tenente Laurentino CruzyRN, cm cumprimento à
ratiílcaçao procedida pelo Gestor da Câmara Municipal, torna público o extraio resumido do processo
do contrato dc serviços oriundo da INEXIOIBIunADE DE LICITAÇÃO nos termos seguintes:

Objeto: Contratação de pessoa jurídica
acompanhamento e evolução do sistema de transpaicMicia pública no âmbito da Câmara Municipal dc
Tenente Laurentino Cruz/RN.

para prestar serviços dc assessoria através do

Favorecido: AGR CONTABILIDADH K TRANSPARÊNCIA LTDA CNFJ: 51.063.818/0001-94

Valor Mensal: R$ 3.000.00 (três mil reais)

Valor Total: RS 36.000.00 (trinta e seis mil reais)

Vigência: janeiro a dezembro de 2024.

HJNDAMIiNTAÇÂO LEGAL: Art. 74. inciso 111. alíneas “b”. “c”.

o Art. 35, da Resolução n' 002/2023 que regulamenta as licitações c contruiaçocs diretas no âmbito da
Câmara Municipal dc Tenente Laurentino Cruz.

c”c‘T da Lei n" 14.133/21, c/e

Francisco Cleiidi far da Silva Ferreira

Presidente da (Timara Municipal

FraaCi *co Cirudtm.T ija £:iFçf7gifg,
CPF 025,862.084-52'

CNT.I (MF) 0I.62J.787/Ü()ÜJ-0U
Av. Ainon Laurentino N‘*l 7.S - CEP 5933S-000 Tenenlc Laurentino Cruz/RN

L-mail: ramaiaiininiripaltlci'/; hntntad.com
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNJ 71^
L2^SEI.Paüíí531;JÈÇMR!S'rr-«^JuLL

EXTRATO DO CON I RAI O N“ 004/2024 INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO I 004/2024

A Aíionto fio ConliíiUiyau da (^inuira Municipal do Tononl.o

Laurcntino Cruz/RN, em cuinjiiimunio à ratificação procedida pelo
Gcslur da Camnra Municipal, Lunia público o extrato resumido do

processo do contrato de serviços oriundo da INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO nus termos seguintes:

Objeto; Contratação du pessoa jurídica para prestar serviços de

assessoria através do acompanhamento c evolução do sistema de

transparência pública no âmbito da Câmara Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN.

Favorecido: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA ITDA -

CNP]: 51,063.BlB/0001-94

Valor Mensal: R$ 3.00(1,(10 (três mil reais)

Valor Total; RS 3(i.U(l0,(H) (trinta e seis mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO Í.KGAL: Art. 74. inciso 111, alíneas "b", "c",

■■ ■■ e "r da Lei n° H.133/21, c/c o Art. 35, da Resolução n«

002/2023 que i'eçjularnenta as licitações o contratações diretas
no âmbito da Câmara Municipal do Tenente Laurentino C

e

niz.

Francisco Clcudimar da Silva Ferreira
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: FRANCISCO Cl.F.UDIMAR DA SILVA FHRKHIHA
Código Idenlificador: 03347507

Matéria publicada no Diário oncial da FECAM, no dia 19/01/2024.
EDIÇÃO 1822. A verinciiçrio rin iiiitenticidadc da matéria pode scr
feita informando o código identificador no sito:
https://diariooticinl.fecnmrn.roni.br



PROGRAMA DO CURSO

- Funcionamento do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) - Rotina de debates e votações, segundo o regimento interno da casa legislativa - Tipos de matérias
legislativas, proposições e documentos, bem como a origem e tramitação - Registro do recebimento das propostas dos parlamentares e sua tramitação - Acompanhamento da
ordem do dia, inscrição e discurso de oradores - Realização de votações com painel eletrônico *A expressão "Nota em percentual {%)" corresponde à "Assiduidade na Oficina".
INSTRUTOR: Adalberto Alves

IMPORTANTE: a 'Nota %' indica o percentual de Assiduidade do aluno.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO

E3SG7181J3

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima
L I( III II II II II II II II IIII II I II i; (I ]| IIII

i 111?;rleqi stitu! Legi' itivo
Br<i leiro

Ir ;
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certiifca que

Edione Suzane da silva

' \
concluiu 0 curso Gestão em Ouvidoria (Turma FEV/2024), com carga-horária

de 20 horas, início em 28f02/2024, término em 01/03/2024 e notafnal 92.4.

t
t

I I

Betânia Lemos
3rt 5id 2nl a
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Curso:

Gestão em Ouvidoria

Nome:

Edione Suzane da silva wm

ICarga Horária:
20 horas

Nota Final:

92.4

Disponibilidade:

28/02/2024 a 19/03/2024

II on eú( 0

I
1 Fundamentos e atuação da Ouvidoria Pública

1.1 Conceito de Ouvidoria Pública

1.2 Histórico dos Ouvidorias Púbticas no Brasil

1.3 Público das Ouvidorias

1.4 Funções do Ouvidor

1.5 Reqwsitos para o bom funcionamento da Ouvidoria

2 Atendimento ao cidadão nas Ouvidorias Públicas

2.1 Importância

2.2 Fluxo

2.3 Acesso à Informação

3 Utilização de ferramentas gerenciais e tecnológicas

3.1 Planejamento

3.2 Plano de Trobal/io e Fluxo de Atendimento

3.3 Relatórios gerencids

3.4 Ferramentas tecnológicas e manifestações de Ouvidoria

m

\

I
s Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: QlcA12134317276W
kf I Este certificado foi gerado em 01/03/2024.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando

í i:i 0 código acima na opçào Validação de Documentos no endereço http //wv\ ■i.eso :avirt .algo
■ I ■ 11

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos

C l para aprovação antecipadamente.

I

!!■

1 P
Escola Nacional de

Administração Pública
Enap

I
●●.rlnin:-XX-.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

Edione Suzane da silva
il

concluiu 0 curso Acesso à Informação (Turma J/^N/2024), com carga-horária

de 20 horas, início em 26/01/2024, término em 02/02/2024 e nota final 78.

/.

r
1cn c/5

ii
\\

Betânia Lemos
3rt sid ?ni 3 'V
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Curso;

Acesso à Informação

Nome:

Edione Suzane da silva !■

ICarga Horária:
20 horas

Nota Final:Disponibilidade:

26/01/2024 a 15/02/2024 78

I II on eúc 0

1 Direito de acesso à informação no Brasil

1.1 Abrangência da Lei de Acesso à Injbrmaçõo no Brasil

1.2 Exercício do direito ao acesso à informação

1.3 Prazos e procedimentos para acesso à informação

2 Negativas de acesso

2.1 Fundamentos para negação de acesso

2.2 Possibilidades de restrição de acesso

2.3 Procedimentos para proteção da informação

3 Informações Classificadas e Dados Abertos

3.1 Diretrizes de classificação

3.2 Tratamento de informação cíassi/fcada

3.3 Comissões de tratamento

3.4 Dados abertos

I

s

I
J Iwj Certificado registrado na Escota VirtuaLGov - EV.G sob o código: 87V011772516 T7VY

A Este certificado foi gerado em 02/02/2024.

!p 0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando
S 0 código acima na opção Validação de Documentos no endereço http //wv\ f.eso .■ayjrt al go

rí A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos

I m para aprovação antecipadamente.

I

!-w5.n

1
1

P
Escola Nacional de

Administração Pública
Enap

I
% .*;cicrn*

rnç*:.' * ..f
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

Edione Suzane da silva
I

concluiu 0 curso Introdução à Gestão de Projetes (Turma MAR/2024), com

carga-horária de 20 horas, início em 15/03/2024, término em 18/03/2024 e nota

final 79.45.

V

I I c

o

Betânia Lemos
3r( sid a

c

c
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Curso:

Introdução à Gestão de Projetos

Nome:

Edione Suzane da silva !■

ICarga Horária:
20 horas

Nota Final:

79.45

Disponibilidade:

15/03/2024 a 04/04/2024

I
I'

on eu( 0

p
1 Coníextualização

1.1 História do gerenciamento de projetos

1.2 Fontes de corihecimento sobre gerenciamento de projetos

1.3 Projeto e Operação

1.4 Gerenciamento de projetos

1.5 Programa e PortfÓlio

2 Conceitos básicos

2.1 Partes interessadas

2.2 Competências necessárias ao Kder/gerente de projetos

2.3 Estilos de gerência

2.4 Estrutura organizacional

2.5 Escritório de gerenciamento de projetos

2.6 Áreas de conhecimento e grupos de processos

2.7 Ciclo de vida de um projeto

2.8 Fases do projeto

2.9 Metodoíog/os e ferramentas

3 Grupos de processos e gerenciamento de projetos

lÜ

1

I

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código; 0J4B12324926Zf MB

Este certificado foi gerado em 18/03/2024,

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando

0 código acima na opção Validação de Documentos no endereço http //wv\ 'i.eso iavirl ●al.go

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos

para aprovação antecipadamente.

«■i

I

IIB

1 P
Escola Nacional de

Administração Pública
Enap

(
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certiifca que

Edione Suzane da silva

concluiu 0 curso Controle Social (Turma FEV/2024), com carga-horária de 20

horas, início em 13/02/2024, término em 17/02/2024 e nota final 78.25.

Betânia Lemos
3rt sid Hii a
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Curso:

Controle Social

Nome:

Edíone Suzane da silva IBi

ICargo Horária:
20 horas

Nota Final:

78.25

Disponibilidade:

13/02/2024 a 04/03/2024(I

ICon eú( 0
[|

1 Controle

1.1 Controle da Administração Pública

1.2 Controle sobre a Administração Púbbca

1.3 Controle Institucional

1.4 Controle Social

2 Controle Institucional

2.1 Controle Externo

2.2 Controle Interno

2.3 Órgãos de apoio ao controle
3 Controle Soc/ol de iniciativa do Ente Público

3.1 Audiência Pública

3.2 Con/erêncía de Política Pública

3.3 Conselhos Gestores de Política Pública

3.4 Ouvidoria e Lei de Acesso ò Informação

3.5 Portal da Transparência

4 Controle de iniciativa da sociedade

4.1 Atores do controle social

I

m

nI
ii0 Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código; WBBhll965032rLEl

Este certificado foi gerado em 17/02/2024.

Spfl 0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando
3 531 o código acima na opção Validação de Documentos no endereço http //wv\ 'i.eso lavirt laLgo

J^nfÇ A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos
■ Rh para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

EDIONE SUZANE

CPF n2 073.297.884-06, participou do curso OFICINA INTERLEGIS DE PORTAL MODELO - TURMA

3/2024, com carga horária de 12 horas no formato online, realizado no período de 25 de março de 2024 a
27 de março de 2025, tendo obtido aprovação com nota: 100,00 %.

Brasília, 27 de março de 2025.

WüV/,^
o'

^5^
Fernando Boarato Meneguín

Diretor-Executivo do

Instituto Legislativo Brasileiro

O

s

c
s

II II II flII

£ IliSíHegi
stitui Legi: ilivo

Brci leiro
Ir ?



II

IIil

PROGRAMA DO CURSO

. Criação de pastas e páginas. Inserção de textos em páginas, inserção de imagens em textos. Inserção de arquivos PDF e de imagens. Edição de páginas. Alteração de
exibição da página. Renomear, mover, excluir e alterar estado de objetos. Inclusão de links internos e externos. Inclusão de vídeos. Inclusão de notícias.. Alimentação das
subpastas de: Sobre a Câmara, Processo Legislativo, Leis, Transparência e inclusão de links na pasta Links Úteis.. Modificação do Layout e Composição das notícias da
primeira página. Customização do Portal: modificação do cabeçalho, rodapé e as cores do Portal. Alteração do logo e do banner. Criação e customização das caixas laterais do
Portal (portiets). Integração Portal x SAPL Assistir às aulas é imprescindível para a contabilização das horas que constarão em seu certificado de participação. INSTRUTOR:
JOSÉ BONIFÁCIO

IMPORTANTE: a 'Nota %' indica o percentual de Assiduidade do aluno.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO

mADWTOJqak
Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN
Casa Legislativa "Antonio Petrônilo Dantas"
Rua Juvenal Lamartine, 200A | Centro
Carnaúba dos Dontas/RN | CEP 59.374-000
CNPJ: 12.981.767/0001-28 1 Tel: 84 3479.2304
e-moil: comaracarnauba@gmail.com

o

^ V s

y

% i ?is

ASS

O

o

M0ÇA0N9 044/2025 Em, 16 de junho de 2025.

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso
"Sua atuação exemplar eleva o padrão da transparência, promovendo

integridade e confiança onde mais importo"

A Câmara Municipal de Carnaúba do.<; Dantas, dispensadas as formalidades

regimentais e por proposta da Vereadora BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, manife.sta

VOTOS DE CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO à empresa AGE Assessoria e

Transparência, pelos relevantes serviços prestados no âmbito da transparência

pública, especialmente no âmbito desta Casa Legislativa.

A AGE Assessoria e 'Iransparência, que teve origem na Câmara de

Carnaúba dos Dantas, é motivo de orgulho para o município por sua atuação séria e

comprometida, tendo se expandido e se tornado referência no apoio técnico às gestões

públicas cm transparência.

A AGE tem como missão atender às demandas dos órgãos públicos para

garantir a transparência exigida pelos órgãos de controle. Com a visão de se tornar

referência nacional nesse apoio e guiada por valores como integridade, agilidade,

responsabilidade e respeito, a instituição contribui para fortalecer a gestão pública e

aprimorar a transparência administrativa.

Esta Moção reconhece a importante atuação da AGE Assessoria e

Transparência, parabenizando seus gestores e colaboradores pelo compromisso com a

boa gestão pública e o respeito ao cidadão, motivo de orgulho para Carnaúba dos Dantas.

Sala das Sessões "Vereador Wilson laiiz de Souza", da Câmara Municipal de

Carnaúba dos Dantas/RN. em 16 de junho de 2025.

BARBARA DE MEDEIROS DANTAS

Vereadora Proponente
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MOÇAO N° 044/2025

H Apfovado(a) por: B UNANIMIDADE □ MAIORIA ABSOLUTA □ MAIORIA DE

□ Rejeitado(a) por: □ UNANIMIDADE □ MAIORIA ABSOLUTA □ MAIORIA DE 2/

Enr H ÚNICA □ 2® □ 3® discussão, na Sessão B ORDINÁRIA □ EXTRAORDINÁRIA

realizada em l í c ! ' ' - /

5-
O

tfcS-:

AS

o

i

Mesa Diretora

Marfran de Medeiros Santos. Presidente i.

L

Maria das Vitórias Bezerra Dantas. Vice-Presidente :.

Jemmifran da Süva Dantas, Secretário

icJosé Lúcio Silva, 2° Secretário

Demais Vereadores
\

J
Bárbara de Medeiros Dantas, Vereadora

Jardel Dantas da Silva, Vereador y

José Gilvan Dantas, Vereador

Luciano Francimaro Dantas, Vereador ●vaa<1^vavo i ^ x

Marli de Medeiros Dantas, Vereadora

EM CASO DE MATÉRIA DISPENSADA DE TRAMITAÇÃO
Dispensada por: □ Unanimidade □ Maioria em / /

Marfran de Medeiros Santos

Presidente

DESPACHO

□ Arquivo do Parlamentar

□ Arquivo da Câmara
□ Ao Secretário Municipal

□ Á Sanção
□ Aos familiares

□ Proposição retirada
□ Ás devidas providências

□ Ao Exm° Sr. Prefeito Municipal
^ n r-^ \Oix . '

\Presidência, c -.V ■ ! ( t
\

\

Htódeiros Santos
Presidente

Marfran de
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

GILLYARD SANTOS

CPF n® 057.264.234-29, participou do curso OFICINA INTERLEGIS DE ARTICULAÇÃO E
COMPILAÇÃO DE NORMAS JURÍDICAS NO SAPL - CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN - TURMA

07/2024, com carga horária de 14 horas no formato presencial, realizado no período de 17 a 18 de
outubro de 2024, tendo obtido aprovação com nota: 100,00 %.

Brasília, 18 de outubro de 2024.

2

5^—
Fernando Boarato Meneguín

Diretor-Executivo do

73

O

C

Instituto Legislativo Brasileiro
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PROGRAMA DO CURSO

Conteúdo: * Noções sobre a LC 95/1998, DL n°9191/2017 e LC 107/2001. * Configuração e alimentação do SAPL. * Articulação e compilação de Leis Ordinárias. * Articulação
e Compilação da Lei Orgânica e Regimento Interno.

INSTRUTOR: ADALBERTO ALVES DE OLIVEIRA

IMPORTANTE: a 'Nota %' indica o percentual de Assiduidade do aluno.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
FSPYsJONPm

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima
M( II II II :ti FüE3I
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

GILLYARD SANTOS

CPF ns 057.264.234-29, participou do curso OFICINA DE SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO

LEGISLATIVO - TURMA 03/2024 - ON-LINE, com carga horária de 20 horas no formato online

realizado no período de 18 a 22 de março de 2024, tendo obtido aprovação com nota: 100,00 %.

j

Brasília, 22 de março de 2024.

MO.V/
cy.'yC>

O' -n
V

r
CO

Fernando Boarato Meneguín
DIretor-Executivo do c

c

Instituto Legislativo Brasileiro
>●0

tl tlIII II II II M II II II II IIII

1 lllEjrlegi
;Stitul Legi; itivo

8ra leiro
Ir }



PROGRAMA DO CURSO

- Funcionamento do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) - Rotina de debates e votações, segundo o regimento interno da casa legislativa ■ Tipos de matérias
legislativas, proposições e documentos, bem como a origem e tramitação - Registro do recebimento das propostas dos parlamentares e sua tramitação - Acompanhamento da
ordem do dia, inscrição e discurso de oradores - Realização de votações com painei eletrônico *A expressão "Nota em percentual (%)" corresponde à "Assiduidade na Oficina".
INSTRUTOR: Adalberto Alves

IMPORTANTE: a 'Nota %' indica o percentual de Assiduidade do aluno.

rJ-'' '-//5O’ -Ti
> r
CD CP
CP

c

c

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
zsFc6ns964

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.ieg.br/ e informe o código acima
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

GILLYARD SANTOS

CPF n°- 057.264.234-29, participou do curso OFICINA DE LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

(LGPD) - CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS/RN - TURMA 3/2024, com carga horária de 14 horas
no formato presencial, realizado no período de 10 a 11 de dezembro de 2024, tendo obtido aprovação

com nota: 100,00 %.

Brasília, 11 de dezembro de 2024.

2
/

^5*-' ■'O.
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V...- J

Fernando Boarato Meneguin
Diretor-Executivo do

-9

r c:
CO

73
O
O

c
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nstituto Legislativo Brasileiro
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PROGRAMA DO CURSO

Conteúdo Programático: ‘Entender o que é e para que serve a LGPD; *0 tratamento de dados pessoais nos legislativos municipais: *0 ciclo de vida dos dados pessoais:
Medidas de segurança no tratamento dos dados pessoais: O papel fiscalizatório da ANPD. Instrutores: André Luiz dos Santos Rodrigues e Ricardo Murta Coordenação do

Programa Interlegis e Relações Institucionais

IMPORTANTE: a 'Nota %' indica o percentual de Assiduidade do aluno.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO

kXw3U9vvoS

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima
II BM■ II

â I'.slitul Legi: itivo .
Bra leiro
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

GILLYARD SANTOS

CPF n® 057.264.234-29, participou, na modalidade a distância, do curso TRANSPARÊNCIA
LEGISLATIVA - TURMA 2, com carga horária de 40 horas/aula, realizado no período de 2 de agosto a 15

de setembro de 2024, tendo obtido aprovação com nota: 95,00.

Brasília, 15 de setembro de 2024.

>'

Fernando Boarato Meneguin
Diretor-Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro

Jünía Claudia Gondim Meto
CoordenacTor de Capacitação, Treinamento e Ensino

11II II II Bi
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Brn Iciro '
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PROGRAMA DO CURSO

Módulo I - Noções de transparência na Administração Pública Módulo III - Ferramentas de controle social e da avaliação de políticas
públicas

● Unidade 1:0 que é transparência? Aspectos relevantes e Marco

lega)

● Unidade 2: Transparência ativa e passiva

● Unidade 3: Transparência na gestão dos recursos públicos
● Unidade 4; Dados abertos

Unidade 1: A Transparência e outras ferramentas de Controle
Cívico

Unidade 2: Casos de Sucesso

Unidade 3: Metodologia de avaliação de políticas públicas e

exempios de avaliação de transparência

Unidade 4: índice de Transparência do Poder LegislativoMódulo II - Transparência no Poder Legislativo

● Unidade 1:0 Poder Legislativo

● Unidade 2: Transparência no Processo Legislativo

● Unidade 3: A transparência no Senado Federal

Fundamentação legal: Regulamento Administrativo do Senado Federal
CNPJ Senado Federal - 00.530.279/0001-15

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
zUOrldecYa

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima

1 lilS
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

GILLYARD SANTOS

CPF n2 057.264.234-29, participou do curso OFICINA INTERLEGIS DE PORTAL MODELO - TURMA

3/2024, com carga horária de 12 horas no formato online, realizado no período de 25 a 27 de março de
2024, tendo obtido aprovação com nota: 100,00 %.

Brasília, 27 de março de 2024.

^ -A
7'

Fernando Boarato Meneguin
Diretor-Executívo do

Instituto Legislativo Brasileiro
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PROGRAMA DO CURSO

. Criação de pastas e páginas. Inserção de textos em páginas, inserção de imagens em textos. Inserção de arquivos PDF e de imagens. Edição de páginas. Alteração de
exibição da página. Renomear, mover, excluir e alterar estado de objetos. Inclusão de links internos e externos. Inclusão de vídeos. Inclusão de notícias.. Alimentação das

subpastas de: Sobre a Câmara, Processo Legislativo, Leis, Transparência e Inclusão de links na pasta Links Úteis.. Modificação do Layouí e Composição das notícias da

primeira página. Customização do Portal: modificação do cabeçalho, rodapé e as cores do Portal. Alteração do logo e do banner. Criação e customização das caixas laterais do

Portal (portiets). Integração Portal x SAPL Assistir às aulas é imprescindível para a contabilização das horas que constarão em seu certificado de participação. INSTRUTOR:
JOSÉ BONIFÁCIO

IMPORTANTE: a ‘Nota %' indica o percentual de Assiduidade do aluno.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
AMvdtZGvBt

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima
■'31 ni II II II IIi'ii II 'II II II :ll ●11■ II tl il
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS Dfi Cí

[?í Ciis<i ÍAígislaliva 'Anlònio Poirônilo Dantas"

' Ru.i Juvenal Lamarline, 200A | Centro
. Camaú-K» dos Danlas/RN i CEP: 59,374-000

4^ . CKPJ: 12.981.767/0001-28 I Tel.:(84)994J4-8}26
-i , ■ cmail; camaraearnauba®gmail.com

i? fLS
Escola

LEGISLATIVO

Carnaubense
dt T/tdÊl IImIw dr Snjd

O.

'-ík ●a.

Declaração N°002/24 Carnaúba dos Dantas/RN, 29 de Novembro de 2024.

DECLARO que a AGE ASSESSORIA E TRANSPARÊNCIA de CNPJ N°

51.063.818/0001-94, através do seu representante legal o Sr. Gillyard da Silva Santos

participou na condição de Palestrante, do Projeto “lurma da Cidadania" em parceria

da Controtadoria Geral da União (CGU) e a Escola do Legislativo Carnaubense

“Emília de Rodat Dantas de Souza”, da Câmara de Vereadores de Carnaúba dos

Dantas/RN, em 19 de Novembro de 2024. O evento foi sediado na Câmara Municipal

de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada na Sala das

Sessões Vereador “Wilson Luiz de Souza”, da Casa Legislativa “Antônio Petrônio

Dantas”, tendo a duração de 40 (quarenta) minutos a aulinha sobre o tema

Transparência Pública que foi explanada para um total de 80 crianças das escolas

públicas do nosso Municipio.

Declaração expedida pela Escola do Legislativo Carnaubense “Emília de

Rodat Dantas de Souza", Câmara de Vereadores de Carnaúba dos Dantas em 29 de

Novembro de 2024, abaixo assinada por sua Presidente Vereadora Marli de Medeiros
Dantas.

!

Marli de Medeiros Dantas

PRESIDENTE
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Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera
Recredenoiada pela Portaria Ministerial 959 de 14 de Setembro de 2018 - Publicada no D.O.U. n^ 179 d(s 17 de

Setembro de 2018.

Recredenciada pela Portaria Ministerial n® 654 de 22/03/2019 D.O.U. n° 57 de 25/03/2019.

í 1)

unopar

Certificado

0(a) Reitor(a) da Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, no uso de suas atribuições Rigais, certifica que íj
ly

Gillyard da Silva Santos

Brasiieiro(a), aatural de Jardim Do Seridó-RN nascido(a) em 30/11/1986, portadoi’ do RG: 002436831 SESPD3-RN CPF:
05726423429 concluiu o curso de Contabilidade, Perícia e Auditoria - área de conhecimento: Negócios, administração e

direito, de Pós-Graduação Lato Sensu, com duração de 360 horas, de acordo com a Resolução ('NE/CES N- 1, de 06 de
abril de 2018,.

$

Londrina-PR, 14 de março de 2023

Isadora Ferreira Costa Faria

Diretora Processos Regulatórios
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Historico escolar: Gillyard da Silva Santos

Período de realização: 14/11/2022 a 14/03/2023, Carga horária: 360 horas.

2780037

■j Frequência C onceitoPráUea I T»6rt<^ I ^âl‘Corpo Dooente Titulação ResultadoDisclpli'tas
Nelson Bue io de Oliveira 40A prorissà) de Perito ContábU

Conceitos, técnicas de auditoria e o auditor Independente

Auditoria ; controles Internos

Estrutura conceituai básica da conUibllidade

Análise des demonstrações contábe s

Contabilidade societária

Principlos e pronunciamentos contá lels

Perícia co itábil

Administr ição financeira

Mesre(a)

Mes xe(a)

Mes je(a)

Mes i«(a)

Mes re(a)

Mes -re(a)

Mes xe(a)

Dou or(a)

Mesxe(a)

0 40 100 10.0 Aprov.ido

Aprov.ido

Aprov.ido

Aprov.ido

Aprovado

Aprov.ido

Aprov-ido

Aprov. ido

Aprovado

Rafaela Souza Pereira 400 40 100 10.0

Veruska Evanir Pereira 0 40 40 100 10.0

Rafaela Souza Pereira

Eugênio Ro >allo Montoto

Nelson Bue lo de Oliveira

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 8.0

400 40 100 10.0

Nelson Bue >o de Oliveira 0 40 40 100 10.0

André de F« ira Thomáz 0 40 40 100 lO.O

Fablo Konishl 0 40 40 100 10.0

Certificado registrado sob o n® 131730 Livro 1, nos termos da
Resolução CNE/CESl N- 1, de 06 cie abril de 2018,, e de acorde
com as Normas Internas da Instituição sobre a matéria. Londrina-
PR, : 4 de março de 2023.

Verifique a autenticidade desi;e certificado através do QR Code ou

acesse https://kroton.platosecu.io/docs/validc r
código:298.298.76008060771346cl3df5eea926d0dfeed0bc937a73
5fb67716ed854be2dc815e

Assinado digitalmente por:
Isadora Ferreira Costa Faria

Rosiiialva Alves Gonçalves

Data: 14/03/2023 16:54:56 (Horáric de Brasília)
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Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera

Recredenciada pela Portaria Ministerial 959 de 14/09/2018, publicada no D.O.U. n° 179 de 17/09/2018.

Recredenciada pela Portaria Ministerial n® 654 de 22/03/2019, publicada r.o D.O.U. 57 de 25/03/2019.
Alterada a DenominaçãD da lES pela Resolução CONSUN n° 1064/2021 de 14/10/2021, publicada em 14/10/2021.

Anhanguera

Certificado

A representante legal da(o) Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, no uso de suas atribuições legais, certifica que

GILLYARD DA SILVA SANTOS

Brasileiro(a), na:ural de Jardim Do Seridó-RN nascido(a) em 30/11/1986, portador do RG: 0Ci2436831 SESDS-RN CPF:
05726423429 ccncluiu o curscí de MBA em Gestão Pública com Ênfase em Cidades Inteligentes - área de conhecimento:
NegócPDS, administração e direito, de Pós-Graduação Lato Sensu, com duração de 360 horas, de acordo com a Resolução

1 de 06 de abril de 2018 do CNE/CES - D.O.U. de 06 de abril de 2018.

Londrina-PR, 28 de outubro de 2024

Isadora Ferreira Costa Faria

Diretora Processos Regulatórios
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Historico escolar: Gillyard da Silva Santos

Período de realização: 01/01/2024 a 27/10/2024, Carga horária: 360 horas.

3183567

Carga Horána

PrfUca I ICorpo Dooente TitulaçãoDiscipliias Frequência Conceito ResultadoTotol

Inovações e sistemas tecnológicos d? apoio à gestão púbiice

Instrumentos de intervenção urban<

I.et anüco Ttipção; comparações entre a lel brasileira e outros sistemas anticorrupção

Planejamento estratégico na gestão pública

Gestão da mobilidade e acessibilidade urbana

Construções inteligentes e sustenti-.-cis

Tendências e inovações

Licitações e lel de responsabilidade flscal

Estratégias de captação de recursos para o setor público

Valter CasU^lhano De Oliveira

André Ehilipejunckes

André Adrie no Do Nascimento Da Sll''a

Ana Claudic Moreira Miguel PhUipplrl

Dlego Vieirsi Ramos

Paloma Regina Bueno dos Santos

Guilherme Simões Credidlo

Marília Roddgues Mazzola

GreinerTeL-:eira Marinho Costa

Dou or(8)

Mes re(a)

Mes xe(a)

Mes re(a)

Mes re(a)

Espi clallsta

Mes ;re(a)

Mes ro(a)

Dou or(a)

0 40 40 100 10.0 Aprov.ido

Aprov.ido

Aprov.ido

Aprovido

Aprov.ido

Aprov. ido

Aprov ido

Aproviido

Aprovido

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

400 40 100 lO.O

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

Certificado registrado sob o n® 3!.5176 Livro 1, nos termos da
Resolução 1 de 06 de abril de 2(il8 do CNE/CES - D.O.U. de 06
de abril de 2018, e de acordo com as Normas Internas da

Insti iuiçâo sobre a matéria. Londrina-PR, 28 de outubro de 2024

Verifique a au:enticidade deste certificado através do QR Code ou

acesse https://kroton.platosec u.io/docs/validc.r
código:298.298.f303c4f6711C8a2f62fe7dc8e25el7f2bde973lD8180
32ac905473fa4a7cDa00

Assinado digitalmente por:
Isadora Ferreira Costa Faria

Ange la Cristina Granado Willamowius

Data: 28/10/2024 11:27:10 (Horáric de Brasília)
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Universidade Pitágoras Unopar Anh.anguera
Recredenoiada pela Portaria Ministerial n° 959 de 14 de Setembro de 2018 - Publicada no D.O.U. n° 179 de 17 de

Setembro de 2018.

Recredenciada pela Portaria Ministerial 654 de 22/03/2019 D.O.U. n'^ 57 de 25/03/2019.

I

ü
1

/

unopar

Certificado

A representante legal da Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, no uso de suas atribuições legais, certifica que

GILLYARD DA SILVA SANTOS

Brasileiro(a), latural de Jardim Do Seridó-RN nascido(a) em 30/11/1986, portador do RG: 002.436.831 SESDS-RN CPF:
05726423429 concluiu o curso de MBA em Privacidade e proteção de dados - area de conhecimento: Computação e

Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC), de Pós-Graduação Lato Sensu, oom duração de 360 horas, de acordo
com a Resolução 1 de 06 de abril de 2018 do CNE/CES - D.O.U. de 06 de abril de 2018.

Londrina-PR, 26 de dezembro de 2023

ii

Isadora Ferreira Costa Faria

Diretora Processos Regulatórios
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Historico escolar: Gillyard da Silva Santos

Período de realização: 27/06/2023 0 26/12/2023, Carga horária: 3C0 horas.

2989157

C«r2^1wl£taCorpo Dooente Titulação Frequência Conceito ResultadoDiscipliias IPt* Ura IMncft Total

Paulo Eduai do Diniz Rlcaldonl Lopes

Ruth Maria Guerreiro da Fonseca An lelln

Anderson Souza de Araújo

AnCúolo Pal nelra De Araújo Neto

Marcolo Ra nlllo

Mareia Mana Savoinc

Mareia Mana Savoine

ChrlsUano 1 eonardo Gonzaga Gomes

André CasCio Carvalho

Mes re(a)

Espf ciallsta

Mes :re(a)

Mes i«(aj

Espi cialista

Mes re(a)

Mes :re(a)

Mes re(a)

Dou or(a)

40Revolução industrial 4.0

Lei Geral ile Proteção de Dados

Legislaçãe de TI e gestão de conlraios

Govemani a de dados

Cybersecí rlty

Segurançi em cloud computing

Políticas do segurança e classlficaçÊ o da Informação

Clbererim », ersponsabilidade pena e civil

Compilam e digital

0 40 100 10-0 Aprovitdo

Aprov. ido

Aproviido

Aprov: ido

Aprovado

Aprovado

Aprov. ido

Aprov. ido

Aprov.ido

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 40 100 lO.O

0 40 40 100 10.0

400 40 100 10.0

0 40 40 100 10.0

Certificado registrado sob o n® 2Í.3929 Livro 1, nos termos da
ResoluçãoN® 1 de 06 de abril de 2C18 do CNE/CES- D.O.U. de 06
de cbril de 2018, e de acordo com as Normas Internas da

Insti:uição sobre a matéria. Lonc.rina-PR, 26 d«í dezembro de
2023.

Assinado digitalmente por:
Isadora Ferreira Costa Faria

Anaela Cristina Graiiado Willamowius

Data: 26/12/2023 09:34:09 {Horáric de Brasília)

Verifique a autenticidade desi;e certificado através do QR Code ou

acesse https://kroton.platosecu.io/docs/validcr
código:298.298.80aflleae02c689d6129cb20393ce099c61a6bf624
c569dedbeb9( 7384940359
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Universidade Pitágoras Unopar Antianguera
Recredenciada pela Portaria Ministerial 959 de 14 de Setembro de 2018 - Publicada no D.O.U. n^ 179 de 17 de

Setembro de 2018.

Recredenciada pela Portaria Ministerial n^ 654 de 22/03/2019 D.O.U. n^ 57 de 25/03/2019.

1

unopar

Certificado

A representante legal da Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, no uso de suas atribuições legais, certifica que

GILLYARD DA SILVA SANTOS

3
í,

Brasileiro(a), natural de Jardim Do Seridó-RN nascido(a) em 30/11/1986, portador do RG: 0D2436831 SSl^-RN CPF:
05726423429 concluiu o cirso de MBA em Finanças, Auditoria e Controladoria - área de conhecimento: Negócios,
administração e direito, de Pós-Graduação Lato Sensu, com duração de 360 horas, de acordo cam a Resolução 1 de
06 de abril de 2018 do CNF/CES - D.O.U. de 06 de abril de 2018.

Londrina-PR, 11 de dezembro de 2023

Isadora Ferreira Costa Faria

Diretora Processos Regulatórios -n
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Historico escolar: Gillyard da Silva Santos

Perícido de realização: 12/06/2023 a 11/12/2023, Carga horária: 360 horas.

2972630

Carga Horiris

I Te6nca TTitulaçãoCorpo DO':ente Frequência Conceito ResultadoDisciplnas Prática

Nelson Bue lO de Oliveira

Fabricío An Anío Pessalo Ferreira

Edson Massola Júnior

Luls Femardo Conduta

Tânia Regina Gofredo

Cristiano d< s Santos Machado

Edmo Colníghi Neves

Rafaela Souza Pereira

Magno Rogorio Gomes

Mes J^(a)

Dou or<a)

Mes re(a)

Mes re(a)

Mes .re(a)

Mes re(a)

Dou or(a)

Mes .re(a)

Dou or(a)

0 40 100 Aprov.ido

Aprov.ido

Aprovado

Aprovado

Aprovado

Aprov ido

Aprov.ido

Aprovado

Aprovado

40 10.0Contabilidade gerencial

Mercado Imencelro mundial e brasl elro

Gestão esiratégica empresarial

Controlad iria estratégica

Gestão esi ratéglca de custos

Gestão esi ratéglca do ativos e endit idamento empresarial

Gerenciamento e planejamento tributário

Auditoria am finanças

Avaliação de empresas - valuation

0 40 40 100 10.0

400 40 100 10.0

0 40 40 100 lO.O

40 1000 40 10.0

0 40 40 100 10.0

0 40 10040 10.0

0 40 10040 10.0

400 40 100 10.0

Certificado registrado sob o 207323 Livro 1, nos termos da
Resolução N® 1 de 06 de abril de 2(il8 do CNE/CES - D.O.U. de 06
de cbril de 2018, e de acordo com as Normis Internas da

Insti:uição sobre a matéria. LonCrina-PR, 11 d«í dezembro de
2022.

Assinado digitalmente por:
Isadora Ferreira Costa Faria

Anae la Cristina Granado Willamowius

Data: 11/12/2023 12:10:52 (Horáric de Brasília)

Verifique a aucenticidade deste certificado através do QR Code ou

acesse https://kroton.platosecu.io/docs/validc r
C0digo:298.298.bfa40372adl;.20a2e7d32526a2e550638b52od242
199254ff238f9aa3946c324
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A Raitk?ra da UNIVER5IDAPE POTIGUAR, no uôo dc ouas atrlMçõee, tendo em viõta

a conclueão do CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM MARRETING no ano de

2013 e colação de ^rau em 10 de março de 2014, confere o título de TECNÒLOGA
EM MARKETING a

t

"V
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'A\e.
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EPIONE 5UZANE PA SILVAr

/í<:■}

7

nacionalidade brasileira, natural de Carnaiíba do Dantas. Estado do Rio Grande do

Norte, nascida em 11 de outubro de 19S9, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de

c^ue possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.
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Natal/RN, 10 de março de 2014.

éÀMELA SOKAYA GOMES DE OLIVEIRA
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EENITO JOSÉ WEKLANG
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<
0 CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA

EM MARKETING foi autorizado através da ,

RESOLUÇÃO N« 101/2010
CONSUNi/UNP DE 06/12/2012

Apostila

O Curso Superior de Tecnologia em Marketing Integra o

Eixo Tecnologico: Gestão e Negócios

Universidade PoUguai

^e(.rAènc

>:

UNIVERSIDADE POTIGUAR - UnP

MvMa APCC ● Soo«Mi Pnigiv d* Edue»çi» ● Cu<un8A
MvM do 0»c.nto <M 1W13.96.

p.itie»da no Mnu Oütitl da Un«o M 2(k13M. 6«ç*e I.
Roc todaociÉda mwt da Porjrio-Wr ti SM. cto 10 06 7013.

OCXjtf«1l6JOl2.o 19

Diploma registrado no livro
GRADUAÇÃO sob o n" 29434, nos
termos do § l‘\ Art. 48 da Tei

9.394/1996 - de Diretrizes e Bases
da Lducação Nacional.

Setor de Registro, Natal - RN,
10/03/2014

Tânia Mariade Oliveira Mariano

Responsável pelo Registro

7 -
Visto: Renito José Werlang

Secretário Geral

Diploma emitido com base na Portaria
Normativa n® 40. Art. n® 63, de

12/12/2007, D O.U de 13/12/2007. Secçâo ’
1.P 39.
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Histórico Escolar
Impiesso erjf 07/03atPT4

Nome: EDiONE SUZANE DA SILVA Matrícula- 201205118

Filiação EOMILSON JOSE OA SILVA e SIMONE MARIA DAS VITORIAS

Nascimento: 11/10/1989 Naturalidade- CARNAÚBA DO DANTAS

Órgão- SSP

L/F RN

Identidade: 2846936 UF Identidade: RN CPF: 07329788406

Curso- CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM MARKETING ■ EAD

Automação RESCLUÇÃO N^ 101/2010 ■ CONSUNI/UNP DE 00/12/2012
Reconhecimento.

Forma de Ingresso: ENEM/PROUNI

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 436
Ciências Humanas e suas Tecnologias: 486
Linguagens. Códigos a suas Tecnologias: 546
Matemática a suas Tecnologias. 510
,3dação: 720

Realizado em OUT/2011

Total Geral Vestibular: 1

currículo pleno
Estrutura Curricular: 2012 - JANEIRO

COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL

COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
CONTABILIDADE E CUSTOS

MÉTODOS QUANTITATIVOS

NEGOCIAÇÃO

LEGISLAÇÃO
PROJETO INTERDISCIPLINAR I

GESTÃO DE MARKETING

GESTÃO DE PESSOAS

CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO
ECONOMIA

EMPREENOEDORISMO E SUSTENTABILIDADE

F''‘^RATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO DE MIDIA
E^irRATÉGlAS MERCADOLÓGICAS

GESTÃO DA PRODUÇÃO E LOGiSTiCA
GESTÃO FINANCEIRA

PROJETO INTERDISCIPLINAR II

COMPORTAMENTO DE COMPRA E CONSUMO

MARKETING DE RELACIONAMENTO

PROJETO INTERDISCIPLINAR III

TÓPICOS ESPECIAIS DE MARKETING

GLOBALIZAÇÃO E NEGÓCIOS
PESQUISA DE MERCADO

PLANEJAMENTO DE VENDAS

DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PRODUTOS E MARCAS

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

APROVADA

80 0 7,00 2012 1

7,90 2012.1

8,50 2012 1

7,00 2012 1

7,90 2012.1

7.00 2012,1

7,50 2012.2

7,00 2012.2

7 00 2012 2

8.50 2012.2

7.90 2012 2

7,50 2012.2

8,30 2013.1

9,40 2013 1

10,0 2013,1

7,30 2013.1

8,10 2013.1

8.10 2013.1 ■

7.00 2013.2

8.00 2013.2

8,00 2013.2

7.20 2013 2

9.80 2013.2

7,80 2013 2

7.70 2013 2

80 0

80 0

60 0

40 0

40 0

40 0

80 0

80 0

40 0

80 0

80 0

80 0

80 0

80 0

80 0

40 0

40 0

40 0

80 0

40 0

80 0

40 0

40 0

80 0

/ n IV akíüíláíjr' L> (I yu
1^10 José Weilan

>.*0'

Laar«a»e línrnitioT* ün»«fvlies’ iv * nwawed njaer-írti o* utir#4» taj.r»cr. inc
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Histórico Escolar %
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Impresso em Oi '4

Nome: EOIONE SUZANE DA SILVA Matricule: 201205118

Curso. CURSO SUPERIOR OE TECNOLOGIA EM MARKETING ● EAO

CURRÍCULO PLENO
Estrutura Curricular: 2012 - JANEIRO

Colaçào úe Grau: 10/03/2014
(2012) - Aluno dispensado do ENADE por ser ingressante no ano de realização da prova
[2013] ● Estudante dispensado de realização do [Enade ● 2013) em razão do calendário tnenal.

observaçOes
De acordo com o Artigo 4®. parágrafo 1® da Resolução CNE/CP N® 3, de 16/12/2002. que instituiu as diretrizes curriculares nacionais gerais
para a organização e o funcionamento dos cursos superiores de tecnologia, elencamos as competências profissionais desenvolvidas no Curso
Superior de Tecnologia em Marketing de Vendas: elaborar planos estratégicos da área de comercialização em sintonia com tendências do
mercado; realizar pesquisas de mercado; negociar com clientes; coortenar e implementar campanhas Institucionais, publicitárias e de vendas:
'mplantar e coordenar serviços de atendimento ao cliente, monitorando seu nível de satisfação, determinar faixas de preços para

^^/mercializaçâo, estabelecer e monitorar melas e indicadores de desempenho: elaborar relatórios de resultados: gerenciar equipes, motivando
pessoas e administrando conflitos: planejar e coordenar eventos (feiras, convenções congressos, seminários): subsidiar o desenvolvimento de
novos produtos e serviços: monitorar e avaliar desempenho de equipe de vendas; identificar e analisar necessidades dos clientes, criando

programas de fidelizaçâo; analisar ações das empresas concorrentes; identificar novos mercados consumidores; relacionar-se com os diversos

selores internos da organização; divulgar ações promocionais; regociar espaços publicitários

:s-

/
>ifKinVfaft(CfAr3i.-£.livefsidaoe Potigu^^

:-ntto José Wefiane
Secretário Geral

í)

"itttrkMOM Un<v«r«ws‘a ● '«e>se'ec PAOemtni ol l3i>cMijr inc.



^ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INfRAESTRUigRA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO ● SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINl^lfXin OA IMRAESIRUIIIMA

LU t*AKrAM t N TO NACIONAL DL TRANSIIO

CARUIHA NACIONAL DL HABILITA^AU

R

L N

AKTIE REGIA DA SILVA SAinOS

OOC. IMKnBAOLlOltCi (MISSORlVt

L9«T;45 SSP RN
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Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua vaiidade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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pOTAt —
DAUÍMISSAOCM

][
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wAVW.serpro.gov,br/assinador-digital.
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FAOUI.DIIIÍÍ lATãHü-AMERiCANA DE EDUCAÇAO
F l A T E D

<DI<PCO!Mjl

j}
>»-JíoftÜEM e

í [f

o íúiretor Çeraf ifa ^acuidade Catino-Jiviericana de ‘Educação - ELj4 tE<Jy, no uso de suas
atriSuições e tendo em vista a concCnsão, em 25 de acosto de 2016 e coCação de grau em 33 de
seteniSro de 2016 do Cufío de ^Baciíarelado Em Jídministração, confere a

ÇILIA^Üf.T <DA SJL^l^A SA!Nr0S
ü^acioiiafidade Srasiíeira,
junão de 1982, Identidade

natural da cidade de <DO SE9(J<DO nascido(a) aos 07 de

H® 001967545- outorga~fAe o presente <Dipfoma de,

<sacm:a^la A^DíMimsi^^çAo
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Número: 0800175-30.2025.8.20.5117

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Jardim do Seridó

Última distribuição : 24/02/2025
Valor da causa: R$ 1.518,00

Assuntos: Limitada

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GILLYARD DA SILVA SANTOS (AUTOR) JOSEANE MAGNA AZEVEDO (ADVOGADO)

AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA (REU)

MPRN - Promotoria Jardim do Seridó (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

160769945 05/09/2025

21:01
Sentença Sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Jardim do Seridó

r‘irrt/^ onn ^spl^ncdo JARDIM DO SERIDÓ RM nnnDii^ l/-«
\t,JM MS/WW SU%^

Contato: (84) 3673-9510 [ WhatsApp - Email: jserido@tjrn.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo n° 0800175-30.2025.8.20.5117

AUTOR: GILLYARD DA SILVA SANTOS

REU: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

SENTENÇA

Tratam-se os presentes autos de AÇÃO DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR PROVISÓRIO
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, promovida por GILLYARD DA SILVA SANTOS.
nua|ifiraHn à PYnrHja| om Hp$fa\/nr Hn ACP CONTABILIDADE E TRAM.9PARFMCIA I THA

igualmente qualificada.

Alega o autor, em síntese, que é sócio quotista da sociedade limitada AGE CONTABILIDADE E
TRANSPARÊNCIA LTDA ME, a qual era administrada por sua sócia e companheira, Edione

Suzane da Silva, vindo esta a óbito diante de complicações no parto da filha mais nova do
casal O nhito da sócia-adminLstrarinra daixou vacanta a administração da amnrasa uma va7
que o sócio remanescente, ora autor, não pode, nesse momento, administrá-la, uma vez que é
policial militar do Estado do Rio Grande do Norte, restando impedido da administração por força
da Lei Federal n.° 6.880/80 (art. 29).

Aduz ainda que os filhos do casal e herdeiros da falecida sócia, A. F. da S. S., nascido em
25/12/2015 e, A. R. da S. S., nascida em 08/02/2025, apesar de poderem ingressar na
sociedade após o óbito de sua genitora (cláusula 10® do Contrato Social), ainda são menores
de idade e seriam igualmente representados por seu genitor.

Dessa forma, requer a nomeação de administrador provisório para a AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA LTDA, nomeando a pessoa de Gilianne Regia da Silva, que possui
formação na área da Administração e está plenamente capacitada para administrar
provisoriamentea empresa,garantindoa continuidadeda empresa.

\
instado a se manifestar, o Ministério Público declinou sua atuação no feito (id. 145060954).

Custas recolhidas (id. 145944104).

Assinado eletronicamenle por: SILMAR LIMA CARVALHO - 05/09/2025 21:01:49

https://pje1g.tjm.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/li3lView.seani?x=25090521014949500000149600013
Número do documento: 25090521014949500000149600013

Num. 160769945- Pag. 1

Pág. Total -1
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Decisão de id. 150250851 concedeu a tutela provisória de urgência e nomeou Gilianne Regjló
da Silva como administradora provisória. \

Devidamente intimada, a empresa requerida deixou transcorrer o prazo sem apresentar
contestação (id. 160529454).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil no art. 344, dispõe o seguinte:

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado
reve! e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas oeio auto.r

No caso sob análise, a parte requerida, embora citada, não apresentou contestação, conforme
certidão de ID 160529454.

Ante o exposto, DECRETO a revelia da parte ré AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA
LTDA, com fulcro no art. 344 do CPC.

Passo ao mérito.

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, com base no art. 355, I, do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria de direito e de fato já suficientemente comprovada
por meio documental, sendo desnecessária dilação probatória.

O contrato social juntado (Id. 143826123) demonstra que o autor e a Sra. Edione Suzane da
Silva eram os únicos sócios da empresa AGE Contabilidade e Transparência Ltda., sendo esta
última a única administradora. O óbito da sócia administradora encontra-se comprovado pelo
documento de Id. 143826120.

Nos termos do art. 1.028 do Código Civil, no caso de morte de sócio, a quota respectiva será
liquidada, salvo se houver disposição contratual em sentido diverso, se os sócios

remanescentes optarem pela dissolução da sociedade ou se, por acordo com os herdeiros, for

regulada a substituição do falecido.

A cláusula décima do contrato social prevê que, em caso de falecimento de sócio, a sociedade continuará

com os herdeiros, sucessores e incapazes, desde que autorizados legalmente.

Assim, 0 falecimento da sócia não dissolveu a sociedade, passando a figurar no quadro
societário o sócio remanescente e os herdeiros da falecida, caso optem pela permanência.
Todavia, o contrato social é silente quanto à forma de substituição na administração em caso
de vacância do cargo.

Na situação concreta, os herdeiros da sócia falecida são menores de idade, sendo
representados por seu genitor, ora autor (id. 143826121). Este, contudo, está impedido de
exercer a administração por força do art. 29 da Lei 6.880/80, que veda ao militar da ativa o
exercício de administração ou gerência de sociedade empresária.

olotrnnirarnonto no*** I f^AOX/AI WO - *01*40

3p hltpsi//pielg.tjm.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25090521014949500000149600013
Número do documento: 25090521014949500000149600013

I
Pág. Total - 2
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Essa circunstância gera risco de acefalia administrativa, prejudicando a continuidade da^
atividades empresariais, que cumprem relevante função social e econômica. Em situações
dessa natureza, cabe ao Judiciário, a requerimento de interessado, nomear administrador
provisório, com fundamento no art. 49 do Código Civil, até que seja regularizada a
administração conforme as normas contratuais ou deliberação societária.

Diante da ausência de manifestação dos herdeiros e da comprovação da idoneidade e
qualificação técnica da Sra. Gilianne Regia da Silva Santos, sua nomeação se mostra medida
adequada para assequrar a gestão da empresa, preservando-lhe o funcionamento regular e

resguardando os interesses patrimoniais dos sócios e da própria sociedade.

Ante 0 exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido

declarando EXTINTO o processo, com resolução de mérito, para:

a) confirmar a tutela provisória de id. 150250851 e nomear a Sra. Gilianne Regia da Silva

Santos como administradora provisória da empresa AGE Contabilidade e Transparência Ltda.,
com plenos poderes de gestão e representação, até ulterior deliberação societária ou decisão
judicial em sentido diverso;

b) Determinar a expedição de mandado para averbação da presente decisão Junto à Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte:

c) Estabelecer que a administradora provisória exerça suas funções observando as disposições
legais e contratuais aplicáveis, prestando contas sempre que solicitado pelo Juízo ou pelos
sócios.

Sem honorários.

Na hipótese de interoosição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quó' (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão,
intime-se a parte contrária, para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Em havendo
recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte para
julgamento do apelo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Jardim do Seridó/RN, na data da assinatura eletrônica.

Silmar Lima Carvalho

Juiz de Direito

(documento assinado eletronicamente na forma da Lein° 11.419/06)

Assinado eletronicamente por; SILMAR LIMA CARVALHO - 05/09/2025 21:01:49 Num. 160769945-Pág. 3

Pag. Total - 3
Ai «1 0CrVMV>04 .4 OCnnn^ O

^ Número do documento: 25090521014949500000149600013
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1. INTRODUÇÃO

A transparência pública é um dos pilares fundamentais para a consolidação da

democracia e o fortalecimento da confiança entre a sociedade e o governo (Miranda,

2023). Em um mundo cada vez mais conectado e exigente, o direito de acesso à

informação não é apenas uma garantia constitucional, mas uma ferramenta poderosa

que permite aos cidadãos acompanharem de forma clara e objetiva a gestão dos

recursos públicos. Essa prática promove o controle social, estimula a participação

cidadã e assegura que as instituições públicas prestem contas de maneira eficiente e

responsável (Mendes, 2017).

Este Manual de Transparência Pública surge como uma resposta prática e

acessível aos desafios contemporâneos da gestão pública. Elaborado com base em

estudos, experiências reais e melhores práticas globais, ele oferece diretrizes claras e

aplicáveis para a implementação de políticas e ações voltadas à transparência. Desde

os conceitos básicos e a evolução histórica desse tema até os obstáculos enfrentados

no cenário atual, o manual busca descomplicar a transparência, transformando-a em

uma realidade tangível. Além disso, ele apresenta estratégias inovadoras para garantir

um fluxo constante de informações acessíveis, precisas e de qualidade, essenciais para

0 engajamento cívico e a tomada de decisões informadas.

Acreditamos que este material será uma ferramenta indispensável para gestores

públicos, servidores, pesquisadores e membros da sociedade civil. Ao unir teoria e

prática, o manual não apenas orienta, mas também inspira a adoção de uma cultura de

governança mais ética, participativa e eficiente. Em um momento em que a

desconfiança nas instituições públicas é um desafio global, este guia se propõe a ser

um agente transformador, fortalecendo a relação entre Estado e cidadãos e

pavimentando o caminho para um futuro mais transparente e democrático. Com ele,

esperamos contribuir para a construção de um legado de integridade e responsabilidade,

onde a transparência seja não apenas um valor, mas uma prática cotidiana.

GILLYARD DA SILVA SANTOS

Ciências Contábeis pelaBacharel

Universidade Federal do Rio Grande do Norte

em
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V% k1.1. CONCEITOS GERAIS DE TRANSPARÊNCIA PÚBLIC

A transparência pública é um princípio essencial que assegura ao cidadão o

direito de acessar dados geridos e mantidos pelo governo (Miranda, 2023). Isso

engloba informações cruciais, como as receitas do Estado, os gastos com os

impostos pagos pela população, os salários dos servidores públicos e uma

infinidade de outros dados que impactam diretamente a vida das pessoas. Mais do

que um conceito, a transparência pública é um conjunto de metodologias que

obrigam as entidades governamentais a prestarem contas à sociedade, utilizando a

internet como principal ferramenta de disseminação. Em um mundo digital e

hiperconectado, essa prática se tornou não apenas uma exigência, mas uma

necessidade para a construção de governos com gestões mais abertas e

responsáveis.

O conceito de transparência pública ganhou relevância global na década de

1980, quando começou a ser amplamente discutido no contexto das finanças

públicas. Um marco histórico foi o documento "Government Management: Brief to

the Incoming Government", publicado pelo Tesouro da Nova Zelândia (1987), que

introduziu uma abordagem revolucionária para a contabilidade governamental,

priorizando a abertura e a prestação de contas. Esse movimento inspirou reformas

em diversos países, consolidando a transparência como um pilar da boa governança.

Desde então, a ideia de que os cidadãos têm o direito de saber como seus recursos

são utilizados ganhou força, transformando-se em uma demanda global por

governos mais éticos e eficientes.

A transparência pública é, sem dúvida, um dos pilares fundamentais para o

fortalecimento da democracia (Abes, 2024). Ela permite que os cidadãos

acompanhem de perto a utilização dos recursos públicos e as decisões tomadas por

seus representantes, promovendo a confiança entre sociedade e governo. Além

disso, facilita o controle social, reduzindo as oportunidades para práticas corruptas e

aumentando a responsabilidade dos gestores públicos. Quando os cidadãos têm

acesso a informações claras e precisas, eles se tornam agentes ativos na

/
/
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fiscalização e no aprimoramento das políticas públicas, criando um CÍci»%tfcrdso de

participação e accountability. L/

As contribuições da transparência pública vão além da fiscalização e do

combate à corrupção. Eia estimula a participação cidadã, fortaiece a imagem do

governo perante a sociedade e cria um ambiente propício para a ética e a

integridade na administração pública. Ao garantir que as informações estejam

disponíveis e acessíveis, a transparência também impacta positivamente a

formulação e a implementação de políticas, resultando em serviços públicos mais

eficientes e alinhados às necessidades da população (Gama e Rodrigues, 2016).

Em um cenário em que a desconfiança nas instituições é um desafio global, a

transparência surge como uma ferramenta poderosa para reconstruir a credibilidade

e fortalecer a relação entre Estado e cidadãos.

1.2. LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

A legislação brasileira sobre transparência pública é um marco fundamentai

na consolidação de um Estado mais aberto e responsável perante a sociedade. Um

dos principais pilares dessa regulamentação é a Lei de Acesso à informação (Lei

n° 12.527/2011), que estabelece o direito de qualquer cidadão solicitar e receber

informações públicas de órgãos e entidades governamentais, exceto em casos

específicos de sigilo.

Além disso, a Lei Complementar n° 131/2009, conhecida como Lei da

Transparência, reforçou a obrigatoriedade de divulgação de dados financeiros e

orçamentários em tempo real, ampliando o acesso às informações sobre receitas,

despesas e contratos públicos. Essas normas, aliadas à Constituição Federal de

1988, que já previa a publicidade como princípio basilar da administração pública,

formam um arcabouço jurídico robusto que visa promover a accountability, combater

a corrupção e fortalecer a participação cidadã.

No entanto, apesar dos avanços, ainda existem desafios significativos para

garantir que a transparência seja plenamente efetiva e acessível a todos os

brasileiros.
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Em sequência temporal das legislações brasileiras, tem

Federal de 1988, que aborda a temática da seguinte maneira:

,yORÍtítUÍÇãO

luuud leiti uiieiiu d leceuei uu» uiydub

públicos informações de seu interesse particular ou de interessecoletivo ou

geral".

Artigo 37: Estabelece os princípios da administração pública, incluindo a

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, reforçando

a necessidade de transparência nas ações governamentais.

Mt ugu Q iMUidu /wvAiii. Odidiiie que

Em seguida, a Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei n° 12.527/2011,

determina que a publicidade é a regra e o sigilo é a exceção, promovendo a

transparência na administração pública. Facilita o acompanhamento e fiscalização

das ações governamentais pela sociedade civil, contribuindo para a redução da

corrupção e aumento da accountability.

Decretos importantes para a transparência pública como o Decreto n°

7.724/2012 que regulamenta a LAI e define os procedimentos para o acesso à

informação, tanto no que diz respeito à transparência ativa (divulgação espontânea)

quanto passiva (resposta a solicitações) e o Decreto n° 8.777/2016 que trata da

Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal, estabelecendo diretrizes

para a disponibilização de dados em formatos abertos e acessíveis.

Quanto as leis Estaduais e Municipais muitas unidades federativas possuem

legislações específicas que complementam a LAI, adaptando suas diretrizes às

realidades locais e reforçando o compromisso com a transparência pública.

1.3. PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA

Os princípios da transparência são a base para a construção de uma relação

de confiança entre o Estado e a sociedade, pautada pela clareza, abertura e

responsabilidade. Esses princípios incluem a divulgação proativa de informações,

que garante que dados públicos sejam disponibilizados de forma espontânea e

acessível; a prestação de contas, que exige que os gestores públicos justifiquem
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suas ações e decisões; e a participação cidadã, que incenti*

engajar-se no acompanhamento e na fiscalização das políticas^úélicas. Além disso,

a integridade e a qualidade das informações são pilares essenciais, assegurando

que os dados sejam precisos, atualizados e compreensíveis. Juntos, esses

princípios formam um ecossistema que fortalece a democracia, promove a ética na

gestão pública e combate práticas corruptas, criando um ambiente de governança

mais justo e eficiente (Issa, 2024).

:iedade a

1.4. DESAFIOS E ERROS COMUNS NA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

A eficácia dos portais de transparência depende de uma gestão contínua e

comprometida com a qualidade das informações e a experiência do usuário. No

entanto, alguns desafios persistentes comprometem esse objetivo, como a falta de

atualização regular dos dados, a cultura do sigilo que ainda permeia algumas

instituições, a capacitação insuficiente dos servidores e a comunicação

deficiente com o cidadão. Além disso, problemas como o detalhamento

insuficiente das informações e a falta de sustentabílidade na manutenção

desses portais dificultam o acesso e a compreensão dos dados, limitando o

potencial da transparência como ferramenta de controle social e participação cidadã.

Entre os erros mais comuns observados nos portais de transparência,

destacam-se: informações desatualizadas, que prejudicam a confiabilidade dos

dados; dificuldade de navegação, que desestimula o uso pelos cidadãos; e a falta

de dados em formatos acessíveis, como planilhas ou gráficos interativos. Outros

problemas frequentes incluem informações incompletas ou genéricas, que não

permitem uma análise aprofundada; a falta de transparência nas decisões, que

gera desconfiança; e o acesso limitado a dispositivos móveis, essencial em um

mundo cada vez mais conectado. A baixa interatividade com o usuário e a falta

de capacitação dos servidores para lidar com ferramentas e demandas modernas

completam o cenário de desafios que precisam ser superados para que os portais

de transparência cumpram seu papel de forma plena e eficiente.
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2. IMPLEMENTANTO TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NO I

A transparência pública é um passo essencial para fortalecer a confiança

entre o governo e a sociedade, promovendo uma gestão mais ética, participativa e

eficiente (Ferraz, 2024). Para implementá-la no município, é fundamentai seguir

alguns passos iniciais. O primeiro deles é o comprometimento político, no qual as

lideranças devem demonstrar clara disposição para abrir as portas da administração

e prestar contas à população. Em seguida, é necessário realizar um diagnóstico

inicial para avaliar o estágio atual da transparência no município, identificando

lacunas e oportunidades de melhoria (Silva, 2022).

Outro ponto crucial é a capacitação dos servidores, que devem ser

treinados para compreender a importância da transparência e as melhores práticas

para colocá-la em ação. Além disso, é essencial desenvolver políticas e

procedimentos claros que garantam a divulgação de informações de forma regular,

precisa e acessível. Por fim, o engajamento da sociedade é um pilar indispensável,

criando canais de comunicação que permitam aos cidadãos participarem ativamente

da fiscalização e da gestão pública.

2.1. PRINCIPAIS DÚVIDAS SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA

PÚBLICA (TCE, 2025)

Todas as informações públicas podem ser divulgadas livremente?

Não. Existem dados protegidos por sigilo, como informações pessoais que podem

comprometer a privacidade, segredos industriais que afetam a competitividade de

empresas e questões relacionadas à segurança nacional ou investigações sigilosas.

Quais informações os órgãos públicos devem divulgar proativamente?

Entre os dados essenciais estão a estrutura organizacional, programas e projetos

execução orçamentária e financeira, licitações, contratos e respi

frequentes da sociedade. /

:as a perguntas

\
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o que é Transparência Ativa e por que é importante?

Transparência ativa é a divulgação proativa de informações pelos^rgãos públicos,

sem necessidade de solicitação. Essa prática fortalece a democracia, promove o

controie sociai e aumenta a confiança da popuiação na gestão púbiica.

Como os cidadãos podem acessar informações não divulgadas proativamente?

Por meio de pedidos formais aos órgãos competentes. No entanto, o acesso pode

ser negado se a informação estiver protegida por sigilo legal.

Como a vontade política dos gestores impacta a transparência?

Sem comprometimento, iniciativas de transparência podem ser negligenciadas ou

mal implementadas, resultando em ineficiência e falta de recursos para promover a

abertura.

Quais são as consequências da falta de atualização e acessibilidade das

informações?

A desconfiança da população, a dificuldade de controle social e a aplicação de

sanções aos órgãos e gestores são alguns dos impactos negativos.

Como a tecnologia pode auxiliar na transparência pública?

Ferramentas digitais permitem a atualização em tempo real e a apresentação de

dados de forma intuitiva e acessível, facilitando o acesso e a compreensão por parte

da população.

Como a sociedade pode contribuir para a transparência?

Exercendo pressão sobre os gestores, participando de consultas públicas, utilizando

canais de acesso à informação e fiscalizando as ações governamentais.

2.2. Q PA.PEL DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSP.ARÉNCIA PÚBLICA. (PNTP)

O PNTP, coordenado pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas

do Brasil (Atricon), é uma iniciativa que visa avaliar e aprimorar a transparência nos

portais públicos. Entre suas principais ações estão o Levantamento Nacional de

Transparência Pública, que avalia os portais de órgãos públicos, e o Radar
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Nacional de Transparência Pública, uma plataforma online

de transparência ativa em todo o país. Além disso, o PNTP promove o Mês da

Transparência Pública Nacional em novembro, com ações de conscientização

sobre a importância da abertura de dados.

'ulgi^os índices

O programa contribui para a sociedade ao fortalecer a democracia, permitindo

maior controle social e participação cidadã. Para os gestores, ele oferece diretrizes

claras sobre quais informações devem ser divulgadas, além de capacitação para

implementar práticas transparentes. Os órgãos públicos são avaliados com base em

critérios como informações essenciais, obrigatórias e recomendadas, recebendo

selos de transparência (Diamante, Ouro ou Prata) conforme seu desempenho.

O Radar da Transparência Pública, uma das ferramentas do PNTP,

disponibiliza os resultados das avaliações, permitindo que cidadãos, pesquisadores

e gestores acompanhem o nível de transparência dos órgãos. Essa iniciativa não só

incentiva a melhoria contínua, mas também promove uma gestão mais responsável

e transparente dos recursos públicos, fortalecendo a relação entre governo e

sociedade.

3. CONCLUSÃO

O Manual de Transparência Pública destaca a importância de práticas que

promovam a abertura, a acessibilidade e a prestação de contas na gestão pública. A

transparência vai além de ser um princípio ético fundamental para a democracia; é

uma ferramenta estratégica que fortalece a confiança da sociedade, previne

irregularidades e assegura que os recursos públicos sejam geridos com integridade

e eficiência. Ao adotar uma cultura de transparência, os governos não apenas

cumprem obrigações legais, mas também criam um ambiente de maior credibilidade

e participação cidadã.

A implementação efetiva de políticas de transparência exige um esforço

capacitação^-político,comprometimentoincluiconjunto

técnica e engajamento da sociedade civil. As ferramentas tecnológúzás

que
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desempenham um papel crucial nesse processo, facilitando o aces

ampliando a interação entre governo e cidadãos. Ao equilibrar o d'

tâáOTdrmaçao e

ito à informação

com a proteção de dados sensíveis, a administração pública pode construir um

modeio de gestão mais responsávei, eficiente e aiinhado às demandas da sociedade

contemporânea.

Iniciativas como o Programa Nacional de Transparência Pública

(PNTP) exemplificam como a transparência pode ser um pilar central para o

desenvolvimento social e a boa governança. Essas ações mostram que a

transparência não se limita a uma obrigação legal, mas é um caminho para

fortalecer a democracia e promover a justiça social. Portanto, é essencial que

gestores públicos e sociedade civil trabalhem juntos, transformando a transparência

em um valor prático e cotidiano. Dessa forma, é possível construir um governo mais

justo, acessível e eficiente, capaz de atender às expectativas da população e

garantir um futuro mais transparente e participativo.
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Câmara Municipal de Rodolfo Fernnades
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Rua Nina Negrelros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN
cmrfdes@Qmall.com

J
PÍ0iChave de Autenticação Digital

2185-7798-356

CNPJ: 24.SI6.924/000I-03 Fone; 84999104874

httDs://wwwj-QdolfQfem3ndes.m.leg.br/ Usuário: Setor de Ucitação '1/

Mapa de preços da pesquisa \\

Pesquisa: 1018 Emíssâo:04/02/2026 Forma de cotação; Global

Objeto: Serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do _
seguintes atividades: identificação de lacunas de informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou indusão no sistema 3ãs
informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de classificação no Radar da Transparência Pública.

com a

Total por fornecedor

Colocação Credor/Fomecedor

1777 ■ AGE CONTABIUDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Data cotação

04/02/2026

Valor Total (R$)

57.600,00

577600,00

1

Valor total médio (R$):

Itens

Quantidade Unid. de medida

12,00000 MESES

Item Material/Serviço/Denominação
1 15810 - Serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender os

Serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública
do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas de Informações contidas no sistema, notificação
aos setores e/ou Indusão no sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e

previsão de dasslflca_pão no Radar da Transparênda Pública.
Datacotaçao Marca

04/02/2026

Colocação Credor/Fomecedor
1777 - AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA LTDA

Valor unitário (R$) Valor Total (R$)

57.600,00

57.*6ÕÕ,0Õ
57.600,00

1 4.800,00000

Vsoõ,oõõõo’
4.8QO.OOOQQ

Valor médio (R$):
Valor mediano (R$);

Total por centro de custo
Centro de custo

Câmara Munidpal de Rodolfo Fernandes
Total menor valor (R$)

57.600,00

57'.6Õ0',ÕD~

Total valor médio (R$)

57.600,00

~57.6ÕÕ,0ÕTotal gerai (R$j:



CÂMARA
má MUNICIPAL

RODOLFO FERNANDES

Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor de Contabilidade

Contador: Francisco Marinaldo Duarte

Prezado(a) Senhor(a)

Ao setor de contabilidade para que adote as providências devidas

quanto ao dever de informar nos autos a existência ou não da previsão orçamentária

da despesa e a devida disponibilidade de saldo orçamentário suficiente para acudila

na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nino N«grsiros. 100
CEP:59830-000

Rodolfo Fernandes/RN

WWW rodolfoternandos rn.log br
CNPJ. 24 S16.924/CX)01-03

cmrfdeS''<:^gmail.com



CÂMARA
MUNICIPAL
RODOLFO

Da: Contadoria Geral da Câmara Municipal

Contador: Francisco Marinaldo Duarte

Para: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Seiihor(a) Secretário(a)

Em atenção a solicitação de providência encaminhado

por Vossa Senhoria comunico-lhe da existência de previsão orçamentária da

despesa, bem assim, da existência de saldo orçamentário disponível,

específico e suficiente, para fazer face a despesa requisitada, consoante seja:

1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1 - Legislativa

31 - Ação Legislativa

1 - Legislativo em Ação

2.345 - Ação para Custeio das Despesas do Poder Legislativo Municipal
2849 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1501 - Outros Recursos não Vinculados

valor R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais)

E para que não suscitem dúvidas firmo a presente sendo está a

mais lídima expressão da verdade.

Rodolfo Fernandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026.
^ ^ ^ Aittiiòo dKJteJfnente

FRANCISCOpor FRANCISCO

MARINALDO

DUARTE:02

720933430

Francisco Marinaldo Duarte

Contador CRC/RN: 006685/0-4

MARINALDO

OUARTT 0?7?09^30

Rnio aou o mAot

Rua Ninó N»grairo«. 100
CEP:59830'000

Rodolfo Fernandes/RN

WWW rodolfofernondos.i

CNPJ: 24.516.924/CXJ01-03

cmrfdosCç^ gmail.com
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Sub-Função: 031 - AÇAO LEGISLATIVA Publicado por: CLÁUDIO SEBASTIAO DOS SANTOS

Código Identificador: 6206S342

Programa: 0001 - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃONatureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATO DA PRESIDÊNCIA DE 001/2023

Fonte de Recurso; 15000000 - Recursos não Vinculados

de Impostos "Promulga o Projeto de Resolução de

n.s 001/2023, aprovado na 7^ Sessão

Ordinária, realizada no dia 10 de março
de 2023".

Região: 0001 - Monte Alegre

.Monte Alegre/RN, Em 24/01/2023 por: Kleber Maciel de
Souza/Prefeito. O Presidente da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento interno,

Publicado por: Kleber Maciel de Souza

Código Identificador: 56845700

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente
Projeto de Resolução:

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO

DISPENSA

Alt, 1». PROMULGAR a Resolução de n.e

001, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.s 001, de
24 de fevereiro de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação.

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

DISPENSA DE LlCITAÇAO NS.007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 013/2023

Alt, 2®. Publique-se e registre-se.0 Presidente da Câmara Municipal de Parazinho/RN, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II,

do Alt. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente,

RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do

Processo Administrativo ns 007/2023, de Dispensa de

Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da

Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do
Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR a

publicação em sítio eletrônico oficial. OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de galeria

contendo as fotos dos Vereadores, na legislatura de 2023

a 2024; conforme especificações, quantitativo e

condições constantes no presente Termo de Referência.
EMPRESA VENCEDORA: A V COSTA LIMA LTDA, inscrita

sob 0 CNPJ: 31.650.135/0001-26. VALOR GLOBAL R$:

8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais). DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: ELEMENTOS DE DESPESAS:
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março
de 2023.

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Parazinho/RN, em 15 de março de 2023.

CLÁUDIO SEBASTIAO DOS SANTOS

PRESIDENTE

13
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personalidade jurídica de direito privado
sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou
mantidas;

II - Administração: órgão ou entidade

por meio do qual a Administração
Pública atua:

RESOLUÇÃO DE N.2 001, de 17 de

março de 2023, III ● Atividades de gestão e fiscalização
de contrato; conjunto de ações que têm
por objetivo aferir o cumprimento dos

resultados previstos pela Administração
em suas avenças administrativas, bem

como prestar apoio à instrução
processual pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos relativos à alteração,

prorrogação, reequilíbrio, repactuação,
pagamento, eventual aplicação de

sanções, extinção dos contratos, dentre

outras:

Regulamenta o disposto no § 3s do art.
8® da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de

2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação

dos gestores e fiscais de contratos, no

âmbito da Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno, e tendo em vista o

disposto no art. 8®, § 3®, da Lei n®

14.133, de 1® de abri! de 2021,

IV - Autoridade: agente público dotado

de poder de decisão;

V ● Agente público; indivíduo que, em

virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo,

exerce mandato, cargo, emprego ou

função em pessoa jurídica integrante da

Administração Pública.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

CAPITULO II
Art, 1® Esta Resolução dispõe sobre as

regras e diretrizes para a atuação do

agente de contratação, da equipe de

apoio, da comissão de contratação e

dos gestores e fiscais de contratos, nas

áreas de que trata a Lei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, no âmbito da

Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN.

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 3® O agente de contratação e o

respectivo substituto serão designados

pela autoridade competente, em caráter

permanente ou especial, conforme o

disposto no art. 8® da Lei n® 14.133, de
2021,

Parágrafo único. O disposto no art. 176

da Lei n® 14.133, de 2021, aplica-se aos

Municípios com até vinte mil habitantes.

§ 1® Nas licitações que envolvam bens
ou serviços especiais, o agente de

contratação poderá ser substituído por
comissão de contratação formada por,

no mínimo, três membros, designados

nos termos do disposto no art. 5° e no

art. 10 desta Resolução, conforme

Art. 2® Para os efeitos do disposto nesta

Resolução, considera-se:

! - Administração Pública: administração
direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federa! e dos Municípios,
inclusive entidades comas

14
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estabelecido no § 2° do art. 8s da Lei

14,133, de 2021.
servidores efetivos ou empregados
públicos pertencentes aos quadros
permanentesda administraçãopública,
admitida a contratação de profissionais
para o assessoramento técnico.

§ 22 A autoridade competente poderá
designar, em ato motivado, mais de um

agente de contratação e deverá dispor

sobre a forma de coordenação e de

distribuição dos trabalhos entre eles.
Art. 72 Nas contratações que envolvam

bens ou serviços especiais cujo objeto

não seja rotineíramente contratado pela
administração, poderá ser contratado,

por prazo determinado, serviço de
empresa

especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação.

Equipe de apoio

Art. 42 A equipe de apoio e os seus

respectivos substitutos serão

designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as

normas de organização administrativa

indicarem, para auxiliar 0 agente de

contratação ou a comissão de

contratação na licitação, observados os

requisitos estabelecidos no art. 10.

de profissionalou

§ 12 A empresa ou 0 profissional
especializado contratado na forma

prevista

responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das

informações prestadas, firmará termo
de compromisso de confidencialidade e

não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva dos membros da comissão de

contratação.

caputno assumira

Parágrafo único. A equipe de apoio
poderá ser composta por terceiros

contratados, observado 0 disposto no
art. 13.

Comissão de contratação

§ 22 A contratação de terceiros não

eximirá de responsabilidade os

membros da comissão de contratação,
nos limites das informações recebidas
do terceiro contratado.

Art. 52 Os membros da comissão de

contratação e os respectivos substitutos

serão designados pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade, ou

por quem as normas de organização
administrativa estabelecerem,

observados os requisitos estabelecidos
no art, 10,

Gestores e fiscais de contratos

Art. 02 Os gestores e os fiscais de

contratos e os respectivos substitutos

serão representantes da administração

designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as

normas de organização administrativa

indicarem, para exercer as funções
estabelecidas no art. 21 ao art. 24,

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

§ 12 A comissão de que trata 0 caput

será formada por agentes públicos
indicados pela administração, em

caráter permanente ou especial, com a
função de receber, de examinar e de

julgar documentos relativos às licitações

e aos procedimentos auxiliares.

§ 22 A comissão de que trata 0 caput

será formada por, no mínimo, três

membros, e será presidida por um
deles.

§ 1® Para 0 exercício da função, 0 gestor
e os fiscais de contratos deverão ser

formalmente cientificados da indicação

e das respectivas atribuições antes da

formalização do ato de designação.

§ 32 0 disposto no Decreto n2 9.759, de

11 de abril de 2019, não se aplica à

comissão de que trata 0 caput.
§ 22 Na designação de que trata 0

caput, serão considerados:Art. 6® Na licitação na modalidade

diálogo competitivo, a comissão de

contratação será composta por, no

mínimo, três membros que sejam

1 - A compatibilidade com as atribuições

do cargo:

15
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II - A complexidade da fiscalização: pública;

III - 0 quantitativo de contratos por
agente público: e

II - Ter atribuições relacionadas a

licitações e contratos ou possuir

formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional
emitida por escola de governo criada e
mantida pelo Poder Público; e

IV - A capacidade para o desempenho
das atividades.

§ 35 A eventual necessidade de

desenvolvimento de competências de

agentes públicos para fins de

fiscalização e de gestão contratual
deverá ser demonstrada no estudo

técnico preliminar e deverá ser sanada,
conforme 0 caso, previamente à

celebração do contrato, conforme 0

disposto no inciso X do § 12 do art, 18
da Lei ns 14.133, de 2021.

III - Não ser cônjuge ou companheiro de
licitantes ou contratados habituais da

administração nem tenha com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por
afinidade, até 0 terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista e civil.

§ 12 Para fins do disposto no inciso III do

caput, consideram-se contratados

habituais as pessoas físicas e jurídicas

cujo histórico recorrente de contratação
com 0 órgão ou com a entidade

evidencie significativa probabilidade de

novas contratações.

§ 42 Excepcional e motivadamente, a

gestão do contrato poderá ser exercida

por setor do órgão ou da entidade
designado pela autoridade de que trata

0 caput.

§ 52 Na hipótese prevista no § 42, 0
titular do setor responderá pelas
decisões e pelas ações tomadas no seu

âmbito de atuação.

§ 22 A vedação de que trata 0 inciso III

do caput incide sobre 0 agente público

que atue em processo de contratação

cujo objeto seja do mesmo ramo de

atividade em que atue 0 licitante ou 0

contratado habituai com 0 qual haja 0
relacionamento.

§ 62 Nos casos de atraso ou de falta de

designação, de desligamento e de

afastamento extemporâneo e definitivo

do gestor ou dos fiscais do contrato e

dos respectivos substitutos, até que seja
providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal

caberão ao responsável pela

designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou
da entidade.

§ 32 Os agentes de contratação, os seus

substitutos e 0 presidente da comissão

de contratação serão designados dentre

servidores efetivos ou empregados

públicos dos quadros permanentes da

administração pública.

0 encargo de agente deArt. 11.

contratação, de integrante de equipe de

apoio, de integrante de comissão de

contratação, de gestor ou de fiscal de

contratos não poderá ser recusado pelo

agente público.

Art. 92 Os fiscais de contratos poderão

ser assistidos e subsidiados por
terceiros pela

administração, observado 0 disposto no
art. 26.

contratados

§ 12 Na hipótese de deficiência ou de

limitações técnicas que possam impedir

0 cumprimento diligente das
atribuições, 0 agente público deverá

comunicar 0 fato ao seu superior

hierárquico.

Requisitos para a designação

Art. 10. 0 agente público designado

para 0 cumprimento do disposto nesta
Resolução deverá preencher os

seguintes requisitos:

§ 22 Na hipótese prevista no § 12, a
autoridade competente poderá

providenciar a qualificação prévia do

I - Ser, preferencialmente, servidor

efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da administração

u
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servidor para o desempenho das suas

atribuições, conforme a natureza e a

complexidade do objeto, ou designar

outro servidor com a qualificação

requerida, observado o disposto no § 3®
do art. 82.

Caberá ao agente deArt. 14.

contratação, em especial:

I - Tomar decisões em prol da boa

condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades de

contratações, descentralizadas ou não,

para fins de saneamento da fase

preparatória, caso necessário;

Princípio da segregação das funções

Art. 12, 0 princípio da segregação das

funções veda a designação do mesmo

agente público para atuação simultânea
em funções mais suscetíveis a riscos, de

modo a reduzir a possibilidade de

ocultaçào de erros e de ocorrência de

fraudes na contratação.

II - Acompanhar os trâmites da licitação
e promover diligências, se for o caso.

para que o calendário de contratação de
que trata o inciso III do caput do art. 11

do Decreto n^ 10,947, de 25 de janeiro
de 2022, seja cumprido, observado,

ainda, o grau de prioridade da

contratação: e
Parágrafo único. A aplicação do

princípio da segregação de funções de

que trata o caput:

III - Conduzir e coordenar a sessão

pública da licitação e promover as
seguintes ações:

I - Será avaliada na situação fática
processual; e a) receber, examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos e requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração
desses documentos, caso necessário;

II - Poderá ser ajustada, no caso
concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;
e

b) verificar a conformidade da proposta

mais bem classificada com os requisitos
estabelecidos no edital;

b) de características do caso concreto

tais como o valor e a complexidade do

objeto da contratação.

c) verificar e julgar as condições de

habilitação;Vedações

Art. 13. 0 agente público designado
para atuar na área de licitações e

contratos e o terceiro que auxilie a

condução da contratação, na qualidade

de integrante de equipe de apoio, de

profissional especializado ou de

funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,
deverão observar as vedações previstas
no art. 9s da Lei n^ 14.133, de 2021.

d) sanear erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas; e

e) encaminhar à comissão de

contratação, quando for o caso:

1. os documentos de habilitação, caso

se verifique a possibilidade de

saneamento de erros ou de falhas que
não alterem a substância dos

documentos e a sua validade jurídica,

conforme o disposto no § l^ do art. 64
da Lei ns 14.133, de 2021; e

CAPITULO III

2. os documentos relativos aos

procedimentos auxiliares previstos no
art. 78 da Lei n^ 14.133, de 2021;

DA ATUAÇAO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação
f) negociar, quando for o caso,

condições mais vantajosas com o

17
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primeiro colocado: ensejará motivação formal, a ser

juntada aos autos do processo.
g) indicar o vencedor do certame:

§ 72 As diligências de que trata 0 § 62
observarão as normas internas do órgão
ou da entidade, inclusive quanto ao
fluxo procedimental.

h) conduzir os trabalhos da equipe de

apoio: e

i) encaminhar 0 processo instruído, após

encerradas as fases de julgamento e de

habilitação e exauridos os recursos

administrativos, à autoridade superior

para adjudicação e para homologação.

Art. 15. O agente de contratação

contará com 0 auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade

para 0 desempenho das funções
essenciais à execução das suas funções.§ O agente de contratação será

auxiiiado, na fase externa, por equipe
de apoio, de que trata 0 art. 42, e

responderá individualmente pelos atos
que praticar, exceto quando induzido a

erro pela atuação da equipe.

§ 12 O auxílio de que trata 0 caput se
dará por meio de orientações gerais ou

em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as

normas internas do órgão ou da
entidade quanto ao fluxo procedimental.§ 22 A atuação do agente de

contratação na fase preparatória deverá

ater-se ao acompanhamento e às

eventuais diligências para 0 fluxo

regular da instrução processual.

§ 22 Sem prejuízo do disposto no § 1®, a

solicitação de auxílio ao órgão de

assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que
conterá§ 32 Na hipótese prevista no § 22, 0

agente de contratações estará

desobrigado da elaboração de estudos

preliminares, de projetos e de
anteprojetos, de termos de referência,

de pesquisas de preço e,
preferencialmente, de minutas de
editais.

de forma clara e

individualizada, a dúvida jurídica a ser
dirimida.

§ 32 Na prestação de auxílio, a unidade
de controle interno observará a

supervisão técnica e as orientações

normativas do órgão central do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo

Federal e se manifestará acerca dos

aspectos de governança, gerenciamento
de riscos e controles internos

administrativos da gestão de

contratações.

§ 42 Para fins do acompanhamento de

que trata 0 inciso il do caput, 0 setor de

contratações enviará ao agente de
contratação 0 relatório de riscos de que
trata 0 art, 19 do Decreto n° 10.947, de

2022, com atribuição ao agente de

impulsionar os processos constantes do

plano de contratações anual com

elevado risco de não efetivação da

contratação até 0 término do exercício,

§ 48 Previamente à tomada de decisão,

0 agente de contratação considerará

eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno, observado 0

disposto no inciso Vii do caput e no § 1®
do art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de

janeiro de 1999.

§ 52 Observado 0 disposto no art. 10

deste Decreto, 0 agente de contratação

poderá delegar as competências de que

tratam os incisos I e II do caput, desde

que seja devidamente justificado e que

não incidam as vedações previstas no

art. 13 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art. 16. Caberá à equipe de apoio

auxiliar 0 agente de contratação ou a

comissão de contratação no exercício de

suas atribuições.§ 62 O não atendimento das diligências

do agente de contratação por outros

setores do órgão ou da entidade Parágrafo único. A equipe de apoio
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contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle

interno do próprio órgão ou entidade,
nos termos do disposto no art. 15.

Para fins do disposto nestaArt. 19.

Resolução, considera-se:

I ● Gestão de contrato - a coordenação
das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa e

setorial e dos atos preparatórios à

instrução processual e ao

encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos

relativos à prorrogação, à alteração, ao

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual

aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, entre outros:

Funcionamento da comissão de

contratação

Caberá à comissão deArt. 17.

contratação;

I - Substituir 0 agente de contratação,

observado o disposto no art. 14. quando

a licitação envolver a contratação de

bens ou serviços especiais, desde que

atendidos os requisitos estabelecidos no
§ 12 do art. 3° e no art. 10; Fiscalização técnica

acompanhamento do contrato com o

objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso,

aferir se a quantidade, a qualidade, o

tempo e o modo da prestação ou da

execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no

edital, para fins de pagamento,

conforme o resultado pretendido pela
administração, com o eventual auxílio

da fiscalização administrativa:

II 0

II - Conduzir a licitação na modalidade

diálogo competitivo, observado o

disposto no art. 14;

III ' Sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos

de habilitação e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos, e

atribuir-lhes eficácia para fins de

habilitação e de classificação; e

Ml - Fiscalização administrativa - o

acompanhamento dos aspectos

administrativos contratuais quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do

contrato administrativo no que se refere

a revisões, a reajustes, a repactuações

e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento; e

Receber,

documentos

procedimentos auxiliares previstos no

art. 78 da Lei n® 14.133, de 2021,

observados os requisitos estabelecidos

em regulamento.

examinar e julgar
relativos

IV

aos

Parágrafo único. Quando substituírem o

agente de contratação, na forma

prevista no inciso I do caput, os

membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos

praticados pela comissão, exceto o

membro que expressar posição
individual divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada em ata

lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Fiscalização setorial

acompanhamento da execução do

contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos quando a prestação do

objeto ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma
entidade.

IV 0

§ 1° As atividades de gestão e de

fiscalização dos contratos deverão ser

realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática e exercidas por

agentes públicos, por equipe de

fiscalização ou por agente público

único, assegurada a distinção das
atividades.

Art. 18. A comissão de contratação

contará com o auxílio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade,

nos termos do disposto no art. 15.

Atividades de gestão e fiscalização de
contratos
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§ 22 A distinção das atividades de que

trata o § 1® não poderá comprometer o

desempenho das ações relacionadas à

gestão do contrato.

relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade

da administração;

§ 32 Para fins da fiscalização setorial de

que trata 0 inciso IV do caput, 0 órgão
ou a entidade poderá designar

representantes para atuarem como

fiscais setoriais nos locais de execução
do contrato.

V ● Coordenar os atos preparatórios à

instrução processual e ao envio da

documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos de que trata 0 inciso I do

caput do art. 19:

Art. 20. Deverão ser observados os VI - Elaborar 0 relatório final de que
trata a alínea "d” do inciso VI do § 32 do

art. 174 da Lei n2 14.133, de 2021, com

as informações obtidas durante a

execução do contrato;

procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional para a execução das
atividades de gestão e de fiscalização

dos contratos, de que trata 0 art. 19,

editado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria VII - Coordenar a atualização contínua

do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, com apoio dos fiscais
técnico, administrativo e setorial;

Especial

Desburocratizaçào, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia.

d e

Gestor de contrato

VIII - Emitir documento comprobatório

da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, a constarem do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações

conforme disposto em regulamento:

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e,
nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto,

em especial:

I - Coordenar as atividades relacionadas

à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, de que tratam os incisos II, III e

IV do caput do art. 19;

II - Acompanhar os registros realizados

pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência;

IX - Realizar 0 recebimento definitivo do

objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que

comprove 0 atendimento das exigências
contratuais: e

III - Acompanhar a manutenção das

condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que

obstem 0 fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais;

X - Tomar providências para a

formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata 0 art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor competente para tal,
conforme 0 caso.IV - Coordenar a rotina de

acompanhamento e de fiscalização do

contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os
registros formais da execução, a
exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, e elaborar

Fiscal técnico

Caberá ao fiscal técnico doArt. 22.

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial;

20
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato com informações

pertinentes às suas competências:

pelo contratado, conforme o disposto no

inciso VIII do caput do art. 21; e

X - Realizar o recebimento provisório do
objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

Anotar no histórico de

gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados:

II

Fiscal administrativo

Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo

do contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

III - Emitir notificações para a correção

de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

I - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos

prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de

termos aditivos, ao acompanhamento

do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;

IV - Informar ao gestor do contato, em

tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para

que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor

do contrato quaisquer ocorrências que

possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas;

II - Verificar a manutenção das

condições de habilitação da contratada,

com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso
necessário:

VI - Fiscalizar a execução do contrato

para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultados para a

administração, com a conferência das

notas fiscais e das documentações

exigidas para o pagamento e, após o

ateste, que certifica o recebimento

provisório, encaminhar ao gestor de

contrato para ratificação:

III - Examinar a regularidade no
recolhimento das contribuições fiscais,

trabalhistas e previdenciárias e, na

hipótese de descumprimento, observar

0 disposto em ato do Secretário de

Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia;

VII - Comunicar ao gestor do contrato,

em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual;

IV - Atuar tempestivamente na solução

de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor do

contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;VIII - Participar da atualização do
relatório de riscos durante a fase de

gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal administrativo e com o setorial,

conforme o disposto no inciso VII do

caput do art. 21;

V - Participar da atualização do relatório
de riscos durante a fase de gestão do

contrato, em conjunto com o fiscal
técnico e com o setorial, conforme o

disposto no inciso VII do caput do art.
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração
do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas

21;

VI ● Auxiliar o gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração

do documento comprobatório da

21
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avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, conforme o disposto no

inciso VIII do caput do art. 21; e

Apoio dos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno

Art. 27. 0 gestor do contrato e os
fiscais técnico, administrativo e setorial

serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle

interno vinculados ao órgão ou à

entidade promotora da contratação, os
quais deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-los com informações para
prevenir riscos na execução do contrato,
conforme o disposto no art. 15.

VII - Realizar o recebimento provisório

do objeto do contrato referido no art.

25, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo.

Fiscal setorial

Caberá ao fiscal setorial doArt. 24.

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto exercer as atribuições de que
tratam o art. 22 e o art. 23.

Decisões sobre a execução dos
contratos

As decisões sobre asArt. 28.

solicitações e as reclamações
relacionadas à execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos
manifestamente

Recebimento provisório e definitivo

Art. 25. 0 recebimento provisório ficará

a cargo dos fiscais técnico,
administrativo ou setorial e o

recebimento definitivo, do gestor do

contrato ou da comissão designada pela

autoridade competente.

impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do

contrato serão efetuados no prazo de

um mês, contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver

disposição legal ou cláusula contratual

que estabeleça prazo específico.Parágrafo único. Os prazos e os

métodos para a realização dos

recebimentos provisório e definitivo

serão definidos em regulamento ou no

contrato, nos termos no disposto no § 3®
do art. 140 da Lei n® 14.133, de 2021.

§ 1® O prazo de que trata o caput

poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, desde que motivado.

§ 2® As decisões de que trata o caput
serão tomadas pelo fiscal do contrato,

pelo gestor do contrato ou pela

autoridade superior, nos limites de suas

competências,

Terceiros contratados

Art. 26. Na hipótese da contratação de

terceiros para assistir e para subsidiar
os fiscais de contrato nos termos do

disposto nesta Resolução, será

observado o seguinte:

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - A empresa ou o profissional

contratado assumirá responsabilidade

civil objetiva pela veracidade e pela

precisão das informações prestadas,

firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer

atribuição própria e exclusiva de fiscal
de contrato; e

Orientações gerais

Art. 29. A Mesa Diretora desta Câmara

Municipal, no âmbito de sua

competência, poderá expedir normas
internas relativas aos procedimentos

operacionais a serem observados na

atuação na área de licitações e

contratos do agente de contratação, da

equipe de apoio, da comissão de

contratação, dos gestores e fiscais de

contratos, desde que observadas as

II - A contratação de terceiros não
eximirá o fiscal do contrato da

responsabilidade, nos limites das

informações recebidas do terceiro
contratado.

22
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disposições desta Resolução.

Art.30. Os casos omissos decorrentes da

aplicação desta Resolução serão

dirimidos pela Administração deste

Poder Legislativo.

Publicado por: Minervanio Menezes Oliveira

Código Identificador; 60600125

Art.31. A administração da Casa,

através de sua direção geral, poderá
expedir normas complementares para a

execução desta Resolução, bem como

disponibilizar em meio eletrônico

informações adicionais.

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃO

ATO DA PRESIDÊNCIA DE 002/2023

"Promulga o Projeto de Resolução de

n.s 002/2023, aprovado na 8^ Sessão

Ordinária, realizada no dia 17 de março
de 2023".

Art. 32. 0 Secretário de Gestão da

Secretaria

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia

poderá editar normas complementares
necessárias à execução do disposto
nesta Resolução.

Especial d e

0 Presidente da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento Interno,Vigência

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor
na data da sua publicação.

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente

Projeto de Resolução;

Art. 12. PROMULGAR a Resolução de n.s

002, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.° 002, de

08 de março de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte
integrante do presente ato de

promulgação.

MINERVÀNIO MENEZES

Presidente

Art. 22. Publique-se e registre-se.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março
de 2023.

MILIANO BARBOSA

1® Secretário

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara
MEYRE BEZERRA

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

22 Secretário

23
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identificável por meio de características
tais como;

a) ostentação: demonstração de pompa,
luxo, esplendor, em atos públicos ou

particulares;

b) opulência: abundância de riqueza,

requintada, luxuosa, esplendorosa;

RESOLUÇÃO DE N.s 002, DE 17 DE

MARÇO DE 2023.
c) forte apelo estético: chamamento
para o lindo, para o maravilhoso;

d) requinte; excesso de refinamento,

transbordamento de delicadeza;
Regulamenta o disposto no artigo 20 da
Lei ns 14.133, de 1° de abril de 2021,

para estabelecer o enquadramento dos

bens de consumo adquiridos para suprir

as demandas os órgãos e

departamentos da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes nas categorias de

qualidade de comum e de luxo.

II - bem de qualidade comum: bem de
consumo com baixa ou moderada

elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo: todo material que

atenda a, no mínimo, um dos seguintes
critérios:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno, e tendo em vista o

disposto no art. 20, da Lei 14.133, de

is de abril de 2021,

a) durabilidade: em uso normal, perde

ou reduz as suas condições de uso, no

prazo de dois anos:

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou

deformável, de modo irrecuperável ou
com perda de sua identidade:

Objeto e âmbito de aplicação c) perecibilidade: sujeito a modificações

químicas ou físicas que levem à

deterioração ou à perda de suas
condições de uso com o decorrer do

tempo;

Art. 12 - A presente Resolução

regulamenta os limites para o

enquadramento dos bens de consumo

nas categorias comum e luxo, nos

termos do disposto no artigo 20, da Lei
Federal n®. 14.133, de 01 de abril de

202 1, para estabelecer o

enquadramento dos citados bens a

serem adquiridos para suprir as
demandas das estruturas do Poder

Legislativo de Rodolfo Fernandes.

d) incorporabilidade: destinado à

incorporação em outro bem, ainda que

suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada

acarrete prejuízo à essência do bem

principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para

fins de utilização como matéria-prima

ou matéria intermediária para a geração
de outro bem; e

Parágrafo único - Esta resolução o

aplica-se às contratações realizadas

com a utilização de recursos oriundos
do Duodécimo.

IV - elasticidade-renda da demanda:

razão entre a variação percentual da

quantidade demandada e a variação

percentual da renda média, levando a
classificação de bens normais, inferiores

ou superiores.

Definições

Art. 2® - Para fins do disposto nesta

Resolução, considera-se:

I - bem de luxo: bem de consumo com

alta elasticidade-renda da demanda, Classificação dos Bens

24
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Art. 32 - Deverá ser levado em

consideração no enquadramento do
bem como de luxo, conforme

conceituado no inciso I, do artigo

anterior, as seguintes variáveis:

identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do

disposto no caput, do presente artigo,
as requisições de compras retornarão

aos setores requisitantes para

supressão ou substituição dos bens
demandados.l - relatividade econômica - variáveis

econômicas que incidem sobre 0 preço

do bem, principaimente a facilidade ou

a dificuldade logística de acesso ao
bem;

Normas Complementares

Art. 72 - 0 Controle Interno poderá

editar normas complementares para a

execução do disposto nesta Resolução.II - relatividade temporal - mudança das

variáveis mercadológicas do bem ao

longo do tempo, em função de aspectos
como;

Vigência

Art. 82. Esta Resolução entra em vigor
na data da sua publicação.a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no
mercado;

d} modificações no processo de

suprimento logístico.
MINERVANIO MENEZES

Presidente
Art. 42 - Não será enquadrado como

bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na definição do inciso I, do

artigo 2®, desta Resolução:

I - for adquirido a preço equivalente ou

inferior ao preço do bem de qualidade

comum de mesma natureza:

MIÜANO BARBOSA

12 Secretário

II - tenha as características superiores

justificadas em face da estrita atividade

do órgão ou da entidade. MEYRE BEZERRA

Vedação a aquisição de artigos de luxo Vice-Presidente

Art. 52 - É vedada a aquisição de bens
de consumo enquadrados como bens de

luxo. nos termos desta Resolução, em

atendimento ao disposto no artigo 20,
da Lei Federal ns. 14.133, de 01 de abril

de 2021.

RUAN RODRIGO

2® Secretário

Art. 62 - As unidades de contratação dos

órgãos e das entidades deste Poder

Legislativo, em conjunto com as

unidades técnicas, identificarão os bens

de consumo de luxo, constantes das

requisições de compras formalizadas

pelos ordenadores de despesas.

Parágrafo único. Na hipótese de
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que trata o art. 2® deste Ato, em observância aos

objetivos da isonomia e da justa competição.
CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput
quando a contratação exigir capital social mínimo e

estrutura mínima, com equipamentos, instalações e
equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução
do objeto incompatíveis com a natureza profissional da

pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar.

ATO DA MESA DE 011, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2023.

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa

física nas contratações públicas de que trata a Lei n^

14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.

CAPITULO II

DO EDITAL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, com base no art.17, VII, do

regimento Interno, resolve.

Seção única

Das Regras específicas

Art, 42 0 editai ou o aviso de contratação direta deverá
conter, dentre outras cláusulas:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação
técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, que comprovem ter as
pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os

serviços compatíveis como objeto da licitação;

Seção I

Do Objeto

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes
documentos, no mínimo:Art. 12 Este Ato estabelece procedimentos para a

participação de pessoa física nas contratações públicas

de que trata a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no

âmbito do Poder Legislativo Municipal.
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal,

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e

trabalhista;Art. 2® Para efeito deste Ato, considera-se pessoa física

todo 0 trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de

subordinação para fins de execução do objeto da

contratação pública, incluindo os profissionais liberais não

enquadrados como sociedade empresária ou empresário

individual, nos termos das legislações específicas, que

participa ou manifesta a intenção de participar de

processo de contratação pública, sendo equiparado a
fornecedor ou ao prestador de serviço que, em
atendimento à solicitação da Administração, oferece

proposta.

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do

aviso de contratação direta;

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para

licitar ou contratar com Administração Pública.

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou

proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por

cento) do valor de comercialização a título de

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de

melhor avaliação das condições da contratação pela

Administração.

Seção II

Da Abertura a pessoas físicas

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no

Sistema de Registro Cadastrai Unificado (Sicaf).
Art. 3® Os editais ou os avisos de contratação direta

deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de Parágrafo único. 0 valor de que trata o inciso III deverá
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ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e

recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

Publicado por: Minervanio Menezes Oliveira

Código Identificador: 207403B2
CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção única
Das Orientações gerais

GAMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

DISPENSA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO > DISPENSA

0122023Art. 52 Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares
para a execução desta norma, bem como disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais.

0 Município de RUY BARBOSA, através do(a) PREFEITURA

MUNICIPAL, inscrito(a) no CNPJ sob 0

08.002.180/0001-52, representado por JOÃO RODRIGUES
DE MOURA, PREFEITA MUNICIPAL, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e JOSÉ LEÔNCIO
GONÇALVES, inscrito no CPF: 179.898.978-65, com

endereço na Praça Miguel de Moura, 29 - Centro, Ruy
Barbosa/RN, já qualificados no contrato inicial,

determinaram por meio deste, alterar 0 referido contrato,

consubstanciado nas seguintes cláusulas:

Art. 69 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

MINERVÂNIO MENEZES

Presidente

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MILIANO BARBOSA

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo

de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2023 com

a mesma quantidade de serviços, nos termos do art. 57,

inciso (1, da Lei Federal ns 8.666/93.

1® Secretário

EVANEIDE BEZERRA

Vice-Presidente
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO DO CONTRATO

RUAN RODRIGO

Visando manter 0 equilíbrio financeiro do contrato, fica

acrescido ao valor inicialmente pactuado 0 montante de

R$ 3.000,00 (três mil reais) a serem liberados em 1 única

parcela.

29 Secretário

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à
conta do Orçamento de 2023.
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e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação;

Riacho de Santana/RN, 05/12/2023

II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam

similares ou correspondentes entre si:
Publicado por: LUIS CAVALCANTE PEREIRA

Código Identificador: 55874103

III - Contratações interdependentes: aquelas que, por
guardarem relação direta na execução do objeto, devem

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da

necessidade da Administração;

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS

ATO DA MESA DE NS 012, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2023. IV - Requisitante: agente ou núcleo responsável por
identificar a necessidade de contratação de bens,
serviços e obras e requerê-la;

V - Área técnica: agente ou núcleo com conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado,
responsável por analisar o documento de formalização de

demanda, e promover a agregação de valor e a
compilação de necessidadesde mesma natureza: e

Estabelece procedimentos para a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para aquisição de bens e

contratação de serviços e obras de que trata a Lei n®

14.133, de 12 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.

VI - Equipe de planejamento da contratação: conjunto de

agentes que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de planejamento da

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos
técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, com base no art,17, VII, do

regimento Interno, resolve.

§ 1® Os papéis de requisitante e de área técnica poderão

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade,
desde que, no exercício dessas atribuições, detenha

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto

demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Dos Objeto

§ 2® A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da

equipe de planejamento da contratação não ensejará,

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas

unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 1® Este Ato dispõe sobre a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras de que trata a Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
CAPÍTULO II

DA ELABORAÇAO

Das Definições
Das Diretrizes gerais

Art. 2® Para fins do disposto neste Ato, considera-
Art. 3® O ETP deverá evidenciar o problema a ser

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e

ambiental da contratação.

se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido

Art. 4® O ETP deverá estar alinhado com o Plano Anual de

Contratações e com o Plano Diretor de Logística
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Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração.
VI- Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Art. 5® 0 ETP será elaborado conjuntamente por
servidores da área técnica e requisitante ou, quando
houver, pela equipe de planejamento da contratação,
observado o § do art. 22. VII- Justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII- Contratações correlatas e/ou interdependentes;

Do Conteúdo IX- Demonstrativo da previsão da contratação no Plano
Anual de Contratações, de modo a indicar o seu

alinhamento com o instrumento de planejamento do
órgão;

Art. 6® Com base no Plano Anual de Contratações,
deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos: X- Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos

de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;1- Descrição da necessidade da contratação, considerando

0 problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público; XI- Providências a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, tais como

adaptações no ambiente do órgão, necessidade de

obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,

capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalizaçãoe gestão contratual:

II- Descriçãodos requisitosda contratação necessáriose
suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e

práticas de sustentabiiidade, observadas as leis ou

regulamentações específicas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho;

XII- Descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável: e

III- Levantamento de mercado, que consiste na análise

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo, entre outras opções;

a) ser consideradas contratações similares feitas por

outros órgãos e entidades públicas, bem como por

organizações privadas, no contexto nacional ou

internacional, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam às necessidades da Administração:

XIII- Posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

§19 0 ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos I, V, VI, VII e XIII do "caput" deste artigo e,

quando não contemplar os demais elementos, apresentar

as devidas justificativas.b) ser realizada audiência e/ou consulta pública,

preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de

contribuições; §29 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o

inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a

participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-
os sempre que possível.

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens
ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os

benefícios de cada opção para escolha da alternativa

mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em

sede de economia circuiar. §39 Em todos os casos, 0 estudo técnico preliminar deve

privilegiar a consecução dos objetivos de uma
contratação, nos termos do art. 11 da Lei ns 14.133, de

2021, em detrimento de modelagem de contratação

centrada em exigências meramente formais.

IV- Descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quando for 0 caso;

Art. 79 Durante a elaboração do ETP deverão ser
avaliadas:

V- Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;

I. A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos a
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competitividade do processo ticitatóri

li. eficiência do respectivo contrato, nos termos do §2o do art. 25 da

lei n® 14.133. de 2021;

A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe
0 §42 do art. 40 da lei n® 14.133, de 2021; e

IV. As contratações anteriores voltadas ao atendimento de

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações

de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e

serviços, com base, inclusive, no relatório finai de que trata a alínea
"d" do inciso VI do §3® do art. 174 da Lei n® 14.133, de 2021.

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a

elaboração de projetos, conforme disposto no §3^ do art.

18 da lei n® 14.133, de 1^ de abril de 2021.

III.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das Orientações gerais

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares

para a execução desta norma, bem como disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 85 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a
ponderação da qualidade técnica das propostas que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital

são relevantes aos fins pretendidos pela Administração,
deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e

preço, conforme o disposto no §1® do art, 36 da Lei n®

14,133, de 2021,

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 95 Ao fina! da elaboração do ETP, deve-se avaliar a

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527,

de 18 de novembro de 2011.
MINERVÂNIO MENEZES

Presidente

Das Exceções à elaboração do ETP

MILIANO BARBOSA

15 SecretárioArt. 10. A elaboração do ETP:

I. É facultada nas hipóteses dos incisos I. ii. vii e viii do art. 75 e do

§72 do art. 90 da Lei ns 14.133, de 2021; e

II. II- É dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n® 14.133,

de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

EVANEIDE BEZERRA

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

CAPÍTULO III
25 Secretário

DAS REGRAS ESPECÍFICAS

Das Contratações de obras e serviços comuns de

engenharia

Alt. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação

de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
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PORTARIA 003 DE 2026

PORTARIA nO 003/2026

Ementa: Nomeia Agente de Contratação e Equipe Apoio no âmbito do Poder

Legislativo Municipal de Rodolfo Femandes-RN na forma que especifica e

dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA MESA DIRETÓRA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais, com
supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, combinado

com 0 art 7® e art fi°, § 2® do Regimento Interno, e,

CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos, ou

seja, a Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas

gerais para licitações e contratos nas Administrações Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

CONSIDERANDO, que embora vigente, muitos dos

dispositivos da nova lei dependem de regulamentação para a sua cabal

execução;

CONSIDERANDO, a possibilidade de cada órgão editar seus

próprios regulamentos nos termos do que dispõe o art. 187 da referida
norma;

CONSIDERANDO, que é competência da autoridade máxima

do órgão, no caso, o Presidente desta Augusta Casa Legislativa, designar os

Agentes Públicos para o desempenho das funções essências à execução
desta lei;

CONSIDERANDO, que o procedimento licitatório é conduzido

por agente de contratação designado pela autoridade competente; e,

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da Casa
os atos ordinatórios e administrativos com vista ao bora e regular

funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
RESOLVE

Art. 1® ■ Fica designado para o exercício da função de Agente

de Contratação desta Augusta Casa Legislativa o Servidor: Alan Cassio
Monteiro Medeiros, matrícula n® 004/2025.

Parágrafo Único: Designa os servidores José Alcivan Gurgel

de Bessa, matrícula n® 17001-1 e Paula Taiza Filgueira Almeida Rodrigues,
matrícula n® 013/2025, Maria Welia Saraiva da Silva, matricula 170064-2,

para prestarem auxílio ao Agente de Contratação na condição de Equipe de

Apoio.

Art. 2® ■ Cabe ao Agente de Contratação tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação.
Art. 3® - Este portaria entre em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4® ● Esta portaria revoga a portaria anterior de n®
001/2026,

REGISTRE-SE

PUBLlQUE-SE

E CUMPRA-SE

Rodolfo Femandes-RN, 8 de janeiro de 2026

Francisco Miliano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 04705532

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2026. EDIÇÃO
2319. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o

código identificador no site: https://diariooficial.fecamm.com.b r
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PORTARIA 002 DE 2026

PORTARIA n« 002/2026

Ementa; Designa os Agentes Públicos infra nominados para o desempenho
das funções essenciais à execução da Lei de Licitações e contratos na forma
que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais, com
supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, combinado

art 7» e art 8°, § 2° do Regimento Interno, e
CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos, ou

seja, a Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas
gerais para licitações e contratos nas Administrações Públicas diretas,

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

cora 0

autárquicas e

Municípios;
CONSIDERANDO, que a autoridade supra referenciada

deverá observar o princípio da segregação de funções, e, assim evitar, que o
mesmo Agente Público possa atuar, simultaneamente, em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçao de erros
e de ocorrência de fraudes na respectiva contrataçao;

CONSIDERANDO, que é corapetencia da autoridade maxima
Presidente desta Augusta Casa Legislativa, designar os

desempenho das funções essências à execução
do órgão, no caso, o

Agentes Públicos para o
desta lei;

CONSIDERANDO, os primados da Lei Complementar n
101/2000, -LRF - e a Resolução n'> 28/2020, lavra do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte; e,

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao
os atos ordinatórios e administrativos com vista ao
funcionamento do Poder Legislativo Municipal;

RESOLVE

Art. 1° ■ Designa os Agentes Puj
desempenho das funções inerentes à execução

contratos na forma que seguem: ^rcício da função de Elaboração

„ . Fica designado para o exerac

o exercício da função de Fiscal de
Filgueira Silva, matncula

Presidente da Casa

bom e regular

Públicos, infra nominados, para
da nova Lei de Licitações e

0

do ETP -

de Referencia - o(a) Agentedo TR-Termo

Dantas, matrícula n“ 006/2025.
UI - Fica designado para

Público: Maria do SocorroContratos, o(a) Agente
n« 002/2025. desempenhadas pelos Agentes

lei n« 14.133/2021, as quais,Art 2“ As funções a serem
na

data de sua

publicação. registre-se
pUBLlQUE-SE

Rodolfo Femandes-RN, 5 janeiro de 2026

Miliano Freitas BarbosaFrancisco

Vereador-Presidente
Freitas

07/01/2026. EDIÇÃO
feita informando o
com.brMatéria publicada "„S“aÍ'6rmaírna“ode ser
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Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor de Licitações, dispensa e inexigibilidade

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Prezado(a) Senhor(a)

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais

pertinentes a contratação de serviços especializados de assessoria em transparência

pública que tem como recomendado o Escritório AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ sob o 51.063.818/0001-94.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a este

Agente de Contratação a se manifestar nos autos processuais opinando e

promovendo as suas recomendações de estilo na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nina N«greiros. 100
CEP:59a30'000

Rodolfo Fornandss/RN

WWW rodoltofornondes.rn.log.br
CNPJ. 24.516.924/0001-03

cmrfdosi^gmail.com
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MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DO OBJETO

Vem o Agente de Contratação registrar o recebimento do processo de

despesa cujo objetivo é atender ao Poder Legislativo com o seguinte objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria em transparência

pública objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do

TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas de informações

contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão no sistema das

informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de

classificação no Radar da Transparência Pública.

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Trata-se de contratação direta por inexigibilidade cuja fundamentação

é o art 74, inciso III, letra "c" da lei n® 14.133/2021.

RAZOES DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A pessoa jurídica denominada de AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n- 51.063.818/0001-94, tem como

representante e sócio Gílianne Regia da Silva Santos, o qual dispõe de um extenso

curriculum com prestação de serviços na seara do direito administrativo.

A notória especialidade do contratado decorre da experiência do seu

representante e sócio o qual já desempenhou por diversas e reiteradas vezes

serviços assessoria em transparência pública para órgãos e entes públicos como

prefeituras e Câmaras Municipais o que se pode aferir compulsando o curriculum,

deste acostado aos autos desse processo. / /

Rua Ntnâ Negreiros. 100
CEP:59S30-000

Rodolfo Fernandos/RN

WWW rodolfoiernandcs.rn.leg.br

CNPJ. 24 516.924/0001-03

cmrfdos(®gmail com
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Por tudo exposto, resta comprovado que a empresa dispõe de know

how que a credencia a desempenhar o objeto da presente contratação direta na via

da inexigibilidade, razões que justificam a escolha para a sua contratação.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A Pessoa Jurídica AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, com

inscrição no CNPJ sob o n“ 51.063.818/0001-94, prestou e/ou presta serviços

assessoria em transparência pública, com objeto similar, a outros entes CM

SANTANA DO SERIDO, CM DE EQUADOR, CM JUCURUTU, CM CARNAÚBA,

CM CAICO, CM SÃO JOSÉ DO SERIDO, CM TENENTE LAURENTINO CRUZ, e

por estes serviços o preço pago coincide com o preço apresentado na sua proposta

de preços inserta nos autos.

E importante acrescer um fato novo, representado pelo o advento da

lei de licitações e contratos, ou seja, a lei 14.133/2021, a qual, criou para o órgão a

necessidade de sua regulamentação.

Por este incremento no objeto a ser atendido a contratada formulou

proposta de preço no valor de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais)/mês, o que

importa no valor de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais)/ano.

Face ao exposto, é justificável o preço e a contratação pretendida com

a empresa: AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, no valor de R$ 4.800,00

(Quatro mil e oitocentos reais)/mês e R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos

reais)/ano.

Rua Ninã N«grelros. 100
CEP;59830-000

Rodolfo Fernandes/RN

WWW rodolfofArrvandos.rn.leg.br
CNPJ: 24.51*924/0001-03 ●

cmrfdos ii^gmail com
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DA HABILITAÇAO E DA QUALIFICAÇAO

Resta comprovado nos autos que a Contratada preencheu todos os

requisitos de habilitação e qualificação técnica, conforme exigido no ETP e no TR

peças integrantes do presente processo.

Rodolfo Fernandes/RN, 05 de. :026iveçeiro

Alan Cassio

Agenfe
lí aí^Medeiros
nntratação

Rua Nino Nsgreiro*. 100
CEP:59830-000

Rodolfo ro>nondes/RN

WWW rodolfofnrnondos.rn.log Or

CNPJ. 24 S16.924/0001-03

cmrfdes<ci)gmail.com
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Do: Setor de licitações, dispensas e inexigibilidades

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Para: Setor Jurídico

Assessora Jurídico: KAISA MIKELLY PEREIRA OLIVEIRA

Prezado Senhor

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais

pertinentes a contratação de serviços especializados de assessoria em transparência

pública que tem como recomendado o Escritório AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ sob o n^ 51.063.818/0001-94 .

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a

Assessoria Jurídica desta Casa a se manifestar nos autos processuais opinando e

promovendo as suas recomendações de estilo na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, 05/de fevereiro de 2026

Alan C^sio
Aeente

Medeiros

UQtratação

Rua Nino N«gr«iros. 100
CEP;59830-000

Rodolfo Fornand«s/RN

WWW rodolfofornandos.rn.log br
CNPJ. ?4 516,924/0001-03

cmrfdos'l^gmail,com
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n« 001/2026

INEXIGIBILIDADE n° 001/2026

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPALINTERESSADO

ASSUNTO : Contratação de empresa para prestação de serviço

de assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da

Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de

lacunas de informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão

no sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e

previsão de classificação no Radar da Transparência Pública.

EMENTA : Constitucional. Administrativo. Financeiro.

Contratação Direta. Inexigibilidade.

Vem ao exame desta Procuradoria Jurídica, o presente processo

administrativo, dispondo acerca da Contratação de Serviços de assessoria em

transparência pública na: Contratação de empresa para prestação de serviço de

assessoria em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da

Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de

lacunas de informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão

no sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções

e previsão de classificação no Radar da Transparência Pública.

O parecer em referência tem como desiderato o controle de legalidade

quanto aos atos já praticados neste processo e auxiliar ao ordenador de despesa na

tomada da decisão acerca da contratação ou não do objeto pretendido com a pessoa

indicada nos autos processuais.

Rua Nina N«grairos, 100
CEP:59830-000

Rodolfo Fornando&/RN

WWW.rodolfofornandos.rn.log br
CNPJ: 24.516.924/0001-03

cmrfdos<^'gmail com
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A priori é mister frisar que os procedimentos licitatórios, neles

inclusos, as contratações diretas, seja no viés da inexigibilidade ou da dispensa de

licitação, tem como supedâneo o inciso XXI do art 37 da Carta Republicana de 1988.

Legislação infra:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Rodolfo Fernandes obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da leí, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

O dispositivo em relevo foi regulamentado, primeiro, através da Lei

n- 8.666/93, a qual foi revogada dia 30 do mês e ano próximo pretérito, e, doravante,

por meio da lei n- 14.133/2021. O procedimento na espécie deve observar os

preceitos do Art 72 e incisos, letra "C"do inc III do art 74 e art 92 e seguintes, todos

da Lei n“ 14.133/21. Legislação infra:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de mexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

Rua N<no No^reiros. 100
CEP59830-000

Rodolfo F«rnond«s/RN

WWW rodoltofornandos.rn.Ieg.br
CNPJ; 24 516.924/'OOO1-03

cmrfdc&i^^gmail.com
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T - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenclie os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI “ razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida

com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente

público responsável responderão solidariamente pelo dano

causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

Aferindo o processo de despesa é possível visualizar que estão

insertos nos autos os seguintes documentos: 1 - DFD - Documento de Formalização

de Demandas; 2 - EPT - Estudo Técnico Preliminar; 3 - Termo de Referência; 4 -

Rua Nina Nogroiros. 100
CEP;S9S30'000

Rodolfo F9rnand9s/RN

WWW. rodolfofernondos.rn.iug.br
CNPJ: 24.516.924/0001-03

cmrfcfosi^gmoil.com
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Manifestação de interesse e proposta comercial ofertada pelo potencial contratado;

5 - Estimativa de despesas/declaraçâo de saldo orçamentário; 6 - Razão da escolha

do contratado; 7 - Justificativa do preço; e, a 8

mínimos de habilitação e qualificação.

Presente nos autos a documentação exigida no artigo 72 e seus incisos,

faz jus destacar os itens: 6, 7 e 8, os quais dizem respeito as seguintes pautas;

Item 6 - Razão da escolha do contratado.

comprovação dos requisitos

A empresa, a qual se postula contratar, preenche os requisitos da

notória especialidade, ao comprovar nos autos a sua experiencia através do seu

sócio-administrador, pois, este já prestou serviços de natureza similar á órgãos e

entes públicos, como por exemplo CM SANTANA DO SERIDO, CM DE

EQUADOR, CM JUCURUTU, CM CARNAÚBA, CM CAICO, CM SÃO JOSÉ DO

SERIDO, CM TENENTE LAURENUNO CRUZ.

Por assim dizer, a sua notória especialização decorre de desempenho

de trabalhos anteriores e experiências vividas na área assessoria em transparência

pública.

Item 7 - Justificativa do preço

O preço proposto pela empresa para a execução dos serviços se

justifica, partindo-se do pressuposto de que mesmo tendo havido ampliação do

objeto a ser contratado, o preço se assemelha ao pago pela execução de objeto similar

prestado a outros órgãos.

Portanto, mesmo com o advento da vigência da nova lei de licitações

e contratos, a qual deverá ser implantada em todos os entes públicos, inclusive, na

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, é justificável que o preço pago pelo objeto

Rua NinA Nogreiros. 100
CEP;S9830-000

Rodolfo Farnondos/RN

www.rodoirofernandos.rn.lag.br
CNPJ. 24.516.924/0001-03

cmrfdast^gmoil com
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chegue aos R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais)/mês, consoante bem justificou

o Agente de Contratação em sua manifestação.

In caso, os serviços ora contratados são técnicos especializados, cuja a

natureza é predominantemente intelectual e o seu prestador detém a notória

especialização, condições estas que toma inexigível a licitação pela inviabilidade de

competição no formato do art 74, inciso III, letra "C". Legislação infra:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados

de natureza predominantemente intelectual com profissionais

ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias;

Consta despacho do setor competente, o qual informa à previsão da

despesa e a existência do saldo orçamentário na programação do Exercício 2026,

qual seja: 6 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, 1000 - Poder Legislativo

1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, 1 - Legislativa, 31 - Ação

Legislativa, 1 - Legislativo em Ação, 2.345 - Ação para Custeio das Despesas do

Poder Legislativo Municipal, 2849 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, 1501 - Outros Recursos não Vinculados

Valor R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais)

Ruo Nina Nagreiros. 100
C6P:S9830-000

Rodolfo Ferrtondos/RN

www.rodolfofnrnandes.rn.log.br
CNPJ: 24.516.924/0001-03

cmr fdesCiiiigmail.com
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Item 8 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação.

Compulsando a documentação acostada pela empresa com relação a

sua habilitação e qualificação, resta comprovado a sua regularidade jurídica, fiscal,

social e trabalhista, através da juntada do seu ato constitutivo e das certidões

pertinentes.

Face ao exposto, esta Procuradoria OPINA pela contratação com o

Escritório AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, inscrita no CNPJ/MF sob

o n“ 51.063.818/0001-94 com endereço na Rua Adailton Cavalcanti, 161, Comissão,

Jardim do Seridó/RN, no valor global de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e

seiscentos reais)

Salvo melhor juízo é o que tinlia para manifestar.

Rodolfo Fernandes/RN, 05 de fevereiro de 2026

Kaísa Mikelly Pereira Oliveira

Procuradora/Advogada OAB/RN 21.052

0^'O‘^A(X

Rua Ninã N«9r«lros. 100
CEP:59a30-000

Rodolfo Fernondos/RN

www.rodolfofornandosrnJoQ.br
CNPJ: 24.516,924/0001-03

cmr fdosí^gmail.com
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Do: Setor Jurídico da Câmara Municipal

Advogada: KAÍSA MIKELLY PEREIRA OLIVEIRA

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Barbosa Freitas

Senhor Presidente

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais

pertinentes a contratação de serviços especializados de assessoria em transparência

pública que tem como recomendado o Escritório AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ sob o n- 51.063.818/0001-94 .

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a essa

autoridade à análise dos autos, os quais, seguem, balizados na manifestação do

Agente de Contratação e no parecer da Consultoria Jurídica da Casa, para que

receba despacho pela AUTORIZAÇÃO ou NÃO da contratação da despesa pública

requisitada, bem assim, para que esse ordenador se manifeste acerca da adequação

orçamentária e compatibilidade da despesa com o PPA, a LDO e a LOA.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Kaísa Mikelly Pereira Oliveira

Procuradora/Advogada OAB/RN 21.052

\Lo^O^ Q&àJ).<uA(X-

Rua Nino N*9râiros. 100
CEP:59B30-000

Rodolfo Fernondao/RN

WWW rodolfofernondae.rn.la9.br
CNPJ: 24 516.924/0001-03

cmrfdos'«9mail com
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Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: CONTROLE INTERNO

Controladora: Maria de Fatima Bezerra Oliveira

Prezado(a) Senhor(a)

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais

pertinentes a contratação de serviços especializados de assessoria em transparência

pública que tem como recomendado o Escritório AGE CONTABILIDADE E

TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ sob o n° 51.063.818/0001-94 .

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a se

manifestar nos autos processuais opinando e promovendo as suas recomendações

de estilo na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua N>no Nogreiros. 100
CEP:S9030-000

Rodolfo rarnondes/RN

WWW. fOdoltofarnondas.fn.leg.O'’

CNPJ 24 516.924/0001-03

cmrfda»'«■gmail.com
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n° 001/2026

Modalidade: Inexigibilidade de licitação 001/2026 IN

Fundamentação: alínea “c” no inciso líl do art 74 da lei n° 13.133/2021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria em transparência pública

^jetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes
atividades, identificação de lacunas de informações contidas no sistema, notificação aos setores
e/ou inclusão no sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e
Brevisão de classificação no Radar da Transparência Pública.

Unidade Requisitante: Secretaria de Administração do Legislativo

Data da Análise: 05 de Fevereiro de 2026

1. INTRODUÇÃO

O presente parecer tem por finalidade analisar, sob a ótica do Controle Interno, a legalidade,
legitimidade e economicidade do processo de contratação direta sob a modalidade de
Inexigibilidade de Licitação, instaurado com base na alínea “c”, no inciso UI do art 74 da lei n^

13.133/2021, promovido pela Secretaria de Administração do Legislativo Municipal de
Rodolfo Fernandes/RN para atender à necessidade descrita nos autos.

A contratação pretendida trata-se de Contratação de empresa para prestação de serviço de
assessoria^ em transparência pública objetivando atender os critérios do Radar da
Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas
de informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão no sistema das
informações ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de classificação
no Radar da Transparência Pública, sendo o fornecedor escolhido a empresa AGE
CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA - CNPJ; 51.063.818/0001-94, com o valor total de R$
57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais)

2. FUNDAMENTO LEGAL E MOTIVAÇÃO DA DISPENSA

A contratação encontra respaldo legal no alínea «c”, no inciso III do art 74 da lei n®

13.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor.

A motivação apresentada pela unidade requisitante está documentada nos autos, por meio do
ETP - Estudo Técnico Preliminar e no TR - Termo de Referência, no qual se demonstra a
necessidade da contratação direta, com justificativas técnicas e operacionais consistentes.
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o Controle Interno verifica que a motivação atende ao que exige o princípio da motivação dos
atos administrativos (art. 20, §1° da Lei 14,133/2021), permitindo adequada fiscalização e
controle dos atos da Administração Pública.

3. ANÁLISE TÉCNICO-PROCESSUAL

3.L Demonstração da Necessidade da Contratação
A demanda é considerada legítima, essencial e de interesse público, estando devidamente
caracterizada no documento de requisição. A ausência de estoque ou indisponibilidade interna
dos serviços é demonstrada nos autos, justificando a contratação.

3,2, Justificativa do Preço
Devido à natureza do contrato a informação do valor da contratação será postergado para o
momento da manifestação de interesse e apresentação de proposta por parte do potencial
contratado.

i.i. Justificativa da Escolha do Fornecedor

A empresa AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA - CNPJ; 51.063.818/0001-94 , com

o valor total de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais) foi escolhida por
apresentar, condições técnicas adequadas e regularidadejurídica, fiscal e trabalhista, justificando
assim sua escolha, atendendo ao art. 72, inciso I da Lei n® 14.133/2021.

3.4, Regularidade Fiscal e Jurídica

Foi realizada a devida verificação da documentação exigida nos termos do art. 63 da Lei n“
14.133/2021, incluindo; 1 - atos constitutivos da pessoajurídica , 2- CNPJ, 3 - regularidade fiscal
perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 - regularidade
junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial; 7 - Alvará
de Licença de Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição Estadual; 9 - Documentos pessoais
do representante (RG e CPF); e Comprovante de residência do representante, declarações
(inexistência de fato impeditivo e proibição de trabalho infantil) e uma nova proposta com a data
atual, para que assim possamos firmar o respectivo Instrumento
Todos os documentos encontram-se válidos e em conformidade.

3.5. Dotação Orçamentária e Reserva de Recursos

Consta nos autos a reserva de dotação orçamentária conforme a Lei orçamentaria anual
para 2026, emitida pelo setor contábil, o que garante a previsibilidade e responsabilidade fiscal
da contratação, conforme determina o art. 116 da Lei 14.133/2021.

Em atenção a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para fazer face
a despesa requisitada, consoante seja: Unidade orçamentária:
6 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes
1000 - Poder Legislativo
1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes
1 - Legislativa

N.IU, N<ngi*ir<>s )00
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31 - Ação Legislativa
1 - Legislativo em Ação

2.345 - Ação para Custeio das Despesas do Poder Legislativo Municipal
2849 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1501 - Outros Recursos não Vinculados

3,6. Aprovação da Autoridade Competente
O processo foi submetido à autoridade competente, que autorizou formalmente a contratação
por meio de Despacho Legislativo, em conformidade com oart. 72 da Lei n“ 14.133/2021.

i. 7. Minuta Contratual/Instrumento de Contratação
Foi apresentada a minuta contratual, devidamente elaborada com base nas disposições legais,
contendo cláusulas essenciais previstas no art. 95 da nova Lei de Licitações. Está garantida a
observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e eficiência.

4. CONSIDERAÇÕES E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
O Controle Interno não constatou falhas ou omissões que comprometam a legalidade ou
regularidade do processo em exame.

No entanto, recomenda-se para futuras contratações:
● Aperfeiçoar a justificativa técnica da escolha do fornecedor, especialmente quando

este não for o de menor preço;
● Anexar checklists e cronograma das etapas processuais, facilitando o controle interno e

externo;

● Atualizar o sistema de controle de prazo das certidões, de modo a evitar vencimentos
durante a vigência do contrato.

5. CONCLUSÃO DO PARECER

Diante do exposto, e após análise de todos os documentos constantes nos autos, este Núcleo de

Controle Interno considera o processo regular, legal e adequado para fins de continuidade,
opinando favoravelmente à formalização da contratação direta, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Nada obstante, este parecer técnico se restringe à análise da conformidade formal e documenta!

do processo, sendo de competência da autoridade superior decidir quanto à conveniência e
oportunidade da contratação.

Rodolfo Femandes/RN, 05 de fevereiro de 2026.
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iViaria de Fatima Bezeira Oliveira

Controladora da Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN
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RODOLFO FERNANDES

Despacho Legislativo

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e

dá outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de

Demanda em anexo dando conta da necessidade da Contratação de empresa para

prestação de serviço de assessoria em transparência pública objetivando atender

os critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN com as seguintes

atividades: identificação de lacunas de informações contidas no sistema,

notificação aos setores e/ou inclusão no sistema das informações ausentes,

produção de relatório mensal de correções e previsão de classificação no Radar da

Transparência Pública;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através

do ETP - Estudo Técnico Preliminar em que reitera a necessidade da contratação

dos serviços especializados de assessoria em transparência pública, ensejo em

que enfoca a eficiência nos serviços prestados pela empresa AGE

CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ sob o n°

51.063.818/0001-94;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em

que estar definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a

informar a viabilidade técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, que a pessoa jurídica convidada

demonstrou interesse em prestar os serviços e encaminhou a esta Casa Legislativa

proposta comercial no formato previsto no ETP e TR;

CONSIDERANDO, a existência de previsão orçamentária,

bem assim, a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente,

para fazer face a despesa requisitada;

Ruo Niná Negroiros. 100
CEP-59830-000

Rodolfo Forrtand«c/RN

● >;
WWW. rodollolernandos.rn.leg.br
CNPJ. 24 516.924/0001-03
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a manifestação inserta nos autos

promanada do Agente de Contratação em que apresenta as razões para a escolha

do contratado, a justificativa do preço a ser pago e certifica a habilitação e

qualificação do potencial contratado; e, por fim.

CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que faz controle de

legalidade dos atos administrativos precedentes e ao final OPINA pela contratação

da pessoa jurídica recomendada nos autos processuais,

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e numeração do

Processo Administrativo visando a contratação direta por inexigibilidade para
atender ao objeto formulado no TR - Termo de Referência, com a empresa: AGE

CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, inscrita no C.N.P.J/MF sob

51.063.818/0001-94, com endereço na rua Adailton Cavalcanti, 161, Comissão,

Jardim do Seridó/RN, na forma da Legislação pertinente.

Determino ao setor competente nesta unidade

administrativa que adote as providências cabíveis quanto: 2.1 - aos atos

especificados no item 1; 2.2 - a declaração de adequação orçamentária e financeira;

2.3 - a formatação contratual; 2.4 - a publicação do extrato do contrato; e 2.5 - a

emissão da ordem de serviço, consoante legislação de regência.

1
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Rodolfo Fernandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Franci^p Miíii ínõ^âfboSa Freitas
Vereador-Presidente

ftuo Nino Ne^reiros. 100
CEP:5983O-OO0

Rodolfo Fernandes/RN

www.rodolfolemandes.fn.leg.br
CNPJ: 24 516.924/0001-03
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FEDERAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DESPACHO LEGISLATIVO

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e dá outras providências

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

RODOLFO FERNANDES/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação
de Demanda em anexo dando conta da necessidade da Contratação de

empresa para prestação de serviço de assessoria em transparência pública

objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do
TCE/RN com as seguintes atividades: identificação de lacunas de

informações contidas no sistema, notificação aos setores e/ou inclusão no

sistema das informações ausentes, produção de relatório mensal de

correções e previsão de classificação no Radar da Transparência Pública;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante,

através do ETP - Estudo Técnico Preliminar em que reitera a necessidade da

contratação dos serviços especializados de assessoria em transparência

pública, ensejo em que enfoca a eficiência nos serviços prestados pela

empresa AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA, com inscrição no CNPJ
sob 0 n° 51.063.818/0001-94;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em

anexo em que estar definido o objeto da contratação e os demais termos

imprescindíveis a informar a viabilidade técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, que a pessoa jurídica convidada
demonstrou interesse em prestar os serviços e encaminhou a esta Casa

Legislativa proposta comercial no formato previsto no ETP e TR;

CONSIDERANDO, a existência de previsão

orçamentária, bem assim, a existência de saldo orçamentário disponível,

específico e suficiente, para fazer face a despesa requisitada;

CONSIDERANDO, a manifestação inserta nos autos

promanada do Agente de Contratação em que apresenta as razões para a

escolha do contratado, a justificativa do preço a ser pago e certifica a
habilitação e qualificação do potencial contratado; e, por fim,

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que faz
controle de legalidade dos atos administrativos precedentes e ao final OPINA

pela contratação da pessoa jurídica recomendada nos autos processuais,

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e

numeração do Processo Administrativo visando a contratação direta por

inexigibilidade para atender ao objeto formulado no TR - Termo de

Referência, com a empresa; AGE CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA,
inscrita no C.N.P.J/MF sob o n“ 51.063.818/0001-94, com endereço na rua

Adailton Cavalcanti, 161, Comissão, Jardim do Seridó/RN, na forma da

Legislação pertinente.

1

Determino ao setor competente nesta unidade

administrativa que adote as providências cabíveis quanto: 2.1 - aos atos

especificados no item 1; 2.2 - a declaração de adequação orçamentária e
financeira; 2.3 - a formatação contratual; 2.4 - a publicação do extrato do

contrato; e 2.5 - a emissão da ordem de serviço, consoante legislação de

regência.

2

Rodolfo Femandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Francisco Miliano Barbosa Freitas

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador; 65841217

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 18/02/2026. EDIÇÃO
2345. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o

código identificador no site: https://diariooficial.fecamm.com.b r



CÂMARA
MUNICIPAL
RODOLFO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II do art. 16 da Lei Complementar n-101 - LRF)

A

Na qualidade de ordenador de despesa(s) do(a) CAMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES^ declaro^ para os efeitos do inciso II do

Art. 16 da Lei Complementar n^ 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

referente a contratação direta por inexigibilidade, cujo objeto é a da Contratação de

empresa para prestação de serviço de assessoria em transparência pública

objetivando atender os critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN

com as seguintes atividades: identificação de lacunas de informações contidas no

sistema, notificação aos setores e/ou inclusão no sistema das informações

ausentes, produção de relatório mensal de correções e previsão de classificação

no Radar da Transparência Pública, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentária - LDO e com o Plano Plurianual - PPA.

Rodolfo Fernandes/RN, em 05 de fevereiro de 2026

Francisco Mi ãrbgSa Freitas
Vereador-Presidente

Rua Nina N«9r«iros. 100
CEP;59830-000

Rodolfo Ferr>andoc/RN

WWW rodolfofornondo&.rn.log t>r
CNPJ: 24 516.924/0001-03

cmrldes.'^gmail.com


